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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE GUAÍRA - VARA CÍVEL DE GUAÍRA - PROJUDI 
- Rua Bandeirantes, 1620 - Guaíra/PR - CEP: 85.980-000 - Fone: 44-3642-8704 - E-mail: guairavaracivel@tjpr.jus.
br - EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo: 30 dias - Processo: 0000923-82.2016.8.16.0086 - Classe Processual: Execução 
de Título Extrajudicial - Assunto Principal: Busca e Apreensão - Valor da Causa: R$6.046,80 - Exequente(s): • BANCO 
BRADESCO S/A (CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12) - AV CIDADE DE DEUS, S/N, S/N PREDIO NOVISSIMO - PREDIO 
PRATA - VILA YARA - OSASCO/SP - CEP: 06.029-900 - Executado(s): • ADILSON GOVEIA DA SILVA (RG: 81556156 
SSP/PR e CPF/CNPJ: 027.693.849-61) LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO - O Doutor CHRISTIAN LEANDRO PIRES 
DE CAMARGO OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem 
ou dele conhecimento tiverem que, nesta 1ª Vara Judicial da Comarca de Guaíra/ PR, tramitam os autos em epígrafe, 
onde CITA a PARTE EXECUTADA acima qualificada para, no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, quitar o 
valor da dívida exigida na exordial - R$ 6.046,80 -, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida das custas 
processuais e dos honorários advocatícios (CPC, art. 829), estes fixados na importância de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do débito, quais serão reduzidos pela metade em caso integral pagamento dentro do prazo acima 
fixado (CPC, 827, §1º), cientificando-a de que poderá, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, opor-se à execução por meio de embargos (CPC, arts. 914 e 915), restando advertida que sua 
inércia importará na nomeação de curador especial (CPC, art. 257, inc. IV). Eu, Marina Giasson, Técnico Judiciário, 
elaborei e subscrevi. Guaíra/PR, 15 de janeiro de 2020. Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira - Juiz de Direito

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de dezembro de 2020. 

CELESTINO HERMOGENES TEIXEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
P.H.D. COMUNICAÇÃO LTDA-ME 

CNPJ:071.009.160-00162 

RG:187.362-1 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.228/2019, decorrente de Tomada de Preços n° 4/2019 de Contratação de 
empresa de agenciamento para administrar e gerenciar os serviços de publicidade, bem como elaborar 
textos, fazer gravações, fotografias e filmagem, utilizando-se de profissionais capacitados, devendo ainda 
gerenciar e executar o planejamento da mídia que deverá ter caráter informativo, educativo, cultural, das 
obras realizadas, dos atos administrativos e programas desenvolvidos pela administração municipal, 
direcionando as divulgações junto aos órgãos de imprensa com abrangência e audiência no Município de 
Alto Piquiri/PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
P.H.D. COMUNICAÇÃO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 07.100.916/0001-62, com sede no endereço 
RUA RAIMUNDO LEONARDI, 1417, CENTRO, CENTRO TOLEDO-PR neste ato representada por 
CELESTINO HERMOGENES TEIXEIRA, portador do RG n° 187.362-1, portador do CPF sob n° 
206.415.329-20, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/12/2021. Fica 
prorrogado o presente contrato em mais 12 (doze) meses para atender a todas as secretarias, com 
fundamento art. 57, II, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:206.415.329-20 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de dezembro de 2020. 

CELESTINO HERMOGENES TEIXEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
P.H.D. COMUNICAÇÃO LTDA-ME 

CNPJ:071.009.160-00162 

RG:187.362-1 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.228/2019, decorrente de Tomada de Preços n° 4/2019 de Contratação de 
empresa de agenciamento para administrar e gerenciar os serviços de publicidade, bem como elaborar 
textos, fazer gravações, fotografias e filmagem, utilizando-se de profissionais capacitados, devendo ainda 
gerenciar e executar o planejamento da mídia que deverá ter caráter informativo, educativo, cultural, das 
obras realizadas, dos atos administrativos e programas desenvolvidos pela administração municipal, 
direcionando as divulgações junto aos órgãos de imprensa com abrangência e audiência no Município de 
Alto Piquiri/PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
P.H.D. COMUNICAÇÃO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 07.100.916/0001-62, com sede no endereço 
RUA RAIMUNDO LEONARDI, 1417, CENTRO, CENTRO TOLEDO-PR neste ato representada por 
CELESTINO HERMOGENES TEIXEIRA, portador do RG n° 187.362-1, portador do CPF sob n° 
206.415.329-20, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/12/2021. Fica 
prorrogado o presente contrato em mais 12 (doze) meses para atender a todas as secretarias, com 
fundamento art. 57, II, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:206.415.329-20 

www.elotech.com.br 
Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri

Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº001/2020.
SUMULA: INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA INTERSETORIAL PARA AVALIAÇÃO DO PLAMSAN 2017/2020 E 
ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR - PLAMSAN COM VIGÊNCIA 2021 A 2024.
A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN do Município de Alto Piquiri, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 167/2014 e Decreto Municipal nº 393/2014, 
CAISAN.
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Alto Piquiri – PR, 
que terão as seguintes representações:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Zenaide Campos de Andrade
Denise Rodrigues Cavalcante
Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura
Paulo Dileli
Edson Barbieri
Secretaria Municipal de Assistencia Social
Shirley Duraes Costa Santos
Isabela Rodrigues da Silva
Secretaria Municipal de Saúde
Leticia Federle dos Passos
Carolina Beraldo Altero
Art. 2º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, será responsável em 
realizar a avaliação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Alto Piquiri – Paraná, 
referente ao quadriênio 2017/2020.
Art. 3º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, será responsável em 
elaborar e articular o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Alto Piquiri – Paraná para 
o quadriênio 2021/2024.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;
Alto Piquiri – PR. 16 novembro de 2020.
Salete Aparecida Faedo Cardoso
Presidente da CAISAN

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 089/2020.
Dispõe sobre disponibilização de veiculo ao Legislativo Municipal dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais:
CONSIDERANDO o Ofício n.º 037/2020 PCM datado de 07 de dezembro de 2020.
RESOLVE:
I - Colocar a disposição do Legislativo Municipal de Brasilândia do Sul, o veiculo Marca Fiat/Ducato, Placa BDF 
2A32, com capacidade para oito pessoas, para se deslocarem ate a cidade de Maringá-Pr., para participarem de 
Curso/Capacitação com o tema “PUBLICIDADE OFICIAL E COMUNICAÇÃO EM ANO ELEITORAL APLICAVEL AOS 
MUNICIPIOS; CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DOS USUARIOS E OUVIDORIA”, a se realizar nos dias 09, 10 
e 11 de dezembro de 2020, com ônus para a Municipalidade.
Registre-se Publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 07 de dezembro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal dos direitos da crianÇa e do adolescente
cMdca Brasilândia do sul-Pr

Rua cabo Umbelino do nascimento sº/ Município de Brasilândia do Sul-PR
Resolução 03/2020
SUMULA: APROVA A ATUALIZAÇAO DO PLANO MUNICIPAL SOCIO EDUCATIVO/2020 DO MUNICIPIO DE 
BRASILANDIA DO SUL-PR.
O CMDCA, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no uso das suas atribuições que lhe confere 
a lei municipal nº698 de 04 de Abril de 2018, e considerando a resolução da reunião extraordinária realizada dia 
07/11/2020, as 08:00 hrs da manhã na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social. RESOLVE:
ART. 1º APROVAR- A Atualização do Plano Municipal Sócio educativo/2020 do Município de Brasilândia do sul- PR.
ART.2º APROVAR- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Brasilândia do Sul-PR, 07 de Dezembro de 2020.
Sandra Maria Gonçalves da Conceição

câMara MuniciPal de BrasilÃndia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 026/2020
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 018/2020, datada de 04 de Dezembro de 2020;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS ocupante do cargo de Presidente desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 09/12/2020;
b) Data do fim: 11/12/2020;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“PUBLICIDADE OFICIAL E COMUNICAÇÃO EM ANO ELEITORAL APLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS; CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS E OUVIDORIA .
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 07 de 
Dezembro de 2020.
 HAROLDO PIRES RAMOS
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 027/2020
SÚMULA: Concede diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE DA SILVA
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 019/2020, datada de 04 de Dezembro de 2020;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 09/12/2020;
b) Data do fim: 11/12/2020;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“PUBLICIDADE OFICIAL E COMUNICAÇÃO EM ANO ELEITORAL APLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS; CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS E OUVIDORIA .
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 07 de 
Dezembro de 2020.
 HAROLDO PIRES RAMOS
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 028/2020
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 020/2020, datada de 04 de Dezembro de 2020;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 09/12/2020;
b) Data do fim: 11/12/2020;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“PUBLICIDADE OFICIAL E COMUNICAÇÃO EM ANO ELEITORAL APLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS; CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS E OUVIDORIA .
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 07 de 
Dezembro de 2020.
 HAROLDO PIRES RAMOS
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 029/2020
SÚMULA: Concede diária ao Senhor UILSON JOSÉ DOS SANTOS
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 021/2020, datada de 04 de Dezembro de 2020;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor UILSON JOSÉ DOS SANTOS ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 09/12/2020;
b) Data do fim: 11/12/2020;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“PUBLICIDADE OFICIAL E COMUNICAÇÃO EM ANO ELEITORAL APLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS; CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS E OUVIDORIA .
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 07 de 
Dezembro de 2020.
 HAROLDO PIRES RAMOS
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 030/2020
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 022/2020, datada de 04 de Dezembro de 2020;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 09/12/2020;
b) Data do fim: 11/12/2020;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“PUBLICIDADE OFICIAL E COMUNICAÇÃO EM ANO ELEITORAL APLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS; CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS E OUVIDORIA .
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 07 de 
Dezembro de 2020.
 HAROLDO PIRES RAMOS
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 031/2020
SÚMULA: Concede diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 023/2020, datada de 04 de Dezembro de 2020;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 09/12/2020;
b) Data do fim: 11/12/2020;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“PUBLICIDADE OFICIAL E COMUNICAÇÃO EM ANO ELEITORAL APLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS; CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS E OUVIDORIA .
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 07 de 
Dezembro de 2020.
 HAROLDO PIRES RAMOS
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 032/2020
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 024/2020, datada de 04 de Dezembro de 2020;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 09/12/2020;
b) Data do fim: 11/12/2020;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“PUBLICIDADE OFICIAL E COMUNICAÇÃO EM ANO ELEITORAL APLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS; CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS E OUVIDORIA .
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 07 de 
Dezembro de 2020.
 HAROLDO PIRES RAMOS
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 033/2020
SÚMULA: Concede diária ao Senhor CLAUDEMIR PEDRICONI
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 025/2020, datada de 04 de Dezembro de 2020;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor CLAUDEMIR PEDRICONI ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 09/12/2020;
b) Data do fim: 11/12/2020;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
“PUBLICIDADE OFICIAL E COMUNICAÇÃO EM ANO ELEITORAL APLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS; CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS E OUVIDORIA .
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 07 de 
Dezembro de 2020.
 HAROLDO PIRES RAMOS
 Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 271/2020, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 898/2019 de 16/12/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.452.1300.2.009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
268 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................    3.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 3.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.99.999.1201.9.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
81 9.9.99.99.00.00 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA.............................................................   3.000,00
Total Redução: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 3.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

  Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 

E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 Pregão Eletrônico nº 52/2020 

Processo Administrativo nº 120/2020 

Município Licitante: Cafezal do Sul 

 Trata-se de procedimento de licitação na modalidade de pregão eletrônico na qual o Município  de 
Cafezal do Sul pretende a aquisição de equipamentos para UBS Manoel Gomes de Souza, secretaria 
municipal de saúde. 

 Publicado o edital a sessão pública será no dia 16/12/2020. 

A empresa  CIRURGICA PARMA LTDA ME apresentou impugnação ao edital. A presente 
solicitação de impugnação com modificação do prazo de entrega de (15) quinze dias, para 30 (trinta) 
dias. 

Em análise da impugnação ao prazo de entrega do itens contidos no edital do presente processo, 
levando-se em conta que o prazo estipulado para a entrega é de 15 dias, levando-se em conta que os 
motivos ofertados pelo impugnante informando que não possui em entoque os itens a serem licitados, 
requerendo o prazo de 30 dias. 

Considerando que o prazo previsto em edital, é prazo razoável e estando em conformidade com a Lei 
8.666/93, indefiro o pedido. 

 

 

Publique-se.  

Cafezal do Sul/PR., 07 de Dezembro de 2.020. 

 

 

 

KATIA SILVA TRIVES 

Pregoeira 

Prefeitura MuniciPal de cidade GaúcHa
Estado do Paraná
LEI Nº 2.372/2020
Dispõe sobre a revisão geral anual nos subsídios dos agentes políticos integrantes dos Poderes Legislativo e 
Executivo do Município de Cidade Gaúcha, na forma que especifica, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA ESTADO DO PARANÁ, aprovou a seguinte lei,  e eu, Alexandre 
Lucena - Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, com fulcro legal Lei Orgânica do Município, bem 
como, utilizando-me das minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º. Fica concedido reposição inflacionária dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, 
Vereadores, e demais Cargos Comissionados,  do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, a título de revisão 
geral anual, com efeito retroativo a partir do dia 01 de janeiro de 2020, no percentual de 4,48% (quatro vírgula quarenta 
e oito por cento), correspondente a variação do INPC/IBGE, no período de janeiro a dezembro de 2019.
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, e se necessário, 
devidamente suplementadas.     
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte.
ALEXANDRE LUCENA
 Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVO E CONTRATO
Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 003/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CBC – EQUIPAMENTOS RESPIRATORIOS LTDA – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 003/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quinta, passando o término para 01 de fevereiro de 2022.
Termo Aditivo nº 002/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 046/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: SASU – SERVIÇOS DE APOIO A SAÚDE DE UMUARAMA LTDA
Objeto : Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 046/2019, aumentando o valor pactuado na cláusula 
quarta, passando para R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por consulta agendada de cirurgia geral, em razão de 
reajuste da tabela CISA, aprovado em assembleia de prefeitos, passando-se a ser aplicado em 03 de novembro de 
2020.

Contrato de Fornecimento nº 079/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: PROMEDON PORTO ALEGRE PRODUTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de kit de Sling para incontinência urinária feminina, com 
entregas parceladas, conforme a necessidade do CISA, para atender os pacientes dos municípios consorciados
Valor: até R$ 36.650,00 (trinta e seis mil e seiscentos e cinquenta reais)
Prazo: início em 07 de dezembro de 2020 e término em 07 de dezembro de 2021.
Fundamentação: Pregão Presencial n° 019/2020
Umuarama, 07 de dezembro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

RESUMO DE ADITIVO E CONTRATO
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Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região 
Código Sindical 012.199.89460-8 

CNPJ 77.272.219/0001-74 
Rua Cora nº 2632 – Zona IV 

Fone (44) 3622-2447 
sincouma@uol.com.br 

Umuarama – Paraná 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Presidente do SINCOUMA - Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e 
Região no uso de suas atribuições estatutárias convoca todos os seus 
associados com direito a voto, de acordo com o Estatuto Social para a 
Assembléia Geral Extraordinária. 

 Data:      16 de dezembro de 2.020. 

 Horário:  9hs00min em 1ª convocação e 9hs30min em 2ª 
convocação 

 Local:     Sede do SINCOUMA - Rua Cora, 2632, Zona IV, 
Umuarama, PR 

 Ordem do Dia: 
1. Discussão e aprovação do valor da CONTRIBUIÇÃO 

SINDICAL da categoria para o ano 2021.  
Umuarama - PR, 08 de dezembro de 2.020. 

 
 

 

câMara MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº. 008/2020, de 7 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre o expediente administrativo da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no dia 11 
de dezembro de 2020, sexta-feira.
O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com os demais Membros componentes da Mesa Diretiva da Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições administrativas que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a Constituição da República 
Federativa do Brasil.
RESOLVEM:
Art. 1º. Fica estabelecido recesso para atendimento ao público no Serviço Público executado pela Câmara Municipal de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no dia 11 de dezembro de 2020, sexta-feira, em decorrência de comemoração 
alusiva ao dia do evangélico, que celebrado no dia 10 de dezembro do corrente ano.
Parágrafo Único. Não haverá expediente administrativo na Câmara Municipal, à exceção dos serviços essenciais a 
serem mantidos conforme escala elaborada pela Presidência da Câmara Municipal.
Art. 2º. Fica ainda determinado que os servidores que terão redução da carga horária de trabalho poderão ser 
convocados para o desempenho de serviços necessários, em horários a ser estabelecido pela Presidência da Câmara 
Municipal, não configurando jornada extraordinária de trabalho.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 7 de dezembro de 2020.
HAROLDO PIRES RAMOS
Presidente da Câmara
AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
Vice-Presidente da Câmara
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Primeiro Secretário 
EDUARDO DE SOUZA
Segundo Secretário

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE. 

 
 

EDITAL Nº 13 /2020 
 

DOS CLASSIFICADOS NO CHAMAMENTO PÚBLICO, PARA O FOMENTO DAS 
ARTES VISUAIS DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, EDITAL Nº 11/2020. 

 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

Considerando o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2020, TORNA PÚBLICO, homologação 
dos CLASSIFICADOS para o Fomento das Artes Visuais – Cruzeiro do Oeste - Paraná. 
 
 

 
Nº do Protocolo Nome do Proponente Nome da OBRA Ordem de 

Classificação 
031401 Rodolfo Rodrigues de Moura Terrasauro (Pintura 

Acrílica) 
1º Lugar (Faixa 
orçamentária 4) 

031410 Otávio Vicentin Pereira Linha do tempo- 
Cruzeiro do Oeste- 
Pintura à Óleo. 

2º Lugar (Faixa 
orçamentária 4) 

031417 Armando Felix da Silva Neto Ossada em Acrílico 
(Tatuagem) 

3º Lugar (Faixa 
orçamentária 4) 

Nº do Protocolo Nome do Proponente Nome da OBRA Ordem de 
Classificação 

031326 Débora Aparecida Duque 
Paiva 

Paranaense                   
( Fotografia) 

1º Lugar (Faixa 
orçamentária 3) 

031411 Jacqueline Silva Conrado 
Andrade 

O Conjunto Geometric – 
Patchwork 

2º Lugar (Faixa 
orçamentária 3) 

031407 Cintia Vilas Boas Dino Kids- Na trilha dos 
Dinossauros (Borbado) 

3º Lugar (Faixa 
orçamentária 3) 

Nº do Protocolo Nome do Proponente Nome da OBRA Ordem de 
Classificação 

031398 Maykon José de Oliveira Brinquedo Sauro 
(Artesanato) 

1º Lugar (Faixa 
orçamentária 2) 

 
 

Cruzeiro do Oeste, 07 de dezembro de 2020. 
 

 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 469/2020
Fica declarado CANCELADO processo de licitação  Nº 14/2020 na modalidade Dispensa de 
Licitação nº 79/2020. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica declarado CANCELADO o procedimento licitatório nº 14/2020 na modalidade de 
Dispensa de Licitação nº79/2020, que trata da contratação de empresa para presta serviços com 
linhas Telefônicas, para uso exclusivo da Secretaria de Assistência Social. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 07 de dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 468/2020
Fica declarado CANCELADO processo de licitação  Nº 48/2020 na modalidade 
Dispensa de Licitação nº 78/2020.
       A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica declarado CANCELADO o procedimento licitatório nº 48/2020 na 
modalidade de Dispensa de Licitação nº78/2020, que trata da contratação de 
empresa para presta serviços com linhas Telefônicas, para uso exclusivo da 
Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 07 de dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 



 







         

         



      


      





 
 
 

    
 
 
 

    

 
         
         



 
 


 


    

 
 
 

    

 



 





         

           
    
           


         


        





Prefeitura MuniciPal de douradina
DECRETO Nº 226 
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2.020
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DIFERENCIADO DE EXPEDIENTE EM RAZÃO DA 
PANDEMIA DECORRENTE DA COVID-19.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e CONSIDERANDO a necessidade 
de medidas que visem à diminuição da possibilidade de propagação e contágio do 
COVID-19,
DECRETA:
Art. 1º.Ficam alterados os horários de expediente do Órgãos da Administração Direta 
do Município, adotando-se a jornada de 06 (seis) horas ininterruptas de trabalho, no 
período compreendido entre as 08h00min às 14h00min.
Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo não aplica à Secretaria Municipal 
de Saúde.
Art. 2º. Dê-se ampla e imediata divulgação do presente Decreto, utilizando-se de 
todos os meios de divulgação disponíveis.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Douradina/PR, 04 de dezembro de 2.020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 117/2020
PREGÃO PRESENCIAL N°. 45/2020
OBJETO: Aquisição de materiais pedagógicos atendendo a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 21 de dezembro de 2020, no setor 
de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 
e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 07 de dezembro de 2020.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná  
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor 
da empresa WALDILENE SOSSAI DONADELLI DE OLIVEIRA 86201816968, para a 
Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de materiais elétricos 
para serem usados na decoração natalina, atendendo a Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento de Douradina-Pr, no valor de R$16.600,00(dezesseis 
mil e seiscentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 07 de dezembro de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa 
WALDILENE SOSSAI DONADELLI DE OLIVEIRA 86201816968, inscrita no CNPJ 
nº. 34.215.267/0001-18, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para 
a Aquisição de materiais elétricos para serem usados na decoração natalina, 
atendendo a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Douradina-Pr, 
no valor de R$16.600,00(dezesseis mil e seiscentos reais), presente o constante dos 
autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 07 de dezembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº. 215/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Paulo da Silva Tedardi, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Paulo da Silva Tedardi, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 7.356.500-6, relativas ao período 
aquisitivo 05/06/2019 a 04/06/2020, por 15 (QUINZE) dias, devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 01 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/12/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 124/2020
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 970/2019 - LOA-2020 
05/12/19.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 1,500,00 (um mil quinhentos reais), mediante a inclusão das rubricas de despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.365.1012.2.106 * 103 Manutenção Das Atividade da Pré-Escola 3.1.90.11.00 1.500,00
TOTAL 1.500,00
* 103 – Educação 10%
Art. 2º - Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) dotação orçamentaria vigente:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.365.1012.2.106 * 103 Manutenção Das Atividade da Pré-Escola 3.3.90.36.00 1.500,00
TOTAL 1.500,00
* 103 – Educação 10%
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 07 de Dezembro  de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 123/2020
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 970/2019 - LOA-2020 
05/12/19.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), mediante a inclusão das rubricas de despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.129.1004.0.003 * 504 ENCARGOS DO PASSEP 3.3.90.47.00 500,00
TOTAL 500,00
* 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras;
Art. 2º - Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) dotação orçamentaria vigente:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.129.1004.0.003 * 000 ENCARGOS DO PASSEP 3.3.90.47.00 500,00
TOTAL 500,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 27 de Novembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 272/2020, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 898/2019 de 16/12/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
para atendimento da seguinte dotação orçamentária:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
480 3.3.71.70.00.00 370 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO............  20.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .   R$ 20.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados 
recursos do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte:
Fonte Descrição Valor
372 (370) RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO AP SUS 
20.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . .  R$  20.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma 
de desembolso mensal, programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA 
vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

câMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 60/2020
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE 28/2020, dando outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 020/2020 de 29 de setembro de 2020, sobre o PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE 28/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 71/2020, que 
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O EVENTO “XIX 
MARCHA DOS VEREADORES E VEREADORAS”, QUE SERÁ REALIZADO NOS 
DIAS 08, 09, 10 E 11 DE DEZEMBRO DE 2020 EM BRASÍLIA – DF, A PEDIDO DE 
AGENTE POLÍTICO.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso 
Condições de pagamento Lote
UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL - UVB 600,00 
Seiscentos reais Até 15 dias após emissão do documento fiscal 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 07 de Dezembro de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

câMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná  
Ato da Mesa nº 79/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 299649453/ SESP-SP
Destino: Brasília-DF
Finalidade da Viagem: Participar do  XIX Marcha dos Vereadores e 
Vereadoras, organizado pela UVB – União de Vereadores do Brasil, em Brasília-DF.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função 
pública.
Data de saída: 07/12/2020.
Data de retorno: 11/12//2020.
Dias solicitados: 07, 08, 09, 10 e 11/12/2020
Valor diário: R$ 750,00 – Art. 3º, §5º - Resolução nº 4/2015
Valor total: R$ 3.750,00.
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 04 de dezembro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti  Rosy Anne Almodovas Rodrigues
1º Secretário              2º Secretário

Ato da Mesa nº 78/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pela vereadora Imaculada Conceição da Silva Magalhães,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Imaculada Conceição da Silva Magalhães
Matrícula e/ou RG: 4.503.861-0/ SESP-PR
Destino: Maringá-PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: PUBLICIDADE OFICIAL E 
COMUNICAÇÃO EM ANO ELEITORALAPLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS. CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS E OUVIDORIA.. Junto a Ns 
Treinamentos, na cidade de Maringá-PR.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função 
pública.
Data de saída: 09/12/2020.
Data de retorno: 11/12//2020.
Dias solicitados: 09, 10 e 11/12/2020
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1.500,00.
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 02 de dezembro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti  Rosy Anne Almodovas Rodrigues
1º Secretário              2º Secretário

Ato da Mesa nº 77/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pela vereadora Aparecida Nunes Gonçalves,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecida Nunes Gonçalves
Matrícula e/ou RG: 2.125.591/ SSP-PR
Destino: Maringá-PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: PUBLICIDADE OFICIAL E 
COMUNICAÇÃO EM ANO ELEITORALAPLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS. CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS E OUVIDORIA.. Junto a Ns 
Treinamentos, na cidade de Maringá-PR.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função 
pública.
Data de saída: 09/12/2020.
Data de retorno: 11/12//2020.
Dias solicitados: 09, 10 e 11/12/2020
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1.500,00.
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 02 de dezembro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti  Rosy Anne Almodovas Rodrigues
1º Secretário   2º Secretário

Ato da Mesa nº 76/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo servidor Gian Leonardo Saullin Alvaro
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Gian Leonardo Saullin Alvaro
Matrícula e/ou RG: 98840230/ SESP-PR
Destino: Maringá-PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: PUBLICIDADE OFICIAL E 
COMUNICAÇÃO EM ANO ELEITORALAPLICÁVEL AOS MUNICÍPIOS. CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS E OUVIDORIA.. Junto a Ns 
Treinamentos, na cidade de Maringá-PR.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função 
pública.
Data de saída: 09/12/2020.
Data de retorno: 11/12//2020.
Dias solicitados: 09, 10 e 11/12/2020
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1.500,00.
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 02 de dezembro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti  Rosy Anne Almodovas Rodrigues
1º Secretário              2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná  
EXTRATO DO CONTRATO N.º 146/2020.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 045/2020 - PROCESSO Nº 146/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: CWIK & CWIK LTDA – ME. CNPJ sob nº 04.898.604/0001-58.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de confecção e instalação do letreiro, brise em alumínio e placa de acordo com o descritivo em anexo ao processo licitatório, 
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 04/03/2021 (quatro de março de dois mil e vinte e um), podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL
1 Kit letras caixa com iluminação com a seguinte frase “CASA DA CULTURA MARIO MISTURA”. Kit 01 R$     10.000,00 R$     10.000,00
2 Brise em alumínio com tubo régua. Peça 01 R$     6.800,00 R$     6.800,00
3 Placa em acrílico nas medidas 60x40 cm Peça 02 R$     350,00 R$     700,00
VALOR TOTAL R$ 17.500,00
Francisco Alves - PR, 04 de dezembro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná  
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2019.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2019 - PROCESSO Nº 136/2019.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia 
PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná 
e na qualidade de CONTRATADA a empresa I. A. LEONARDI ROMERO PESQUE 
PAGUE - ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.996.063/0002-23, com sede a Rua Ministro 
Oliveira Salazar, nº 5362, lote 05 quadra 43, zona III, CEP: 87.501-225, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª ILDA APARECIDA 
LEONARDI ROMERO, brasileira, casada, portadora do CPF/MF Nº 555.299.179-
68 e do RG 4.186.703-5 SSP/PR, residente e domiciliada na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 152/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
086/2019, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-
financeiro do item 01, lote 01 do Contrato Administrativo n.º 152/2019.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS:
3.1 Com a alteração do valor unitário inicialmente contratado, o valor inicial do 
Contrato passa de R$ 32.000,00(trinta e dois mil reais) para R$ 35.641,60 (trinta e 
cinco mil seiscentos e quarenta e um reais e sessenta centavos), considerando o 
reequilíbrio econômico-financeiro de R$ 3.641,60 (três mil seiscentos e quarenta e 
um reais e sessenta centavos), conforme tabela abaixo:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID SALDO DO ITEM 
VALOR UNI. VALOR UNI. AJUSTADO VALOR TOTAL ADITIVADO
01 Refeição pronta para almoço sistema SELF-SERVICE. Devendo conter 
alimentação balanceada com peso mínimo de 800 gr, acompanhada de uma água 
com mínimo 500 ml Unid 1.138 R$   16,00 R $ 
19,20 R$ 3.641,60
VALOR TOTAL DO LOTE   R$ 35.641,60  
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com 
base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 152/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do Contrato n.º 152/2019.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DO FORO:
5.1 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o 
Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná.    
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
Francisco Alves-PR, 01 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/PREFEITO MUNICIPAL
I. A. LEONARDI ROMERO PESQUE PAGUE – ME/Contratada
ILDA APARECIDA LEONARDI ROMERO/Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO    ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                CPF: 066.655.529-00

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 5.654/2020
DATA: 04/12/2020
SÚMULA: “Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Ensino Básico e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB – e dá outras 
providências”.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO, os dispositivos da Lei 
Federal nº. 11.494, de 20 de junho de 2007 que trata no seu artigo 24, da criação do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Básico e de Valorização dos profissionais da Educação 
– Conselho do FUNDEB e; CONSIDERANDO, o dispositivo no artigo 2º e 4º, da Lei 
Municipal nº. 222/2007 de 23 de Agosto de 2007, que criou o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e desenvolvimento 
do Ensino Básico e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho de 
FUNDEB e estabeleceu sua composição, forma de nomeação e funcionamento;
DECRETA:
ARTIGO 1º - Ficam nomeados os membros para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Básico e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 
FUNDEB Gestão 2020/2022:
REPRESENTANTE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular: Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Suplente: Jessica Andrade Cardoso
Titular: Ana Claudia dos Santos
Suplente: Heber Zequini
REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Titular: Meire Lucia Bezerra dos Santos – Vice Presidente
Suplente: Francieli Maria de Oliveira
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS
Titular: Giani Marques de Almeida Ribeiro - Presidente
Suplente: Jane Eliza Domingos da Silva Pavan
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS 
ESCOLAS  BÁSICAS PÚBLICAS
Titular: Juliana Elizabet Alves
Suplente: Ana Paula Pires Martins
REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Titular: Nelci Pandolfo
Suplente: Alessandra Gomes Dias
Titular: Erica Maria dos Santos de Oliveira
Suplente: Nayara Cristina Rodrigues Carvalho
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, EJA
Titular: Izaias Ferreira da Silva
Suplente: Davi Aparecida Braz Dias
Titular: José Justino Pereira
Suplente: Francisca Pereira de Oliveira
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Valdomira dos Santos Ferreira
Suplente: Marcia Fabris
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR
Titular: Adenisia Moreira
Suplente: Derci Ferreira Honorório
ARTIGO 2º - O mandato dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DE FUNDEB será de 02 (dois) 
anos, permitida a recondução de até um terço dos membros titulares e suplentes 
por igual período, e será presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus 
membros, sendo exercido gratuitamente e considerado de grande relevância à 
Administração e ao Município.
ARTIGO 3º - O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
BÁSICO E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO 
DO FUNDEB reunir se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, na 
forma que dispuser o Regimento Interno.
ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, Paraná, 04 de dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Social - REURB-S
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
Representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município 
de Icaraíma, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos 
dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 
9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal 
nº 1.652 de 05 de novembro de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas 
leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
SOCIAL (REURB-S) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 06/B, Quadra 51, com área de 150,41 m², localizado 
no Distrito de Porto Camargo” em favor de:
• José Carlos Vieira, brasileiro, pescador, portador do CPF: 555.700.629-
04 e RG: 5.257.731-4 SESP/PR, casado com, Luci Lopes da Silva, brasileira, 
pescadora, portadora do CPF: 017.870.929-84 e RG: 7.104.866-7 SESP/PR, 
residentes a Avenida Brasil, nº 108, na cidade de Porto Camargo, fone (44) 98447-
5547.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias 
em inteiro teor, sendo uma para arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de 
Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o art. 28, inciso VII, 
da Lei Federal 13.465/17.
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo 
Poder Público Municipal com emissão de taxas e contribuições de melhorias com 
base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 07 de dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº330/2020
DATA – 07/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Rafael Aparecido Zago, por um período de 30 
dias, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a contar de 02/12/20 a 31/12/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 
02/12/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Dezembro 
de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº329/2020
DATA – 07/12/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Samuel Francisco Dias, por um período de 30 
dias, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 01/12/20 a 30/12/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 
01/12/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Dezembro 
de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 224/2020
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 051/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EQUIPONORTE – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA.
CNPJ: 04.718.950/0001-07.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 4.280,00 (QUATRO MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS). 
RECURSO: FONTE 518 – FNS – INVESTIMENTO SUS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 224/2020
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 051/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EQUIPONORTE – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA.
CNPJ: 04.718.950/0001-07.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 4.280,00 (QUATRO MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS). 
RECURSO: FONTE 518 – FNS – INVESTIMENTO SUS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº 223/2020
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 052/2020.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: J D COMÉRCIO DE VIDROS E ALUMINIOS LTDA - EPP
CNPJ: 36.160.767/0001-25
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
04 (QUATRO) UNIDADES DE ESPELHOS LAPIDADOS 4 MM DE 90 CM X 1,30 M 
(MEDIDAS PADRÃO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL) PARA O CMEI MENINO DEUS 
DE HERCULÂNDIA. 
VALOR TOTAL: R$ 1.305,00 (UM MIL E TREZENTOS E CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 03 (TRÊS) MESES 
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 314/2020
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor LUCILIO RIBEIRO DE NOVAIS, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº. 36.716.990-3 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Gari, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, 
referente ao período aquisitivo de 02/06/2019 à 03/06/2020, com fruição em 
08/12/2020 à 06/01/2021.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mês 
de Dezembro de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 206/2020
SÚMULA: Cancela chamamento público N.º 002/2020, Modalidade de licitação: 
Inexigibilidade 006/2020-Credenciamento.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO em virtude de conveniência e oportunidade da administração.
DECRETA:
Art.1º). Fica cancelado o chamamento público N.º 002/2020, Modalidade de licitação: 
Inexigibilidade 006/2020 - Credenciamento.
Art. 2º).  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 07 de Dezembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 108/2020
DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando de 
suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Requerimento protocolizado no Departamento Jurídico, em 
18/11/2020;
CONSIDERANDO a existência de indícios da prática de crime contra a Administração 
Pública e Incontinência Pública, além dos  áudios fornecidos pelo senhor José 
Raimundo Viana;
CONSIDERANDO que a conduta está tipificada nos artigos 163, incisos I, II e III e art. 
177, inciso III, da Lei Complementar nº 002/1993;
CONSIDERANDO o dever legal de apuração dos fatos mediante processo 
administrativo, com observância do contraditório e ampla defesa, conforme art. 187 
da Lei Complementar nº 002/1993
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR-PAD apto a apurar 
o cometimento de crime contra a Administração Pública e Incontinência Pública, 
eventualmente praticados por servidora municipal.
Art. 2º Constituir COMISSÃO PROCESSANTE, composta pelos seguintes servidores:
a) SILVANA MACHADO ROMANO, portadora do RG nº 6.804.697-1 SESP-PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de professora – PRESIDENTE;
b) GLEICI KELI DE SOUZA, portadora do RG nº 10.587.515-0 SESP-PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Assistente Social - MEMBRO;
c) NILVANDO ALVES DA SILVA, portador do RG nº 5.347.682-1 SESP-PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo – MEMBRO.
Art. 3º Confere-se o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a apuração dos fatos 
e providenciar o relatório final, sempre observando o princípio do contraditório e da 
ampla defesa, a fim de evitar nulidades processuais.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-PR, 07 de dezembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PROCESSO/EDITAL Nº 129/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2020.
Ref. Oficio nº 130/2020, pelo qual a Secretária de Administração solicita ratificação do 
ato praticado pelo mesma, para contratação das empresas: INFOSEG SEGURANÇA 
E TECNOLOGIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 37.256.314/0001-60, no 
valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais); MAQPEL PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 30.320.176/0001-91, 
no valor de R$ 1.299,00 (um mil, duzentos e noventa e nove reais); DANIELLA 
FERNANDA FRACASSI FILHO GOMES 09468529959-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.671.111/0001-04, no valor de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais); VIOLADA & 
CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.227.857/0001-90, no valor de R$ 747,80 
(setecentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos); G. OUCHITA & CIA LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 31.150.871/0001-15, no valor de R$ 180,00 (cento e 
oitenta reais), para fornecimento de moveis e equipamentos de informática, para o 
Conselho Tutelar, com recurso AGENCIA 645-9, CONTA 52802-1.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio inicial da Secretaria Municipal de Assistência Social fl 
002, e parecer jurídico fls nº 101, 102, 103 e 104, contido no Processo de Licitação/
Edital nº 129/2020, Dispensa de Licitação nº 065/2020, com base no art. 24, inciso 
II da Lei 8.666/93.
Ratifico com base nas razões expostas no presente processo com a melhor qualidade 
e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a 
Administração Pública.
Maria Helena - PR, 07 de dezembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

MunicÍPio de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 501/2020
Pregão Eletrônico nº 200/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.750.463/0001-27
Objeto da Ata de Registro de Preços: O objeto do presente do presente Contrato é 
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados, 
de natureza contínua, de Agente de Coleta de Lixo / Coletor de Lixo (Gari), para 
atuar na coleta de lixo domiciliar e limpeza de vias públicas de nosso município, 
em conformidade com as condições estabelecidas no Edital supracitado e em seus 
Anexos, partes integrantes deste instrumento, e neste Contrato.
Valor Total: R$ 143.040,00 (Cento e quarenta e três mil e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 01 de dezembro de 2020 e término em 30 de novembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 01 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 502/2020
Pregão Presencial nº 172/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PIANA & PIANA LTDA - EPP, CNPJ nº 78.136.025/0001-04
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de materiais elétricos e outros materiais, a serem empregados na 
manutenção das geladeiras de armazenamento e conservação de vacinas, de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e na instalação do sistema 
de monitoramento do Porto Internacional, este de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Administração, do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 20.175,53 (vinte mil, cento e setenta e cinco reais e cinquenta e três 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 07 de dezembro de 2020 e término em 06 de dezembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 07 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 07 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 503/2020
Pregão Eletrônico nº 177/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VMI TECNOLOGIAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.659.246/0001-
03
Objeto da Ata de Registro de Preços: O objeto da presente Ata é o Sistema 
de Registro de Preços, visando a aquisição de 01 (um) equipamento de RAIO 
X FIXO – DIGITAL, de no mínimo 800 mA, para atender as necessidades das 
unidades de Atenção Primária, da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município; 
conforme RESO-LUÇÃO SESA N° 773/2019; em conformidade com as condições 
estabelecidas no Edital supracitado e em seus Anexos, partes integrantes deste 
instrumento, e nesta Ata.
Valor Total: R$ 427.000,00 (Quatrocentos e vinte e sete mil reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de dezembro de 2020 e término em 06 de dezembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 07 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 07 de dezembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 504/2020
Pregão Presencial nº 206/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, CNPJ nº 05.288.665/0001-
66
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de 
Produtos Alimentícios e Embalagem, os quais serão utilizados para compor Cestas 
Natalinas, a serem distribuídas aos Funcionários Públicos Municipais, conforme Lei 
Municipal n° 1249/2003.
Valor Total: R$ 212.346,00 (duzentos e doze mil, trezentos e quarenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de dezembro de 2020 e término em 06 de dezembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 07 de dezembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 07 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPio de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 568/2020
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Tomada de Preços nº 029/2020 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de 
Tomada de Preços nº 029/2020, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada, para prestação de serviços técnicos especializados de engenharia, 
para elaboração do Estudo de Viabilidade Técnica (EVT), elaboração do Plano Diretor 
Aeroportuário (PDIR) e Processo de Certificação Operacional do Aeroporto Municipal 
Walter Martins de Oliveira, de Guaíra – PR.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 07 de dezembro de 2020.

TERMO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 029/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços 
técnicos especializados de engenharia, para elaboração do Estudo de Viabilidade 
Técnica (EVT), elaboração do Plano Diretor Aeroportuário (PDIR) e Processo de 
Certificação Operacional do Aeroporto Municipal Walter Martins de Oliveira, de 
Guaíra – PR.
ACATO a decisão da Comissão Permanente de Licitações e do parecer jurídico 
da PROJUR do Município, e pelo qual estou convencido de que seguramente as 
decisões tomadas neste certame foram para impossibilitar futuro danos para a 
administração, razão porque REVOGO o processo licitatório em questão, o que faço 
então pelas razões acima e com fundamento no artigo 49 da Lei de Licitação.
PUBLIQUE-SE
DÊ-SE CIÊNCIA ÀS INTERESSADAS.
Gabinete do Prefeito de Guaíra PR, 07 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2020
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial 
nº 045/2020, adjudicado pelo Pregoeiro nomeado na ata da sessão, com o lote nº 
01, e valor total de R$ 6.690,00 (seis mil, seiscentos e noventa reais), em favor 
da Empresa CLAUDEMIR MARTINS DA SILVA & CIA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob n.º 26.264.612/0001-85, para contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de controle de insetos rasteiros, larvas e moscas, 
desinsetização, desratização completa área interna e externa, e limpeza com 
sanitização de reservatório de agua potável, mediante 03 (três) aplicação, sendo uma 
após a assinatura do contrato e 02 (duas) a cada 06 (seis) meses, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e seus departamentos, de acordo 
com as especificações do Anexo I, proposta de preços, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 123/2020, Pregão Presencial nº. 045/2020, realizada no dia 01 de 
dezembro de 2020, por ter apresentada a proposta dentro dos padrões exigidos no 
Edital, ofertado por meio de lances verbais, tipo menor preço por lote, conforme consta 
da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 07 de dezembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2020
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial 
nº 045/2020, adjudicado pelo Pregoeiro nomeado na ata da sessão, com o lote nº 
01, e valor total de R$ 6.690,00 (seis mil, seiscentos e noventa reais), em favor 
da Empresa CLAUDEMIR MARTINS DA SILVA & CIA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob n.º 26.264.612/0001-85, para contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de controle de insetos rasteiros, larvas e moscas, 
desinsetização, desratização completa área interna e externa, e limpeza com 
sanitização de reservatório de agua potável, mediante 03 (três) aplicação, sendo uma 
após a assinatura do contrato e 02 (duas) a cada 06 (seis) meses, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e seus departamentos, de acordo 
com as especificações do Anexo I, proposta de preços, tendo em vista o resultado 
do Processo/Edital n°. 123/2020, Pregão Presencial nº. 045/2020, realizada no dia 01 
de dezembro de 2020, por ter apresentada a proposta dentro dos padrões exigidos 
no Edital, ofertado por meio de lances verbais, tipo menor preço por lote, conforme 
consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 07 de dezembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°99/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: TOMAZONI & GESMIM LTDA. 
Objeto: contratação da empresa TOMAZONI & GESMIN LTDA inscrita no CNPJ sob 
n.º 10.725.275/0001-46 para aquisição de mascaras de proteção,  para atendimento 
da necessidade da Secretaria de Saúde  para enfrentamento ao COVID -19 
(CORONAVIRUS).
Valor Total: R$ 14.400,00.
Vigência: 07/12/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº31/2020.
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% %

Receitas Correntes Despesas Correntes

 Impostos, Taxas e Contrib 953.000,00 5,01  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI 9.841.730,00 51,74
 Contribuições 790.000,00 4,15  JUROS E ENCARGOS DA DIVÍD 165.000,00 0,87
 Receita Patrimonial 669.500,00 3,52  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.934.670,00 36,46
 Receita Agropecuária 4.000,00 0,02
 Receita de Serviços 144.500,00 0,76
 Transferências Correntes 19.690.000,00 103,52
 Outras Receitas Correntes 50.000,00 0,26
 (-) Dedução para o FUNDEB 3.281.000,00 17,25

 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 811.600,00

Soma ................... 19.020.000,00 100,00 Soma ................... 17.753.000,00 93,34

 Superávit 1.267.000,00

Receitas Correntes Intraorçamentárias Despesas Correntes Intraorçamentárias

 Totais .................. 19.020.000,00  Totais .................. 19.020.000,00

Receitas de Capital Despesas de Capital
 INVESTIMENTOS 961.000,00
 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / R 195.000,00
 INVESTIMENTOS 10.000,00

Reserva de Contingência 101.000,00 0,53

Soma ................... 0,00 0,00 Soma ................... 1.267.000,00 6,66

 Déficit 1.267.000,00

Totais .................. 1.267.000,00 Totais .................. 1.267.000,00

Total das Receitas ..... 19.020.000,00 100,00 Total das Despesas ..... 19.020.000,00 100,00

Receita % Despesa %

19.020.000,00 100,00  17.753.000,00 93,34
 - 0,00  - 0,00
 - 0,00  1.156.000,00 6,08
 - 0,00  10.000,00 0,05

 101.000,00 0,53

 19.020.000,00  19.020.000,00

Receita Despesa

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Exercício de 2021 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: CONSOLIDAÇÃO

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ

Resumo Resumo

Receitas Correntes Despesas Correntes
Receitas Correntes Intraorçamentária Despesas Correntes Intraorçamentária
Receitas de Capital Despesas de Capital

Total ....................... Total .......................

Receitas de Capital Intraorçamentária Despesas de Capital Intraorçamentária
Reserva de Contingência

      Estado do Paraná                                  Resumo Geral da Receita#
      Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

     Unidade Gestora: CONSOLIDAÇÃO

                                                                                                                             Natureza
     Código                        Especificação                                     Desdobramento             Fonte       Da Receita

     1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                                                   22.301.000,00
     1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de
                                    Melhoria                                                              953.000,00
     1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                             828.000,00
     1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre a Renda e Proventos de
                                      Qualquer Natureza                                 222.000,00
     1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00    Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte           222.000,00
     1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00    Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
                                      Trabalho                                          163.000,00
     1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00    IRRF - Trabalho - Principal                       155.000,00
     1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00    IRRF - Trabalho - Poder Executivo                 130.000,00
     1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00    IRRF - Trabalho - Poder Legislativo                25.000,00
     1.1.1.3.03.1.2.00.00.00.00.00    IRRF - Trabalho - Multas e Juros                    8.000,00
     1.1.1.3.03.1.2.01.00.00.00.00    IRRF - Trabalho - Poder Executivo                   4.000,00
     1.1.1.3.03.1.2.02.00.00.00.00    IRRF - Trabalho - Poder Legislativo                 4.000,00
     1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00    IRRF - Outros Rendimentos                          59.000,00
     1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00    IRRF - Outros Rendimentos - Principal              51.000,00
     1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00    IRRF - Outros Rendimentos - Poder
                                      Executivo                                          51.000,00
     1.1.1.3.03.4.2.00.00.00.00.00    IRRF - Outros Rendimentos - Multas e                8.000,00
     1.1.1.3.03.4.2.01.00.00.00.00    IRRF - Outros Rendimentos - Poder
                                      Executivo                                           8.000,00
     1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos Específicos de Estados/DF
                                      Municípios                                        606.000,00
     1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimônio para
                                      Estados/DF/Municípios                             571.000,00
     1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00    Imposto sobre a Propriedade Predial e
                                      Territorial Urbana                                205.000,00
     1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00    IPTU - Principal                                  193.000,00
     1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00    IPTU - Multas e Juros                               2.000,00
     1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00    IPTU - Dívida Ativa                                 9.000,00
     1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00    IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros                1.000,00
     1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00    Imposto Transmissão “Inter Vivos” de Bens
                                      Imóveis                                           366.000,00
     1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00    ITBI - Principal                                  350.000,00
     1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00    ITBI - Multas e Juros                               7.000,00
     1.1.1.8.01.4.3.00.00.00.00.00    ITBI - Dívida Ativa                                 8.000,00
     1.1.1.8.01.4.4.00.00.00.00.00    ITBI - Dívida Ativa - Multas e Juros                1.000,00
     1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre a Produção, circulação
                                      Mercadorias e Serviços                             35.000,00
     1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00    Imposto sobre Serviços de Qualquer
                                      Natureza                                           35.000,00
     1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00    ISSQN - Principal                                  33.000,00
     1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00    ISSQN - Multas e Juros                                500,00
     1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00    ISSQN - Dívida Ativa                                1.000,00
     1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00    ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros                 500,00
     1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                                 90.000,00
     1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia           25.000,00
     1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00    Taxas de Inspeção, Controle e                      25.000,00
     1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00    Taxas de Inspeção, Controle e                      25.000,00
     1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00    Taxas Inspeção, Controle e Fisca. -
                                      Principal                                          22.000,00
     1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00    Taxas Inspeção, Controle e Fisca. -
                                      Multas e Juros                                      1.000,00
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     1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00    Taxas Inspeção, Controle e Fisca. -
                                      Dívida Ativa                                        1.500,00
     1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00    Taxas Inspeção, Controle e Fisca. - D.A.
                                      - Multas e Juros                                      500,00
     1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços                   60.000,00
     1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços                   60.000,00
     1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços                   60.000,00
     1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços -
                                      Principal                                          56.000,00
     1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços - Multas
                                      e Juros                                             1.500,00
     1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida
                                      Ativa                                               2.000,00
     1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestação de Serviços - D.A -
                                      Multas e Juros                                        500,00
     1.1.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas - Específicas de Estados, DF e
                                      Municípios                                          5.000,00
     1.1.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00    Taxas de Inspeção, Controle e                       5.000,00
     1.1.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00    Taxa de Fiscalização de Vigilância
                                      Sanitária                                           2.500,00
     1.1.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00    Taxa de Fisca. Vigilância Sanitária -
                                      Principal                                           2.000,00
     1.1.2.8.01.1.2.00.00.00.00.00    Taxa de Fisca. Vigilância Sanitária -
                                      Multas e Juros                                        100,00
     1.1.2.8.01.1.3.00.00.00.00.00    Taxa de Fisca. Vigilância Sanitária -
                                      Dívida Ativa                                          300,00
     1.1.2.8.01.1.4.00.00.00.00.00    Taxa de Fisca. Vigilância Sanitária -
                                      D.A. - Multas e Juros                                 100,00
     1.1.2.8.01.9.0.00.00.00.00.00    Taxas de Inspeção, Controle e
                                      Fiscalização - Outras                               2.500,00
     1.1.2.8.01.9.1.00.00.00.00.00    Taxas Inspeção, Controle e Fisca. Outras
                                      - Principal                                         2.000,00
     1.1.2.8.01.9.1.01.00.00.00.00    Taxas de Insp., Cont. e Fisc. - Habiti-se
                                      - Principal                                         2.000,00
     1.1.2.8.01.9.2.00.00.00.00.00    Taxas Inspeção, Controle e Fisca. Outras
                                      - Multas e Juros                                      100,00
     1.1.2.8.01.9.2.01.00.00.00.00    Taxas de Insp., Cont. e Fisc. - Habiti-se
                                      - Multas e Juros                                      100,00
     1.1.2.8.01.9.3.00.00.00.00.00    Taxas Inspeção, Controle e Fisca. Outras
                                      - Dívida Ativa                                        300,00
     1.1.2.8.01.9.3.01.00.00.00.00    Taxas de Insp., Cont. e Fisc. - Habiti-se
                                      - Principal                                           300,00
     1.1.2.8.01.9.4.00.00.00.00.00    Taxas Inspeção, Controle e Fisca. Outras
                                      - D.A.-Multas Juros                                   100,00
     1.1.2.8.01.9.4.01.00.00.00.00    Taxas de Insp., Cont. e Fisc. - Habiti-se
                                      - Principal                                           100,00
     1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuição de Melhoria                                              35.000,00
     1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuição de Melhoria - Específica E/M          35.000,00
     1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00    Contri. Melhoria para Pavimentação e
                                      Obras Complementares                               35.000,00
     1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00    Contri. Melhoria para Pavimentação e
                                      Obras Complementares                               35.000,00
     1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00    Contri. Pavimentação/Obras - Principal             30.000,00
     1.1.3.8.04.1.2.00.00.00.00.00    Contri. Pavimentação/Obras - Multas e
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                                      Juros                                               1.000,00
     1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00    Contri. Pavimentação/Obras - Dívida Ativa           3.000,00
     1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00    Contri. Pavimentação/Obras - Dívida Ativa
                                      - Multas e Juros                                    1.000,00

     1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições                                                         790.000,00
     1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuições Sociais                                                640.000,00
     1.2.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Contri. Sociais Específicas de Estados,
                                      DF e Municípios                                   640.000,00
     1.2.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00    Con. Servi. Civil Plano Seguridade Social
                                      CPSSS EST/DF/MUN                                  307.000,00
     1.2.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00    CPSSS do Servidor Civil Ativo                     307.000,00
     1.2.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00    CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal         305.000,00
     1.2.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00    CPSSS do Servidor Civil Ativo - Multas e
                                      Juros                                               2.000,00
     1.2.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00    CPSSS - Parcelamentos - Específico de
                                      EST/DF/MUN                                          3.000,00
     1.2.1.8.02.1.0.00.00.00.00.00    CPSSS  - Parcelamentos - do Servidor
                                      Civil Ativo                                         3.000,00
     1.2.1.8.02.1.1.00.00.00.00.00    CPSSS  - Parce. - do Servidor Civil Ativo
                                      - Principal                                         2.500,00
     1.2.1.8.02.1.2.00.00.00.00.00    CPSSS  - Parce. - do Servidor Civil Ativo
                                      - Multas e Juros                                      500,00
     1.2.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00    CPSSS Patronal - Servidor Civil -
                                      Específico de EST/DF/MUN                          330.000,00
     1.2.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00    CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo             330.000,00
     1.2.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00    CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo -
                                      Principal                                         328.000,00
     1.2.1.8.03.1.2.00.00.00.00.00    CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo -
                                      Multas e Juros                                      2.000,00
     1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuição para o Custeio do Serviço de
                                     Iluminação Pública                                                   150.000,00
     1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00    Contribuição para o Custeio do Serviço de
                                      Iluminação Pública                                150.000,00
     1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00    Contri. Custeio Serviço Ilumi. Pública -
                                      Principal                                         149.000,00
     1.2.4.0.00.1.2.00.00.00.00.00    Contri. Custeio Serviço Ilumi. Pública -
                                      Multas e Juros                                        500,00
     1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00    Contri. Custeio Serviço Ilumi. Pública -
                                      Dívida Ativa                                          400,00
     1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00    Contri. Custeio Serviço Ilumi. Pública -
                                      D.A. - Multas/Juros                                   100,00

     1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial                                                   669.500,00
     1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Exploração do Patrimônio Imobiliário do
                                     Estado                                                                 5.000,00
     1.3.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00    Aluguéis, Arrenda., Foros, Laudêmios,
                                      Tarifas de Ocupação                                 5.000,00
     1.3.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00    Aluguéis e Arrendamentos                            5.000,00
     1.3.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00    Aluguéis e Arrendamentos - Principal                4.000,00
     1.3.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00    Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros             100,00
     1.3.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00    Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa               800,00
     1.3.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00    Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa -
                                      Multas e Juros                                        100,00
     1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Valores Mobiliários                                                  660.000,00
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     1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Juros e Correções Monetárias                      660.000,00
     1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00    Remuneração de Depósitos Bancários                480.000,00
     1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00    Remuneração de Depósitos Bancários -
                                      Principal                                         480.000,00
     1.3.2.1.00.4.0.00.00.00.00.00    Remuneração dos Recursos do  RPPS                 180.000,00
     1.3.2.1.00.4.1.00.00.00.00.00    Remuneração dos Recursos do RPPS -
                                      Principal                                         180.000,00
     1.3.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Demais Receitas Patrimoniais                                           4.500,00
     1.3.9.0.00.1.0.00.00.00.00.00    Demais Receitas Patrimoniais                        4.500,00
     1.3.9.0.00.1.1.00.00.00.00.00    Demais Receitas Patrimoniais - Principal            3.200,00
     1.3.9.0.00.1.2.00.00.00.00.00    Demais Receitas Patrimoniais - Multas e
                                      Juros                                                 150,00
     1.3.9.0.00.1.3.00.00.00.00.00    Demais Receitas Patrimoniais - Dívida
                                      Ativa                                               1.000,00
     1.3.9.0.00.1.4.00.00.00.00.00    Demais Receitas Patrimoniais - Dívida
                                      Ativa - Multas e Juros                                150,00

     1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuária                                                    4.000,00
     1.4.0.0.00.1.0.00.00.00.00.00    Receita Agropecuária                                4.000,00
     1.4.0.0.00.1.1.00.00.00.00.00    Receita Agropecuária - Principal                    3.500,00
     1.4.0.0.00.1.2.00.00.00.00.00    Receita Agropecuária - Multas e Juros                 100,00
     1.4.0.0.00.1.3.00.00.00.00.00    Receita Agropecuária - Dívida Ativa                   300,00
     1.4.0.0.00.1.4.00.00.00.00.00    Receita Agropecuária - Dívida Ativa -
                                      Multas e Juros                                        100,00

     1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Serviços                                                   144.500,00
     1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Serviços Administrativos e Comerciais
                                     Gerais                                                               144.500,00
     1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00    Serviços Administrativos e Comerciais
                                      Gerais                                            139.000,00
     1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00    Serviços Administrativos e Comerciais
                                      Gerais                                            139.000,00
     1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00    Serviços Admin. e Comerciais Gerais -
                                      Principal                                         130.000,00
     1.6.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00    Serviços Admin. e Comerciais Gerais -
                                      Multas e Juros                                      1.000,00
     1.6.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00    Serviços Admin. e Comerciais Gerais -
                                      Dívida Ativa                                        5.000,00
     1.6.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00    Serviços Admin. e Comerciais Gerais -
                                      D.A.- Multas/Juros                                  3.000,00
     1.6.1.0.02.0.0.00.00.00.00.00    Inscrição em Concursos e Processos
                                      Seletivos                                           5.500,00
     1.6.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00    Inscrição em Concursos e Processos
                                      Seletivos                                           5.500,00
     1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00    Inscrição em Concursos e Pro. Seletivos -
                                      Principal                                           5.000,00
     1.6.1.0.02.1.2.00.00.00.00.00    Inscrição em Concursos e Pro. Seletivos -
                                      Multas e Juros                                        100,00
     1.6.1.0.02.1.3.00.00.00.00.00    Inscrição em Concursos e Pro. Seletivos -
                                      Dívida Ativa                                          300,00
     1.6.1.0.02.1.4.00.00.00.00.00    Inscrição em Concursos e Pro. Seletivos -
                                      D.A.- Multas/Juros                                    100,00

     1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Correntes                                           19.690.000,00
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     1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências da União e de suas
                                     Entidades                                                         14.320.000,00
     1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências da União - Específica E/M       14.320.000,00
     1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00    Participação na Receita da União               13.300.000,00
     1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do FPM - Cota Mensal                12.500.000,00
     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do FPM - Cota Mensal -
                                      Principal                                      12.500.000,00
     1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no
                                      mês de dezembro                                   420.000,00
     1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do FPM - 1% Cota  no mês de
                                      dezembro - Principal                              420.000,00
     1.7.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no
                                      mês de julho                                      320.000,00
     1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do FPM - 1% Cota  no mês de
                                      julho - Principal                                 320.000,00
     1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade
                                      Territorial Rural                                  30.000,00
     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do ITR - Principal                      30.000,00
     1.7.1.8.01.7.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte da Contri. de Intervenção no
                                      Domínio Econômico                                  30.000,00
     1.7.1.8.01.7.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte da Contri. Inter. Domínio
                                      Econômico - Principal                              30.000,00
     1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. Compen. Finan. Exploração de
                                      Recursos Naturais                                 130.000,00
     1.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00    Cota-parte Royalties Compen. Produ.
                                      Petróleo Lei nº 7.990/89                            5.000,00
     1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00    Cota-parte Royalties Petróleo Lei nº
                                      7.990/89 - Principal                                5.000,00
     1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo
                                      - FEP                                             125.000,00
     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo
                                      - FEP - Principal                                 125.000,00
     1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00    Transferência de Recursos do SUS Custeio
                                      das ASPS                                          450.000,00
     1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00    Transferência de Recursos do SUS -
                                      Atenção Básica                                    400.000,00
     1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00    Transferência de Recursos do SUS -
                                      Atenção Básica- Principal                         400.000,00
     1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00    Atenção Basica                                    260.000,00
     1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00    Bloco de Custeio das Ações Pública de
                                      Saúde                                             140.000,00
     1.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00    Trans. SUS Atenção Média/Alta Comple.
                                      Ambula./Hospitalar                                  5.000,00
     1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00    Trans. SUS Atenção Média/Alta
                                      Ambula./Hospitalar- Principal                       5.000,00
     1.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00    Bloco de Custeio - Media e Alta
                                      Complexidade                                        5.000,00
     1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00    Transferência de Recursos do SUS -
                                      Vigilância em Saúde                                45.000,00
     1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00    Trans. de Recursos do SUS - Vigilância em
                                      Saúde - Principal                                  45.000,00
     1.7.1.8.03.3.1.01.00.00.00.00    Bloco de Custeio - Vigilancia Saniátaria           45.000,00
     1.7.1.8.04.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. SUS Bloco Investi. Rede Serviços
                                      Públicos Saúde                                     30.000,00
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     1.7.1.8.04.1.0.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos SUS destinados
                                      à Atenção Básica                                   30.000,00
     1.7.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos SUS à Atenção
                                      Básica -Principal                                  30.000,00
     1.7.1.8.04.1.1.01.00.00.00.00    Bloco de Investimento da Rede de Serviços
                                      do SUS                                             30.000,00
     1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. Fundo Nacional Desenvolvimento
                                      da Educação - FNDE                                180.000,00
     1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00    Transferências do Salário-Educação                100.000,00
     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00    Transferências do Salário-Educação -
                                      Principal                                         100.000,00
     1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00    Transferências Diretas do FNDE referentes
                                      ao PNAE                                            45.000,00
     1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00    Transferências Diretas do FNDE ao PNAE -
                                      Principal                                          45.000,00
     1.7.1.8.05.4.0.00.00.00.00.00    Transferências Diretas do FNDE referentes
                                      ao PNATE                                           35.000,00
     1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00    Transferências Diretas do FNDE ao PNATE -
                                      Principal                                          35.000,00
     1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. Finan. do ICMS - Desoneração -
                                      L.C. Nº 87/96                                      35.000,00
     1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00    Transfe. Finan. do ICMS - Desoneração -
                                      L.C. Nº 87/96                                      35.000,00
     1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00    Transfe. Finan. ICMS Desoneração - L.C.
                                      Nº 87/96 - Principal                               35.000,00
     1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. Recursos Fundo Nacional de
                                      Assistência Social FNAS                           165.000,00
     1.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00    Transfe. Recursos Fundo Nacional de
                                      Assistência Social FNAS                           165.000,00
     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos do  FNAS -
                                      Principal                                         165.000,00
     1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferências da União                     30.000,00
     1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00    Outras Transferências da União                     30.000,00
     1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00    Outras Transferências da União -                   30.000,00
     1.7.1.8.99.1.1.99.00.00.00.00    Outras Transferências da União - Outras            30.000,00
     1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências dos Estados e do DF e de
                                     suas Entidades                                                     4.120.000,00
     1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências dos Estados - Específica
                                      E/M                                             4.120.000,00
     1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00    Participação na Receita dos Estados             3.840.000,00
     1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do ICMS                              3.500.000,00
     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do ICMS - Principal                  3.500.000,00
     1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPVA                                295.000,00
     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPVA - Principal                    295.000,00
     1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPI - Municípios                     45.000,00
     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPI - Municípios -                   45.000,00
     1.7.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. Recursos do Estado para Saúde -
                                      Fundo a Fundo                                     200.000,00
     1.7.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00    Transfe. Recursos do Estado para Saúde -
                                      Fundo a Fundo                                     200.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00    Transfe. Estado para Saúde - Fundo a
                                      Fundo - Principal                                 200.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00    Atenção Basica                                     50.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00    Media e Alta Complexidade                          10.000,00
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     1.7.2.8.03.1.1.03.00.00.00.00    Vigilancia em Saúde                               100.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.04.00.00.00.00    Assistencia Farmaceutica                           30.000,00
     1.7.2.8.03.1.1.05.00.00.00.00    Gestão do SUS                                      10.000,00
     1.7.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. Convênios Estados e do DDF e de
                                      Suas Entidades                                     80.000,00
     1.7.2.8.10.2.0.00.00.00.00.00    Transfe. Convênio dos Estados a Programas
                                      de Educação                                        80.000,00
     1.7.2.8.10.2.1.00.00.00.00.00    Transfe.Convênio Estados a Educação -
                                      Principal                                          80.000,00
     1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências de Outras Instituições
                                     Públicas                                                           1.250.000,00
     1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. de Outras Instituições Públicas
                                      - Específica E/M                                1.250.000,00
     1.7.5.8.01.0.0.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos do - FUNDEB          1.250.000,00
     1.7.5.8.01.1.0.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos do FUNDEB            1.250.000,00
     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00    Transferências de Recursos do FUNDEB -
                                      Principal                                       1.250.000,00

     1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes                                              50.000,00
     1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Indenizações, Restituições e
                                     Ressarcimentos                                                        20.000,00
     1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Restituições                                       20.000,00
     1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00    Outras Restituições                                20.000,00
     1.9.2.2.99.1.0.00.00.00.00.00    Outras Restituições                                20.000,00
     1.9.2.2.99.1.1.00.00.00.00.00    Outras Restituições - PRINCIPAL                    20.000,00
     1.9.2.2.99.1.1.03.00.00.00.00    Restituições por pagamentos indevidos              20.000,00
     1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Demais Receitas Correntes                                             30.000,00
     1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00    Outras Receitas                                    30.000,00
     1.9.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00    Outras Receitas - Primárias                        30.000,00
     1.9.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00    Outras Receitas - Primárias - Principal            30.000,00
     1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00    OUTRAS RECEITAS DIVERSAS                           30.000,00

                                   Total Geral ..............                                                           22.301.000,00

                   (-) Dedução de Receita para Formação do FUNDEB
     1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                      3.281.000,00
     1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Correntes                               3.281.000,00
     1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências da União e de suas Entidades           2.513.000,00
     1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências da União - Específica E/M             2.513.000,00
     1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00    Participação na Receita da União                     2.506.000,00
     1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do FPM - Cota Mensal                      2.500.000,00
     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal          2.500.000,00
     1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Terri          6.000,00
     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do ITR - Principal                            6.000,00
     1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. Finan. do ICMS - Desoneração - L.C. Nº          7.000,00
     1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00    Transfe. Finan. do ICMS - Desoneração - L.C. Nº          7.000,00
     1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00    Transfe. Finan. ICMS Desoneração - L.C. Nº 87/9          7.000,00
     1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferências dos Estados e do DF e de suas Ent        768.000,00
     1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferências dos Estados - Específica E/M            768.000,00
     1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00    Participação na Receita dos Estados                    768.000,00
     1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do ICMS                                     700.000,00
     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do ICMS - Principal                         700.000,00
     1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPVA                                      59.000,00
     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPVA - Principal                          59.000,00
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     1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPI - Municípios                           9.000,00
     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00    Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal               9.000,00

                                                                                        ---------------
                        Total de Deduções.........                                         3.281.000,00
                                                                                        ---------------
                        Total da Receita Líquida..                                        19.020.000,00
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                   R e s u m o

                   Impostos, Taxas e Contribuições de Melho                           953.000,00
                   Contribuições                                                      790.000,00
                   Receita Patrimonial                                                669.500,00
                   Receita Agropecuária                                                 4.000,00
                   Receita de Serviços                                                144.500,00
                   Transferências Correntes                                        19.690.000,00
                   Outras Receitas Correntes                                           50.000,00
                                                                            --------------------
                             Total Receitas Correntes                              22.301.000,00

                                                                            --------------------
                                              Total Geral                          22.301.000,00

                        (-) Dedução de Receita para Formação do FUNDEB              3.281.000,00
                                                                             -------------------
                        Total das Deduções                                          3.281.000,00

                                                                            --------------------
                 Total da Receita Líquida                                          19.020.000,00
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    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
                                                                                                 Grupo de Natureza           Natureza 
   Código             Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

   3.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES                                                                                17.753.000,00 
   3.1.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                       10.653.330,00 
   3.1.71.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                        14.000,00
                         MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
   3.1.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                   14.000,00
                          PÚBLICO
   3.1.90.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS                                                           9.827.730,00
   3.1.90.01.00.00.00     APOSENTADORIA  DO  RPPS,  RESERVA REM. E                  570.000,00
                          REFORMA DOS MILITARES
   3.1.90.03.00.00.00     PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR                              250.000,00
   3.1.90.05.00.00.00     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                   47.130,00
                          SERVIDOR OU DO MILITAR
   3.1.90.11.00.00.00     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                8.428.200,00
                          CIVIL
   3.1.90.13.00.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                      532.400,00
   3.1.91.00.00.00.00    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                       811.600,00
                         FUNDOS E ENT. INT. OFSS
   3.1.91.13.00.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                      811.600,00
   3.2.00.00.00.00.00   JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA                                                                          165.000,00 
   3.2.90.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             165.000,00
   3.2.90.21.00.00.00     JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                         165.000,00
   3.3.00.00.00.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                         6.934.670,00 
   3.3.22.00.00.00.00    EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO                                           4.000,00
   3.3.22.93.00.00.00     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                 4.000,00
   3.3.30.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS  A  ESTADOS E AO DISTRITO                                         5.000,00
                         FEDERAL
   3.3.30.93.00.00.00     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                 5.000,00
   3.3.40.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS                                                    355.000,00
   3.3.40.41.00.00.00     CONTRIBUIÇÕES                                             355.000,00
   3.3.50.00.00.00.00    TRANSF.  A  INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS                                       159.000,00
                         LUCRATIVOS
   3.3.50.43.00.00.00     SUBVENÇÕES SOCIAIS                                        159.000,00
   3.3.70.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS        A     INSTITUIÇÕES                                        15.000,00
                         MULTIGOVERNAMENTAIS
   3.3.70.41.00.00.00     CONTRIBUIÇÕES                                              15.000,00
   3.3.71.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                        13.000,00
                         MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
   3.3.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                   13.000,00
                          PÚBLICO
   3.3.72.00.00.00.00    EXECUÇÃO     ORÇAMENTÁRIA     DELEGADA A                                       560.000,00
                         CONSÓRCIOS PÚBLICOS
   3.3.72.32.00.00.00     MATERIAL,    BEM    OU    SERVIÇO   PARA                  110.000,00
                          DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
   3.3.72.36.00.00.00     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   50.000,00
                          FÍSICA
   3.3.72.39.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  400.000,00
                          JURÍDICA
   3.3.90.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS                                                           5.823.670,00
   3.3.90.14.00.00.00     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                   277.250,00
   3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                     2.502.930,00
   3.3.90.32.00.00.00     MATERIAL,    BEM    OU    SERVIÇO   PARA                  106.000,00
                          DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
   3.3.90.33.00.00.00     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                         87.390,00
   3.3.90.35.00.00.00     SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                    57.000,00
   3.3.90.36.00.00.00     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  144.540,00
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                          FÍSICA
   3.3.90.39.00.00.00     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                2.044.460,00
                          JURÍDICA
   3.3.90.40.00.00.00     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                  399.000,00
                          COMUNICAÇÃO - PJ
   3.3.90.47.00.00.00     OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                    155.100,00
   3.3.90.48.00.00.00     OUTROS  AUXÍLIOS  FINANCEIROS  A PESSOAS                   30.000,00
                          FÍSICAS
   3.3.90.91.00.00.00     SENTENÇAS JUDICIAIS                                        10.000,00
   3.3.90.93.00.00.00     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                10.000,00

   4.0.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                1.166.000,00 
   4.4.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS                                                                                       971.000,00 
   4.4.71.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                         1.000,00
                         MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
   4.4.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                    1.000,00
                          PÚBLICO
   4.4.90.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             960.000,00
   4.4.90.51.00.00.00     OBRAS E INSTALAÇÕES                                       496.000,00
   4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                        464.000,00
   4.4.91.00.00.00.00    APLIC.  DIR.  DEC.  OP. ENTRE O., FUN. E                                        10.000,00
                         ENT. INT. OFFS
   4.4.91.51.00.00.00     OBRAS E INSTALAÇÕES                                        10.000,00
   4.6.00.00.00.00.00   AMORTIZAÇÃO  DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO                                                            195.000,00 
                        DA DÍVIDA
   4.6.90.00.00.00.00    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             195.000,00
   4.6.90.71.00.00.00     PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO                  195.000,00

   9.9.00.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                              101.000,00 

   9.9.99.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                              101.000,00 

   9.9.99.99.00.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                              101.000,00 

                 Total Geral                                                                                             19.020.000,00 
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    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO

                                          R e s u m o

                                PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                     10.653.330,00
                                JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA                        165.000,00
                                OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       6.934.670,00
                                                                        --------------------
                                     Total DESPESAS CORRENTES                  17.753.000,00

                                INVESTIMENTOS                                     971.000,00
                                AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO           195.000,00
                                                                        --------------------
                                     Total DESPESAS DE CAPITAL                  1.166.000,00

                                RESERVA DE CONTINGÊNCIA                           101.000,00
                                                                        --------------------
                                     Total RESERVA DE CONTINGÊNCIA                101.000,00

                                                                        --------------------
                                          T o t a l    G e r a l               19.020.000,00
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    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  01    PODER LEGISLATIVO

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                 1.120.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      910.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             860.000,00
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  770.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       90.000,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        50.000,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       50.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                       210.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             210.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                    25.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                        30.000,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          6.000,00
     3.3.90.35.00.0000     SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                    30.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    1.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   58.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                   60.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   60.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                    60.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              60.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         60.000,00

                           Total do Órgão                                                                                  1.180.000,00
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    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  02    PODER EXECUTIVO

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                   496.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      388.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             375.000,00
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  325.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       50.000,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        13.000,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       13.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                       108.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             108.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                    40.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                        30.500,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          7.000,00
     3.3.90.35.00.0000     SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                     3.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    1.500,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   25.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                    1.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   11.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                    11.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              11.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         11.000,00

                           Total do Órgão                                                                                    507.000,00
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CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

LEI Nº. 1031/2020 
SÚMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício 
financeiro de 2021 e da outras providencias. 

 
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte: 
 

LEI 
 

Art. 1º - O Orçamento do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
para o Exercício Financeiro de 2021, nos termos do artigo 165º, parágrafo 5º, da Constituição 
Federal, Lei 4320/64, Lei Complementar nº. 101/2000 de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
e Lei de Diretrizes Orçamentárias. ESTIMA a receita e FIXA a despesa do Município em R$ 
19.020.000,00 (dezenove milhões e vinte mil reais) sendo que orçado para Administração Direta o 
valor de R$ 18.070.000,00 (dezoito milhões e setenta mil reias) e da Administração Indireta o valor 
de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) do Instituto de Previdência de Esperança Nova – 
IPEN, e compreenderá: 

 

I – Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos 
e entidades da administração municipal direta e indireta; 

 

II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ela vinculados. 

 

Art. 2º - A Receita total Estimada e a Despesa Fixada no Orçamento Fiscal e 
Seguridade Social, já com as devidas deduções legais, somam o montante constante do artigo 1º, 
conforme anexo 01 – Receita e Despesa em Anexo. 

 

Parágrafo Único: A Receita Pública se caracteriza pelo ingresso de caráter não 
devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo 
ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificada em receitas correntes e 
de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no Anexo II – Resumo Geral da 
Receita.  

 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 

Receitas Correntes 
1100 – Receita Tributária 953.000,00 
1200 – Receitas de Contribuições 
1300 – Receita Patrimonial 

150.000,00 
359.500,00 

1400 – Receita Agropecuária 4.000,00 
1600 – Receita de Serviços 144.500,00 
1700 – Transferências Correntes 19.690.000,00 
1900 – Outras Receitas Correntes 50.000,00 
 21.351.000,00 

 

( - ) Dedução para a Formação do FUNDEB 3.291.000,00 
 

TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 18.070.000,00 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova 

 
 
Receitas Correntes 
1200 – Receita de Contribuições 640.000,00 
1300 – Receita Patrimonial 310.000,00 
TOTAL DO IPEN 950.000,00 
 
 

Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de órgãos, funções e Sub Funções, natureza da despesa, cujos desdobramentos 
apresentam-se com os seguintes valores: 

 
 
POR UNIDADE 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 
 

01.01 – Poder Legislativo 1.180.000,00 
02.01 – Gabinete do Prefeito 507.000,00 
03.01 – Gabinete do Secretário 1.260.000,00 
03.02 – Divisão de Recursos Humano 435.000,00 
03.03 – Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens 361.000,00 
03.04 – Divisão de Contabilidade 426.000,00 
03.05 – Divisão de Tesouraria e Finanças 152.000,00 
03.06 – Divisão de Fazenda, Fiscalização e Cadastro Imobiliário 265.000,00 
03.07 – Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 3.800.000,00 
03.08 – Divisão de Transporte e Controle de Frotas 925.000,00 
03.09 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos 1.605.000,00 
03.10 – Divisão de Assistência Social 980.000,00 
03.11 – Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária  4.595.000,00 
04.01 – Gabinete do Procurador 236.000,00 
05.01 – Divisão de Fomento Agropecuário e Indústria e Comércio 1.243.000,00 
09.99 – Reserva de Contingente 100.000,00 

 

TOTAL 18.070.000,00 
 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
Instituto de Previdência de Esperança Nova – IPEN  
 

11.11 – IPEN 950.000,00 
 

TOTAL DO IPEN 950.000,00 
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POR FUNÇÕES 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
  

01 – Legislativa 1.180.000,00 
02 – Judiciária 236.000,00 
04 – Administração 3.046.000,00 
08 – Assistência Social 980.000,00 
10 – Saúde 4.595.000,00 
12 – Educação 3.700.000,00 
15 – Urbanismo 1.605.000,00 
18 – Gestão Ambiental 266.000,00 
20 – Agricultura 900.000,00 
23 – Comércio e Serviços 77.000,00 
26 – Transporte 925.000,00 
27 – Desporto e Lazer 100.000,00 
28 – Encargos Especiais 360.000,00 
99 – Reserva de Contingência 100.000,00 

 

TOTAL 18.070.000,00 
 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova 
 

Orçamento da Seguridade Social 
09 – Previdência Social 950.000,00 

 

TOTAL 950.000,00 
 
 
POR NATUREZA DA DESPESA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 

3 – Despesas Correntes 
1 – Pessoal e Encargos Sociais  9.813.330,00 
2 – Juros e Encargos da Dívida 165.000,00 
3 – Outras Despesas Correntes 6.835.670,00 
4 – Despesas de Capital  
4 – Investimentos 961.000,00 
6 – Amortização da Dívida  195.000,00 
9 – Reserva de Contingente  
9 – Reserva de Contingente 100.000,00 

 

TOTAL 
 
 
 
 

18.070.000,00 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
IPEN – Instituto de Previdência de Esperança Nova 
 
 

3 – Despesas Correntes 
1 – Pessoal e Encargos Sociais 840.000,00 
3 – Outras Despesas Correntes 99.000,00 
4 – Despesas de Capital  
4 – Investimentos 10.000,00 
9 – Reserva de Contingência   
9 – Reserva de Contingência  1.000,00 
  

TOTAL DO IPEN 950.000,00 
 
 
Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 
 
I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2021, por Decreto do 

Executivo Municipal, Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 10% (dez) por cento da 
despesa total fixada por esta Lei;  

 
Parágrafo 1º – Não se incluem neste item os Créditos abertos por Excesso de 

Arrecadação, que poderão ser realizados livremente por Decreto do Executivo Municipal.  
 
II – A utilizar recursos vinculados à conta de Reserva de Contingência, nas 

situações previstas no artigo 5º, inciso III da Lei Complementar 101/2000, e artigo 8º, da Portaria 
Interministerial 163 de 04 de maio de 2001; 

 
III - Realizar abertura de Créditos Suplementares ou Especiais, para cobrir 

despesas vinculadas a Fonte de Recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido o 
valor previsto ou que não tenham sido previsto; 

 
IV – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit 

financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da 
Lei 4320/64; 

 
V – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de 

arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação 
prevista e a realizada for efetivamente comprovado, considerando-se ainda, a tendência do exercício, 
na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64; 

 
VI – A transpor, remanejar ou transferir, total e/ou parcialmente recursos de 

uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, artigo 
167 da CF; 
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Parágrafo 2º – Entende-se como categoria econômica de programação, de 

que trata o inciso IV deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma classificação funcional 
programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.  

 
Art. 5º - Fica autorizado a proceder por Decreto até o limite de 10% (dez) por 

cento, das dotações definidas neste Orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes de 
recursos ordinários, vinculados ou próprios dos projetos/atividades/operações especiais e das obras, 
sem lhes alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas 
nesta Lei. Não serão computados neste limite os créditos adicionais abertos com base no artigo 4º. 

 
Art. 6º - Para execução orçamentária, fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado, tendo em vista as disposições contidas no artigo 32, § 1º, Inciso I da Lei nº. 
101/2000, a realizar Operações de Créditos até o limite a ser determinado por lei específica. Podendo 
para tanto dar como garantia de pagamento, parte das receitas do Fundo de Participação dois 
Municípios (FPM) ou do Imposto Sobre a Circulação de Mercarias e Serviços (ICMS). 

 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, e esta Lei entrará em vigor 

em 1º de Janeiro de 2021. 
 
 
Esperança Nova - PR, 24 de Novembro de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
Prefeito  
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Parágrafo 2º – Entende-se como categoria econômica de programação, de 

que trata o inciso IV deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma classificação funcional 
programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.  

 
Art. 5º - Fica autorizado a proceder por Decreto até o limite de 10% (dez) por 

cento, das dotações definidas neste Orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes de 
recursos ordinários, vinculados ou próprios dos projetos/atividades/operações especiais e das obras, 
sem lhes alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas 
nesta Lei. Não serão computados neste limite os créditos adicionais abertos com base no artigo 4º. 

 
Art. 6º - Para execução orçamentária, fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado, tendo em vista as disposições contidas no artigo 32, § 1º, Inciso I da Lei nº. 
101/2000, a realizar Operações de Créditos até o limite a ser determinado por lei específica. Podendo 
para tanto dar como garantia de pagamento, parte das receitas do Fundo de Participação dois 
Municípios (FPM) ou do Imposto Sobre a Circulação de Mercarias e Serviços (ICMS). 

 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, e esta Lei entrará em vigor 

em 1º de Janeiro de 2021. 
 
 
Esperança Nova - PR, 24 de Novembro de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
Prefeito  
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    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                13.754.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                    7.611.330,00
     3.1.71.00.00.0000    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                        14.000,00
                          MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
     3.1.71.70.00.0000     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                   14.000,00
                           PÚBLICO
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                           6.914.230,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                   43.130,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                6.540.200,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                      330.900,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                       683.100,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                      683.100,00
     3.2.00.00.00.0000   JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA                                                      165.000,00
     3.2.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             165.000,00
     3.2.90.21.00.0000     JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                         165.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                     5.977.670,00
     3.3.22.00.00.0000    EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO                                           4.000,00
     3.3.22.93.00.0000     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                 4.000,00
     3.3.30.00.00.0000    TRANSFERÊNCIAS  A  ESTADOS E AO DISTRITO                                         5.000,00
                          FEDERAL
     3.3.30.93.00.0000     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                 5.000,00
     3.3.40.00.00.0000    TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS                                                    250.000,00
     3.3.40.41.00.0000     CONTRIBUIÇÕES                                             250.000,00
     3.3.50.00.00.0000    TRANSF.  A  INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS                                       149.000,00
                          LUCRATIVOS
     3.3.50.43.00.0000     SUBVENÇÕES SOCIAIS                                        149.000,00
     3.3.71.00.00.0000    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                        13.000,00
                          MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
     3.3.71.70.00.0000     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                   13.000,00
                           PÚBLICO
     3.3.72.00.00.0000    EXECUÇÃO     ORÇAMENTÁRIA     DELEGADA A                                       560.000,00
                          CONSÓRCIOS PÚBLICOS
     3.3.72.32.00.0000     MATERIAL,    BEM    OU    SERVIÇO   PARA                  110.000,00
                           DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
     3.3.72.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   50.000,00
                           FÍSICA
     3.3.72.39.00.0000     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  400.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                           4.996.670,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                   184.250,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                     2.164.930,00
     3.3.90.32.00.0000     MATERIAL,    BEM    OU    SERVIÇO   PARA                  106.000,00
                           DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                         66.390,00
     3.3.90.35.00.0000     SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                    10.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  113.040,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                1.853.960,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                  293.000,00
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                           COMUNICAÇÃO - PJ
     3.3.90.47.00.0000     OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                    155.100,00
     3.3.90.48.00.0000     OUTROS  AUXÍLIOS  FINANCEIROS  A PESSOAS                   30.000,00
                           FÍSICAS
     3.3.90.91.00.0000     SENTENÇAS JUDICIAIS                                        10.000,00
     3.3.90.93.00.0000     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                10.000,00

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                1.050.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                   855.000,00
     4.4.71.00.00.0000    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                         1.000,00
                          MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
     4.4.71.70.00.0000     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                    1.000,00
                           PÚBLICO
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             844.000,00
     4.4.90.51.00.0000     OBRAS E INSTALAÇÕES                                       486.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                        358.000,00
     4.4.91.00.00.0000    APLIC.  DIR.  DEC.  OP. ENTRE O., FUN. E                                        10.000,00
                          ENT. INT. OFFS
     4.4.91.51.00.0000     OBRAS E INSTALAÇÕES                                        10.000,00
     4.6.00.00.00.0000   AMORTIZAÇÃO  DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO                                        195.000,00
                         DA DÍVIDA
     4.6.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             195.000,00
     4.6.90.71.00.0000     PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO                  195.000,00

                           Total do Órgão                                                                                 14.804.000,00
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    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  04    PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                   231.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      201.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             186.000,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                    1.000,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  170.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       15.000,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        15.000,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       15.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                        30.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              30.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                     5.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                         5.000,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          3.000,00
     3.3.90.35.00.0000     SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                     5.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    2.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    5.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                    5.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    5.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                     5.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                               5.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          5.000,00

                           Total do Órgão                                                                                    236.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidado por Órgão

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  05    SECRETÁRIA MUN DE FOMENTOS ÀS ATIV ECON

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                 1.213.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      703.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             652.500,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                    3.000,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  603.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       46.500,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        50.500,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       50.500,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                       510.000,00
     3.3.40.00.00.0000    TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS                                                    105.000,00
     3.3.40.41.00.0000     CONTRIBUIÇÕES                                             105.000,00
     3.3.50.00.00.0000    TRANSF.  A  INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS                                        10.000,00
                          LUCRATIVOS
     3.3.50.43.00.0000     SUBVENÇÕES SOCIAIS                                         10.000,00
     3.3.70.00.00.0000    TRANSFERÊNCIAS        A     INSTITUIÇÕES                                        15.000,00
                          MULTIGOVERNAMENTAIS
     3.3.70.41.00.0000     CONTRIBUIÇÕES                                              15.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             380.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                     8.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                       262.500,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          2.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   25.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   82.500,00
                           JURÍDICA

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   30.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                    30.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              30.000,00
     4.4.90.51.00.0000     OBRAS E INSTALAÇÕES                                        10.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         20.000,00

                           Total do Órgão                                                                                  1.243.000,00
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    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  09    RESERVA DE CONTINGENTE

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     9.0.00.00.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                          100.000,00
     9.9.00.00.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                  100.000,00
     9.9.99.00.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                  100.000,00
     9.9.99.99.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                  100.000,00

                           Total do Órgão                                                                                    100.000,00
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    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  11    IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                   939.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      840.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             840.000,00
     3.1.90.01.00.0000     APOSENTADORIA  DO  RPPS,  RESERVA REM. E                  570.000,00
                           REFORMA DOS MILITARES
     3.1.90.03.00.0000     PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR                              250.000,00
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                   20.000,00
                           CIVIL
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                        99.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              99.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                    15.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                        10.000,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          3.000,00
     3.3.90.35.00.0000     SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                     9.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    2.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   20.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                   40.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   10.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                    10.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              10.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         10.000,00

     9.0.00.00.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                            1.000,00
     9.9.00.00.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                    1.000,00
     9.9.99.00.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                    1.000,00
     9.9.99.99.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                    1.000,00

                           Total do Órgão                                                                                    950.000,00

                           Total Geral                                                                                    19.020.000,00
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    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  01    PODER LEGISLATIVO
    Unidade Orçamentária:  01.01 CAMARA MUNICIPAL

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                 1.120.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      910.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             860.000,00
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  770.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       90.000,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        50.000,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       50.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                       210.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             210.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                    25.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                        30.000,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          6.000,00
     3.3.90.35.00.0000     SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                    30.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    1.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   58.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                   60.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   60.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                    60.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              60.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         60.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                   1.180.000,00
                           Total do Órgão                                                                                  1.180.000,00
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    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  02    PODER EXECUTIVO
    Unidade Orçamentária:  02.01 GABINETE DO PREFEITO

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                   496.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      388.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             375.000,00
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  325.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       50.000,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        13.000,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       13.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                       108.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             108.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                    40.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                        30.500,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          7.000,00
     3.3.90.35.00.0000     SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                     3.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    1.500,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   25.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                    1.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   11.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                    11.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              11.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         11.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                     507.000,00
                           Total do Órgão                                                                                    507.000,00
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    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
    Unidade Orçamentária:  03.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                 1.025.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      101.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              91.000,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                    1.000,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                   75.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       15.000,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        10.000,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       10.000,00
     3.2.00.00.00.0000   JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA                                                      165.000,00
     3.2.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             165.000,00
     3.2.90.21.00.0000     JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                         165.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                       759.000,00
     3.3.22.00.00.0000    EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO                                           4.000,00
     3.3.22.93.00.0000     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                 4.000,00
     3.3.30.00.00.0000    TRANSFERÊNCIAS  A  ESTADOS E AO DISTRITO                                         5.000,00
                          FEDERAL
     3.3.30.93.00.0000     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                 5.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             750.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                     9.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                       193.900,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          5.000,00
     3.3.90.35.00.0000     SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                     5.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    7.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  275.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                   80.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ
     3.3.90.47.00.0000     OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                    155.100,00
     3.3.90.91.00.0000     SENTENÇAS JUDICIAIS                                        10.000,00
     3.3.90.93.00.0000     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                10.000,00

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                  235.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                    40.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              40.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         40.000,00
     4.6.00.00.00.0000   AMORTIZAÇÃO  DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO                                        195.000,00
                         DA DÍVIDA
     4.6.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             195.000,00
     4.6.90.71.00.0000     PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO                  195.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                   1.260.000,00
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    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
    Unidade Orçamentária:  03.02 DIVISÃO RECURSOS HUMANO

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                   430.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      346.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             321.000,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                    1.000,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  300.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       20.000,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        25.000,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       25.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                        84.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              84.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                     7.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                         5.000,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          2.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    5.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   30.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                   35.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    5.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                     5.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                               5.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          5.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                     435.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
    Unidade Orçamentária:  03.03 DIVISÃO DE COMPRAS LIC CONT E C. DE BENS

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                   346.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      257.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             244.000,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                    3.000,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  207.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       34.000,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        13.000,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       13.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                        89.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              89.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                    15.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                        12.000,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          7.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    4.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   30.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                   21.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   15.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                    15.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              15.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         15.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                     361.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
    Unidade Orçamentária:  03.04 DIVISÃO DE CONTABILIDADE

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                   421.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      361.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             316.000,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                    1.000,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  310.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                        5.000,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        45.000,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       45.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                        60.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              60.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                    15.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                         5.000,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          8.000,00
     3.3.90.35.00.0000     SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                     5.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    2.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   10.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                   15.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    5.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                     5.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                               5.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          5.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                     426.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
    Unidade Orçamentária:  03.05 DIVISÃO DE TESOURÁRIA E FINANÇAS

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                   147.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      118.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             103.000,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                    1.000,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                   99.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                        3.000,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        15.000,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       15.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                        29.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              29.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                    10.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                         5.000,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          3.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    1.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    5.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                    5.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    5.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                     5.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                               5.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          5.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                     152.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
    Unidade Orçamentária:  03.06 DIVISÃO DE FAZ. FISC. E CAD. IMOBILIÁRIO

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                   260.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      211.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             201.000,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                    1.000,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  180.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       20.000,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        10.000,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       10.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                        49.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              49.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                     4.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                         3.000,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          1.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    1.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    5.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                   35.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    5.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                     5.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                               5.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          5.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                     265.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
    Unidade Orçamentária:  03.07 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULT E ESP E LAZER

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                 3.520.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                    2.179.030,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                           1.962.430,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                   16.830,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                1.870.200,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       75.400,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                       216.600,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                      216.600,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                     1.340.970,00
     3.3.50.00.00.0000    TRANSF.  A  INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS                                       145.000,00
                          LUCRATIVOS
     3.3.50.43.00.0000     SUBVENÇÕES SOCIAIS                                        145.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                           1.195.970,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                    47.250,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                       702.130,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                         17.590,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   29.040,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  394.960,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                    5.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                  280.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                   280.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             270.000,00
     4.4.90.51.00.0000     OBRAS E INSTALAÇÕES                                       161.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                        109.000,00
     4.4.91.00.00.0000    APLIC.  DIR.  DEC.  OP. ENTRE O., FUN. E                                        10.000,00
                          ENT. INT. OFFS
     4.4.91.51.00.0000     OBRAS E INSTALAÇÕES                                        10.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                   3.800.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
    Unidade Orçamentária:  03.08 DIVISÃO DE TRANSPORTE E CONTROLE FROTAS

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                   870.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      482.500,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             423.000,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                    1.000,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  419.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                        3.000,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        59.500,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       59.500,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                       387.500,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             387.500,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                    10.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                       302.700,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          4.300,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   12.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   41.500,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                   17.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   55.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                    55.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              55.000,00
     4.4.90.51.00.0000     OBRAS E INSTALAÇÕES                                        40.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         15.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                     925.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
    Unidade Orçamentária:  03.09 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                 1.385.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      809.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             727.000,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                    3.000,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  695.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       29.000,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        82.000,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       82.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                       576.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             576.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                     5.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                       270.000,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          4.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    5.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  240.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                   52.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                  220.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                   220.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             220.000,00
     4.4.90.51.00.0000     OBRAS E INSTALAÇÕES                                       200.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         20.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                   1.605.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
    Unidade Orçamentária:  03.10 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                   945.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      671.500,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             620.500,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                    5.000,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  580.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       35.500,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        51.000,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       51.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                       273.500,00
     3.3.50.00.00.0000    TRANSF.  A  INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS                                         4.000,00
                          LUCRATIVOS
     3.3.50.43.00.0000     SUBVENÇÕES SOCIAIS                                          4.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             269.500,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                    13.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                       149.500,00
     3.3.90.32.00.0000     MATERIAL,    BEM    OU    SERVIÇO   PARA                    5.000,00
                           DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          5.500,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   32.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   61.500,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                    3.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   35.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                    35.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              35.000,00
     4.4.90.51.00.0000     OBRAS E INSTALAÇÕES                                        10.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         25.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                     980.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
    Unidade Orçamentária:  03.11 DIVISÃO DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                 4.405.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                    2.075.300,00
     3.1.71.00.00.0000    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                        14.000,00
                          MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
     3.1.71.70.00.0000     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                   14.000,00
                           PÚBLICO
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                           1.905.300,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                    9.300,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                1.805.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       91.000,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                       156.000,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                      156.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                     2.329.700,00
     3.3.40.00.00.0000    TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS                                                    250.000,00
     3.3.40.41.00.0000     CONTRIBUIÇÕES                                             250.000,00
     3.3.71.00.00.0000    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                        13.000,00
                          MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
     3.3.71.70.00.0000     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                   13.000,00
                           PÚBLICO
     3.3.72.00.00.0000    EXECUÇÃO     ORÇAMENTÁRIA     DELEGADA A                                       560.000,00
                          CONSÓRCIOS PÚBLICOS
     3.3.72.32.00.0000     MATERIAL,    BEM    OU    SERVIÇO   PARA                  110.000,00
                           DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
     3.3.72.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   50.000,00
                           FÍSICA
     3.3.72.39.00.0000     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  400.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                           1.506.700,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                    49.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                       516.700,00
     3.3.90.32.00.0000     MATERIAL,    BEM    OU    SERVIÇO   PARA                  101.000,00
                           DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          9.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   15.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  761.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                   25.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ
     3.3.90.48.00.0000     OUTROS  AUXÍLIOS  FINANCEIROS  A PESSOAS                   30.000,00
                           FÍSICAS

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                  190.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                   190.000,00
     4.4.71.00.00.0000    TRANSFERÊNCIAS    A   CONSR.    PÚBLICOS                                         1.000,00
                          MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
     4.4.71.70.00.0000     RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM CONSÓRCIO                    1.000,00
                           PÚBLICO
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             189.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
    Unidade Orçamentária:  03.11 DIVISÃO DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa
     4.4.90.51.00.0000     OBRAS E INSTALAÇÕES                                        75.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                        114.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                   4.595.000,00
                           Total do Órgão                                                                                 14.804.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  04    PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
    Unidade Orçamentária:  04.01 GABINETE DO PROCURADOR

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                   231.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      201.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             186.000,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                    1.000,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  170.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       15.000,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        15.000,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       15.000,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                        30.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              30.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                     5.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                         5.000,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          3.000,00
     3.3.90.35.00.0000     SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                     5.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    2.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    5.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                    5.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                    5.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                     5.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                               5.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                          5.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                     236.000,00
                           Total do Órgão                                                                                    236.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  05    SECRETÁRIA MUN DE FOMENTOS ÀS ATIV ECON
    Unidade Orçamentária:  05.01 DIVISÃO DE FOMENTO AGROP, IND E COMÉRCIO

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                 1.213.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      703.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             652.500,00
     3.1.90.05.00.0000     OUTROS   BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  DO                    3.000,00
                           SERVIDOR OU DO MILITAR
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  603.000,00
                           CIVIL
     3.1.90.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       46.500,00
     3.1.91.00.00.0000    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGÃOS,                                        50.500,00
                          FUNDOS E ENT. INT. OFSS
     3.1.91.13.00.0000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       50.500,00
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                       510.000,00
     3.3.40.00.00.0000    TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS                                                    105.000,00
     3.3.40.41.00.0000     CONTRIBUIÇÕES                                             105.000,00
     3.3.50.00.00.0000    TRANSF.  A  INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS                                        10.000,00
                          LUCRATIVOS
     3.3.50.43.00.0000     SUBVENÇÕES SOCIAIS                                         10.000,00
     3.3.70.00.00.0000    TRANSFERÊNCIAS        A     INSTITUIÇÕES                                        15.000,00
                          MULTIGOVERNAMENTAIS
     3.3.70.41.00.0000     CONTRIBUIÇÕES                                              15.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             380.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                     8.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                       262.500,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          2.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   25.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   82.500,00
                           JURÍDICA

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   30.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                    30.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              30.000,00
     4.4.90.51.00.0000     OBRAS E INSTALAÇÕES                                        10.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         20.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                   1.243.000,00
                           Total do Órgão                                                                                  1.243.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  09    RESERVA DE CONTINGENTE
    Unidade Orçamentária:  09.99 RESERVA DE CONTINGENTE

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     9.0.00.00.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                          100.000,00
     9.9.00.00.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                  100.000,00
     9.9.99.00.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                  100.000,00
     9.9.99.99.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                  100.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                     100.000,00
                           Total do Órgão                                                                                    100.000,00

    Estado do Paraná                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
    Órgão...............:  11    IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA
    Unidade Orçamentária:  11.11 IPEN - INSTITUTO DE PREV DE ESP NOVA

                                                                                                  Grupo de Natureza           Natureza 
     Código            Especificação                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

     3.0.00.00.00.0000  DESPESAS CORRENTES                                                                                   939.000,00
     3.1.00.00.00.0000   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                      840.000,00
     3.1.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                             840.000,00
     3.1.90.01.00.0000     APOSENTADORIA  DO  RPPS,  RESERVA REM. E                  570.000,00
                           REFORMA DOS MILITARES
     3.1.90.03.00.0000     PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR                              250.000,00
     3.1.90.11.00.0000     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                   20.000,00
                           CIVIL
     3.3.00.00.00.0000   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                        99.000,00
     3.3.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              99.000,00
     3.3.90.14.00.0000     DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                    15.000,00
     3.3.90.30.00.0000     MATERIAL DE CONSUMO                                        10.000,00
     3.3.90.33.00.0000     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          3.000,00
     3.3.90.35.00.0000     SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                     9.000,00
     3.3.90.36.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    2.000,00
                           FÍSICA
     3.3.90.39.00.0000     OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   20.000,00
                           JURÍDICA
     3.3.90.40.00.0000     SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                   40.000,00
                           COMUNICAÇÃO - PJ

     4.0.00.00.00.0000  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   10.000,00
     4.4.00.00.00.0000   INVESTIMENTOS                                                                    10.000,00
     4.4.90.00.00.0000    APLICAÇÕES DIRETAS                                                              10.000,00
     4.4.90.52.00.0000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         10.000,00

     9.0.00.00.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                            1.000,00
     9.9.00.00.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                    1.000,00
     9.9.99.00.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                    1.000,00
     9.9.99.99.00.0000      RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                    1.000,00

                           Total da Unidade Orçamentária                                                                     950.000,00

                           Total do Órgão                                                                                    950.000,00

                           Total Geral                                                                                    19.020.000,00

    Estado do Paraná                                  Demonstração da Despesa por Unidades Orçamentárias#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Segundo as Categorias Econômicas
    Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora :  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão                                                   ------------------- Despesas Correntes -------------------
     Unidade Orçamentária                                                 Pessoal  Juros e Encargos   Outras Despesas             Total
                                                               e Encargos Sociais         da Dívida         Correntes

   PODER LEGISLATIVO
     CAMARA MUNICIPAL                                                  910.000,00                          210.000,00      1.120.000,00
   PODER EXECUTIVO
     GABINETE DO PREFEITO                                              388.000,00                          108.000,00        496.000,00
   SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
     GABINETE DO SECRETÁRIO                                            101.000,00        165.000,00        759.000,00      1.025.000,00
     DIVISÃO RECURSOS HUMANO                                           346.000,00                           84.000,00        430.000,00
     DIVISÃO DE COMPRAS LIC CONT E C. DE BENS                          257.000,00                           89.000,00        346.000,00
     DIVISÃO DE CONTABILIDADE                                          361.000,00                           60.000,00        421.000,00
     DIVISÃO DE TESOURÁRIA E FINANÇAS                                  118.000,00                           29.000,00        147.000,00
     DIVISÃO DE FAZ. FISC. E CAD. IMOBILIÁRIO                          211.000,00                           49.000,00        260.000,00
     DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULT E ESP E LAZER                         2.179.030,00                        1.340.970,00      3.520.000,00
     DIVISÃO DE TRANSPORTE E CONTROLE FROTAS                           482.500,00                          387.500,00        870.000,00
     DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                              809.000,00                          576.000,00      1.385.000,00
     DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                     671.500,00                          273.500,00        945.000,00
     DIVISÃO DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA                         2.075.300,00                        2.329.700,00      4.405.000,00
   PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
     GABINETE DO PROCURADOR                                            201.000,00                           30.000,00        231.000,00
   SECRETÁRIA MUN DE FOMENTOS ÀS ATIV ECON
     DIVISÃO DE FOMENTO AGROP, IND E COMÉRCIO                          703.000,00                          510.000,00      1.213.000,00
   IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA
     IPEN - INSTITUTO DE PREV DE ESP NOVA                              840.000,00                           99.000,00        939.000,00

                           Total ..........                         10.653.330,00        165.000,00      6.934.670,00     17.753.000,00

    Estado do Paraná                                  Demonstração da Despesa por Unidades Orçamentárias#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Segundo as Categorias Econômicas
    Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora :  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão                                                  ------------------- Despesas de Capital -------------------
     Unidade Orçamentária                                           Investimentos        Inversões     Amortização da             Total
                                                                                        Financeiras            Dívida

   PODER LEGISLATIVO
     CAMARA MUNICIPAL                                                   60.000,00                                             60.000,00
   PODER EXECUTIVO
     GABINETE DO PREFEITO                                               11.000,00                                             11.000,00
   SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
     GABINETE DO SECRETÁRIO                                             40.000,00                          195.000,00        235.000,00
     DIVISÃO RECURSOS HUMANO                                             5.000,00                                              5.000,00
     DIVISÃO DE COMPRAS LIC CONT E C. DE BENS                           15.000,00                                             15.000,00
     DIVISÃO DE CONTABILIDADE                                            5.000,00                                              5.000,00
     DIVISÃO DE TESOURÁRIA E FINANÇAS                                    5.000,00                                              5.000,00
     DIVISÃO DE FAZ. FISC. E CAD. IMOBILIÁRIO                            5.000,00                                              5.000,00
     DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULT E ESP E LAZER                           280.000,00                                            280.000,00
     DIVISÃO DE TRANSPORTE E CONTROLE FROTAS                            55.000,00                                             55.000,00
     DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                              220.000,00                                            220.000,00
     DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                      35.000,00                                             35.000,00
     DIVISÃO DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA                           190.000,00                                            190.000,00
   PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
     GABINETE DO PROCURADOR                                              5.000,00                                              5.000,00
   SECRETÁRIA MUN DE FOMENTOS ÀS ATIV ECON
     DIVISÃO DE FOMENTO AGROP, IND E COMÉRCIO                           30.000,00                                             30.000,00
   IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA
     IPEN - INSTITUTO DE PREV DE ESP NOVA                               10.000,00                                             10.000,00

                           Total ..........                            971.000,00              0,00        195.000,00      1.166.000,00

    Estado do Paraná                                  Demonstração da Despesa por Unidades Orçamentárias#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Segundo as Categorias Econômicas
    Exercício de 2021 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora :  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão                                                   ---------------------- T O T A I S ---------------------
     Unidade Orçamentária                                            Despesas           Despesas            Reserva
                                                                    Correntes         de Capital    de Contingência         Total Geral

   PODER LEGISLATIVO
     CAMARA MUNICIPAL                                            1.120.000,00          60.000,00                           1.180.000,00
   PODER EXECUTIVO
     GABINETE DO PREFEITO                                          496.000,00          11.000,00                             507.000,00
   SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
     GABINETE DO SECRETÁRIO                                      1.025.000,00         235.000,00                           1.260.000,00
     DIVISÃO RECURSOS HUMANO                                       430.000,00           5.000,00                             435.000,00
     DIVISÃO DE COMPRAS LIC CONT E C. DE BENS                      346.000,00          15.000,00                             361.000,00
     DIVISÃO DE CONTABILIDADE                                      421.000,00           5.000,00                             426.000,00
     DIVISÃO DE TESOURÁRIA E FINANÇAS                              147.000,00           5.000,00                             152.000,00
     DIVISÃO DE FAZ. FISC. E CAD. IMOBILIÁRIO                      260.000,00           5.000,00                             265.000,00
     DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULT E ESP E LAZER                     3.520.000,00         280.000,00                           3.800.000,00
     DIVISÃO DE TRANSPORTE E CONTROLE FROTAS                       870.000,00          55.000,00                             925.000,00
     DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS                        1.385.000,00         220.000,00                           1.605.000,00
     DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                 945.000,00          35.000,00                             980.000,00
     DIVISÃO DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA                     4.405.000,00         190.000,00                           4.595.000,00
   PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
     GABINETE DO PROCURADOR                                        231.000,00           5.000,00                             236.000,00
   SECRETÁRIA MUN DE FOMENTOS ÀS ATIV ECON
     DIVISÃO DE FOMENTO AGROP, IND E COMÉRCIO                    1.213.000,00          30.000,00                           1.243.000,00
   RESERVA DE CONTINGENTE
     RESERVA DE CONTINGENTE                                                                              100.000,00          100.000,00
   IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA
     IPEN - INSTITUTO DE PREV DE ESP NOVA                          939.000,00          10.000,00           1.000,00          950.000,00

                           Total ..........                     17.753.000,00       1.166.000,00         101.000,00       19.020.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  01    PODER LEGISLATIVO
   Unidade Orçamentária:  01.01 CAMARA MUNICIPAL

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   01.000.0000.0.000.000 Legislativa                                                   1.180.000,00                        1.180.000,00
   01.031.0000.0.000.000  Ação Legislativa                                             1.180.000,00                        1.180.000,00
   01.031.1000.0.000.000   GESTÃO LEGISLATIVA                                          1.180.000,00                        1.180.000,00
   01.031.1000.2.001.000     MANUTENÇÃO       DAS       ATIVIDADES                     1.180.000,00                        1.180.000,00
                             LEGISLATIVAS
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         770.000,00                          770.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             90.000,00                           90.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             50.000,00                           50.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                          25.000,00                           25.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              30.000,00                           30.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                6.000,00                            6.000,00
   3.3.90.35.00.00.00    SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                          30.000,00                           30.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          1.000,00                            1.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         58.000,00                           58.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                         60.000,00                           60.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               60.000,00                           60.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                         1.180.000,00                        1.180.000,00

                         Total do Órgão .........................                      1.180.000,00                        1.180.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  02    PODER EXECUTIVO
   Unidade Orçamentária:  02.01 GABINETE DO PREFEITO

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   04.000.0000.0.000.000 Administração                                                   507.000,00                          507.000,00
   04.122.0000.0.000.000  Administração Geral                                            375.000,00                          375.000,00
   04.122.1001.0.000.000   GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO                                375.000,00                          375.000,00
   04.122.1001.2.101.000     MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE                       375.000,00                          375.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         225.000,00                          225.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             50.000,00                           50.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                          35.000,00                           35.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              30.000,00                           30.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.35.00.00.00    SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                           3.000,00                            3.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          1.000,00                            1.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         20.000,00                           20.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                          1.000,00                            1.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.000,00                            5.000,00
   04.124.0000.0.000.000  Controle Interno                                               132.000,00                          132.000,00
   04.124.1002.0.000.000   GESTÃO DE CONTROLE INTERNO                                    132.000,00                          132.000,00
   04.124.1002.2.102.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DO                       132.000,00                          132.000,00
                             CONTROLE INTERNO
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         100.000,00                          100.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             13.000,00                           13.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                                 500,00                              500,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                            500,00                              500,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          5.000,00                            5.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                6.000,00                            6.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                           507.000,00                          507.000,00

                         Total do Órgão .........................                        507.000,00                          507.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
   Unidade Orçamentária:  03.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   04.000.0000.0.000.000 Administração                                                   744.900,00       155.100,00         900.000,00
   04.122.0000.0.000.000  Administração Geral                                            744.900,00                          744.900,00
   04.122.1003.0.000.000   GESTÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO                              744.900,00                          744.900,00
   04.122.1003.2.103.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DO                       230.000,00                          230.000,00
                             GABINETE DO SECRETÁRIO
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          1.000,00                            1.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          75.000,00                           75.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             15.000,00                           15.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             10.000,00                           10.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           9.000,00                            9.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              20.000,00                           20.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.35.00.00.00    SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                           5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         25.000,00                           25.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                         30.000,00                           30.000,00
   3.3.90.91.00.00.00    SENTENÇAS JUDICIAIS                                              10.000,00                           10.000,00
   3.3.90.93.00.00.00    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                      10.000,00                           10.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               10.000,00                           10.000,00
   04.122.1003.2.104.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                       514.900,00                          514.900,00
                             ADMINISTRAÇÃO EM GERAL
   3.3.22.93.00.00.00    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                       4.000,00                            4.000,00
   3.3.30.93.00.00.00    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                       5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             173.900,00                          173.900,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                        250.000,00                          250.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                         50.000,00                           50.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               30.000,00                           30.000,00
   04.129.0000.0.000.000  Administração de Receitas                                                       155.100,00         155.100,00
   04.129.1004.0.000.000   GESTÃO DE RECEITAS                                                             155.100,00         155.100,00
   04.129.1004.0.003.000     ENCARGOS DO PASEP                                                            155.100,00         155.100,00
   3.3.90.47.00.00.00    OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                                           155.100,00         155.100,00

   28.000.0000.0.000.000 Encargos Especiais                                                               360.000,00         360.000,00
   28.843.0000.0.000.000  Serviço da Dívida Interna                                                       360.000,00         360.000,00
   28.843.1005.0.000.000   GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA                                                       360.000,00         360.000,00
   28.843.1005.0.002.000     AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA                                                360.000,00         360.000,00
   3.2.90.21.00.00.00    JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                                                165.000,00         165.000,00
   4.6.90.71.00.00.00    PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO                                         195.000,00         195.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                           744.900,00       515.100,00       1.260.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
   Unidade Orçamentária:  03.02 DIVISÃO RECURSOS HUMANO

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   04.000.0000.0.000.000 Administração                                                   435.000,00                          435.000,00
   04.128.0000.0.000.000  Formação de Recursos Humanos                                   435.000,00                          435.000,00
   04.128.1006.0.000.000   GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                                    435.000,00                          435.000,00
   04.128.1006.2.107.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DO                       435.000,00                          435.000,00
                             RECURSOS HUMANOS
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          1.000,00                            1.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         300.000,00                          300.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             20.000,00                           20.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             25.000,00                           25.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           7.000,00                            7.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         30.000,00                           30.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                         35.000,00                           35.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.000,00                            5.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                           435.000,00                          435.000,00
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    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
   Unidade Orçamentária:  03.03 DIVISÃO DE COMPRAS LIC CONT E C. DE BENS

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   04.000.0000.0.000.000 Administração                                                   361.000,00                          361.000,00
   04.122.0000.0.000.000  Administração Geral                                            361.000,00                          361.000,00
   04.122.1007.0.000.000   GESTÃO    DE    COMPRAS,   LICITAÇÃO E                        226.000,00                          226.000,00
                           CONTRATO
   04.122.1007.2.108.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                       226.000,00                          226.000,00
                             COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATO
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          2.000,00                            2.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         122.000,00                          122.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             25.000,00                           25.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              7.000,00                            7.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                          10.000,00                           10.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               7.000,00                            7.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         20.000,00                           20.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                         16.000,00                           16.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               10.000,00                           10.000,00
   04.122.1008.0.000.000   GESTÃO DE CONTROLE DE BENS                                    135.000,00                          135.000,00
   04.122.1008.2.109.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                       135.000,00                          135.000,00
                             CONTROLE DE BENS
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          1.000,00                            1.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          85.000,00                           85.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              9.000,00                            9.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              6.000,00                            6.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         10.000,00                           10.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                          5.000,00                            5.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.000,00                            5.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                           361.000,00                          361.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
   Unidade Orçamentária:  03.04 DIVISÃO DE CONTABILIDADE

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   04.000.0000.0.000.000 Administração                                                   426.000,00                          426.000,00
   04.121.0000.0.000.000  Planejamento e Orçamento                                       426.000,00                          426.000,00
   04.121.1009.0.000.000   GESTÃO DE CONTABILIDADE                                       426.000,00                          426.000,00
   04.121.1009.2.110.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                       426.000,00                          426.000,00
                             CONTABILIDADE
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          1.000,00                            1.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         310.000,00                          310.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              5.000,00                            5.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             45.000,00                           45.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                          15.000,00                           15.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                8.000,00                            8.000,00
   3.3.90.35.00.00.00    SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                           5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         10.000,00                           10.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                         15.000,00                           15.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.000,00                            5.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                           426.000,00                          426.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
   Unidade Orçamentária:  03.05 DIVISÃO DE TESOURÁRIA E FINANÇAS

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   04.000.0000.0.000.000 Administração                                                   152.000,00                          152.000,00
   04.123.0000.0.000.000  Administração Financeira                                       152.000,00                          152.000,00
   04.123.1010.0.000.000   GESTÃO DE TESOURARIA E FINANÇAS                               152.000,00                          152.000,00
   04.123.1010.2.111.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                       152.000,00                          152.000,00
                             TESOURARIA E FINANÇAS
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          1.000,00                            1.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          99.000,00                           99.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              3.000,00                            3.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             15.000,00                           15.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                          10.000,00                           10.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                3.000,00                            3.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          1.000,00                            1.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                          5.000,00                            5.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.000,00                            5.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                           152.000,00                          152.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
   Unidade Orçamentária:  03.06 DIVISÃO DE FAZ. FISC. E CAD. IMOBILIÁRIO

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   04.000.0000.0.000.000 Administração                                                   265.000,00                          265.000,00
   04.129.0000.0.000.000  Administração de Receitas                                      265.000,00                          265.000,00
   04.129.1011.0.000.000   GESTÃO   DE   FAZENDA,  FISCALIZAÇÃO E                        265.000,00                          265.000,00
                           CADASTRO IMOBILIÁRIO
   04.129.1011.2.112.000     MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA FAZ.,                       265.000,00                          265.000,00
                             FISCALIZAÇÃO E CAD. IMOBILIÁRIO
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          1.000,00                            1.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         180.000,00                          180.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             20.000,00                           20.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             10.000,00                           10.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           4.000,00                            4.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               3.000,00                            3.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                1.000,00                            1.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          1.000,00                            1.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                         35.000,00                           35.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.000,00                            5.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                           265.000,00                          265.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
   Unidade Orçamentária:  03.07 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULT E ESP E LAZER

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   12.000.0000.0.000.000 Educação                                                      3.700.000,00                        3.700.000,00
   12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                                           1.860.390,00                        1.860.390,00
   12.361.1012.0.000.000   GESTÃO  DA  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE                      1.191.840,00                        1.191.840,00
                           E LAZER
   12.361.1012.2.113.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                       469.290,00                          469.290,00
                             EDUCAÇÃO E CULTURA
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          2.030,00                            2.030,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         132.000,00                          132.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             17.500,00                           17.500,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             11.500,00                           11.500,00
   3.3.50.43.00.00.00    SUBVENÇÕES SOCIAIS                                              125.000,00                          125.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           6.000,00                            6.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             117.980,00                          117.980,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                4.000,00                            4.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          3.880,00                            3.880,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         18.400,00                           18.400,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                          5.000,00                            5.000,00
   4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                              11.000,00                           11.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               15.000,00                           15.000,00
   12.361.1012.2.114.000     MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES DE ENSINO                       722.550,00                          722.550,00
                             FUNADAMENTAL
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          2.000,00                            2.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         245.000,00                          245.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.000,00                            2.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             32.000,00                           32.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                          16.160,00                           16.160,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             221.550,00                          221.550,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                3.430,00                            3.430,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                         11.560,00                           11.560,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                        128.850,00                          128.850,00
   4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                              45.000,00                           45.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               15.000,00                           15.000,00
   12.361.1013.0.000.000   GESTÃO DE FUNDEB                                              668.550,00                          668.550,00
   12.361.1013.2.118.000     MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 60%                            500,00                              500,00
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                            100,00                              100,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                             200,00                              200,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                100,00                              100,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                100,00                              100,00
   12.361.1013.2.119.000     MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES DE FUNDEB                        65.000,00                           65.000,00
                             40%
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                            500,00                              500,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          52.000,00                           52.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             11.500,00                           11.500,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              1.000,00                            1.000,00
   12.361.1013.2.143.000     MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES DO FUNDEB                       603.050,00                          603.050,00
                             - ENSINO FUNDAMENTAL
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          2.050,00                            2.050,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         425.000,00                          425.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             21.000,00                           21.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             52.000,00                           52.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              43.000,00                           43.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         20.000,00                           20.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
   Unidade Orçamentária:  03.07 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULT E ESP E LAZER

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                              20.000,00                           20.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               20.000,00                           20.000,00
   12.365.0000.0.000.000  Educação Infantil                                            1.819.610,00                        1.819.610,00
   12.365.1012.0.000.000   GESTÃO  DA  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE                      1.238.160,00                        1.238.160,00
                           E LAZER
   12.365.1012.2.106.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DA                       491.400,00                          491.400,00
                             PRÉ-ESCOLA
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          2.000,00                            2.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         200.000,00                          200.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              4.000,00                            4.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             21.000,00                           21.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           6.100,00                            6.100,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             106.000,00                          106.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                4.000,00                            4.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          8.300,00                            8.300,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         90.000,00                           90.000,00
   4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                              30.000,00                           30.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               20.000,00                           20.000,00
   12.365.1012.2.115.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                       746.760,00                          746.760,00
                             EDUCAÇÃO INFANTIL
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          2.000,00                            2.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         370.000,00                          370.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              4.000,00                            4.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             35.000,00                           35.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                          13.990,00                           13.990,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             148.600,00                          148.600,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                5.160,00                            5.160,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          4.300,00                            4.300,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                        103.710,00                          103.710,00
   4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                              45.000,00                           45.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               15.000,00                           15.000,00
   12.365.1013.0.000.000   GESTÃO DE FUNDEB                                              581.450,00                          581.450,00
   12.365.1013.2.144.000     MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES DO FUNDEB                       421.450,00                          421.450,00
                             - EDUCAÇÃO INFANTIL
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          2.150,00                            2.150,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         310.000,00                          310.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.800,00                            2.800,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             47.500,00                           47.500,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              35.000,00                           35.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         14.000,00                           14.000,00
   4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                               5.000,00                            5.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.000,00                            5.000,00
   12.365.1013.2.145.000     MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES DO FUNDEB                       160.000,00                          160.000,00
                             - PRÉ-ESCOLA
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          2.000,00                            2.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          96.000,00                           96.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              3.500,00                            3.500,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             14.500,00                           14.500,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              20.000,00                           20.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         10.000,00                           10.000,00
   4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                               5.000,00                            5.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                9.000,00                            9.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
   Unidade Orçamentária:  03.07 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULT E ESP E LAZER

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   12.367.0000.0.000.000  Educação Especial                                               20.000,00                           20.000,00
   12.367.1012.0.000.000   GESTÃO  DA  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE                         20.000,00                           20.000,00
                           E LAZER
   12.367.1012.2.116.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                        20.000,00                           20.000,00
                             EDUCAÇÃO ESPECIAL
   3.3.50.43.00.00.00    SUBVENÇÕES SOCIAIS                                               20.000,00                           20.000,00
   27.000.0000.0.000.000 Desporto e Lazer                                                100.000,00                          100.000,00
   27.812.0000.0.000.000  Desporto Comunitário                                           100.000,00                          100.000,00
   27.812.1012.0.000.000   GESTÃO  DA  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE                        100.000,00                          100.000,00
                           E LAZER
   27.812.1012.2.117.000     MANUTENÇÃO  DAS ATIVIDADES DE ESPORTE                       100.000,00                          100.000,00
                             E LAZER
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          2.000,00                            2.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          40.000,00                           40.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              9.000,00                            9.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              10.000,00                           10.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                1.000,00                            1.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          1.000,00                            1.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         10.000,00                           10.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               10.000,00                           10.000,00
   4.4.91.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                              10.000,00                           10.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                         3.800.000,00                        3.800.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
   Unidade Orçamentária:  03.08 DIVISÃO DE TRANSPORTE E CONTROLE FROTAS

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   26.000.0000.0.000.000 Transporte                                                      925.000,00                          925.000,00
   26.782.0000.0.000.000  Transporte Rodoviário                                          925.000,00                          925.000,00
   26.782.1014.0.000.000   GESTÃO DE TRANSPORTE                                          925.000,00                          925.000,00
   26.782.1014.2.120.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                       841.000,00                          841.000,00
                             TRANSPORTE
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                            500,00                              500,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         380.000,00                          380.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.000,00                            2.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             55.000,00                           55.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             297.700,00                          297.700,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                3.300,00                            3.300,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                         10.000,00                           10.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         36.500,00                           36.500,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                          1.000,00                            1.000,00
   4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                              40.000,00                           40.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               10.000,00                           10.000,00
   26.782.1014.2.121.000     MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  CONTROLE                        84.000,00                           84.000,00
                             DE FROTAS
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                            500,00                              500,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          39.000,00                           39.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              1.000,00                            1.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              4.500,00                            4.500,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                1.000,00                            1.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                         16.000,00                           16.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.000,00                            5.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                           925.000,00                          925.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
   Unidade Orçamentária:  03.09 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                                     1.605.000,00                        1.605.000,00
   15.451.0000.0.000.000  Infra-estrutura Urbana                                         665.000,00                          665.000,00
   15.451.1015.0.000.000   GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                            665.000,00                          665.000,00
   15.451.1015.2.122.000     MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OBRAS                          665.000,00                          665.000,00
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          1.000,00                            1.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          95.000,00                           95.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              9.000,00                            9.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             10.000,00                           10.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           3.000,00                            3.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             250.000,00                          250.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          3.000,00                            3.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         80.000,00                           80.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                          2.000,00                            2.000,00
   4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                             200.000,00                          200.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               10.000,00                           10.000,00
   15.452.0000.0.000.000  Serviços Urbanos                                               940.000,00                          940.000,00
   15.452.1015.0.000.000   GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                            940.000,00                          940.000,00
   15.452.1015.2.123.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                       940.000,00                          940.000,00
                             SERVIÇOS URBANOS
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          2.000,00                            2.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         600.000,00                          600.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             20.000,00                           20.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             72.000,00                           72.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              20.000,00                           20.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                        160.000,00                          160.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                         50.000,00                           50.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               10.000,00                           10.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                         1.605.000,00                        1.605.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
   Unidade Orçamentária:  03.10 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   08.000.0000.0.000.000 Assistência Social                                              980.000,00                          980.000,00
   08.243.0000.0.000.000  Assistência à Criança e ao Adolescente                         210.000,00                          210.000,00
   08.243.1018.0.000.000   GESTÃO  DO  FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA                        210.000,00                          210.000,00
                           E DO ADOLESCENTE - FMCA
   08.243.1018.6.001.000     MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMDCA                          210.000,00                          210.000,00
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          2.000,00                            2.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         150.000,00                          150.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             30.000,00                           30.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.000,00                            2.000,00
   3.3.50.43.00.00.00    SUBVENÇÕES SOCIAIS                                                2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          5.000,00                            5.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.000,00                            5.000,00
   08.244.0000.0.000.000  Assistência Comunitária                                        770.000,00                          770.000,00
   08.244.1016.0.000.000   GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                  125.000,00                          125.000,00
   08.244.1016.2.124.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                       125.000,00                          125.000,00
                             ASSISTÊNCIA SOCIAL
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          1.000,00                            1.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          30.000,00                           30.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.000,00                            2.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              2.000,00                            2.000,00
   3.3.50.43.00.00.00    SUBVENÇÕES SOCIAIS                                                2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           3.000,00                            3.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              20.000,00                           20.000,00
   3.3.90.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ                          5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                1.000,00                            1.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                         20.000,00                           20.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         20.000,00                           20.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                          1.000,00                            1.000,00
   4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                              10.000,00                           10.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                8.000,00                            8.000,00
   08.244.1017.0.000.000   GESTÃO     DO    FUNDO    MUNICIPAL DE                        637.000,00                          637.000,00
                           ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
   08.244.1017.2.125.000     MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS                           637.000,00                          637.000,00
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          2.000,00                            2.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         400.000,00                          400.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              3.500,00                            3.500,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             47.000,00                           47.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             121.500,00                          121.500,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                2.500,00                            2.500,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                         10.000,00                           10.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         31.500,00                           31.500,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                          2.000,00                            2.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               12.000,00                           12.000,00
   08.244.1031.0.000.000   GESTÃO  DO  FUNDO MUNICIPAL DIREITO DA                          8.000,00                            8.000,00
                           PESSOA IDOSA - FMDPI
   08.244.1031.2.126.000     MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMDPI                            8.000,00                            8.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               3.000,00                            3.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
   Unidade Orçamentária:  03.10 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          5.000,00                            5.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                           980.000,00                          980.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
   Unidade Orçamentária:  03.11 DIVISÃO DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   10.000.0000.0.000.000 Saúde                                                         4.595.000,00                        4.595.000,00
   10.301.0000.0.000.000  Atenção Básica                                               4.485.000,00                        4.485.000,00
   10.301.1019.0.000.000   GESTÃO  DO  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -                      3.855.000,00                        3.855.000,00
                           FMS
   10.301.1019.2.127.000     MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS                          3.317.000,00                        3.317.000,00
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          6.300,00                            6.300,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                       1.520.000,00                        1.520.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             45.000,00                           45.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                            140.000,00                          140.000,00
   3.3.40.41.00.00.00    CONTRIBUIÇÕES                                                   200.000,00                          200.000,00
   3.3.72.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ                         50.000,00                           50.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                          40.000,00                           40.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             392.700,00                          392.700,00
   3.3.90.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ                        100.000,00                          100.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                8.000,00                            8.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                         10.000,00                           10.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                        700.000,00                          700.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                         25.000,00                           25.000,00
   4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                              60.000,00                           60.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               20.000,00                           20.000,00
   10.301.1019.2.128.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                       510.000,00                          510.000,00
                             TRANSFERENCIA AO CISA
   3.3.72.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ                         60.000,00                           60.000,00
   3.3.72.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                         50.000,00                           50.000,00
   3.3.72.39.00.00.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                        400.000,00                          400.000,00
   10.301.1019.2.129.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                        28.000,00                           28.000,00
                             TRANSFERENCIA AO SAMU
   3.1.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ                         14.000,00                           14.000,00
   3.3.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ                         13.000,00                           13.000,00
   4.4.71.70.00.00.00    RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ                          1.000,00                            1.000,00
   10.301.1020.0.000.000   GESTÃO DO GRUPO DE ATENÇÃO BÁSICA                              50.000,00                           50.000,00
   10.301.1020.2.130.000     MANUTENÇÃO  DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO                        50.000,00                           50.000,00
                             BASICA
   3.3.40.41.00.00.00    CONTRIBUIÇÕES                                                    35.000,00                           35.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          5.000,00                            5.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.000,00                            5.000,00
   10.301.1023.0.000.000   GESTÃO   DO   GRUPO   DE   ASSISTÊNCIA                         30.000,00                           30.000,00
                           FARMACÊUTICA
   10.301.1023.2.133.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                        30.000,00                           30.000,00
                             ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              10.000,00                           10.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          1.000,00                            1.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               19.000,00                           19.000,00
   10.301.1028.0.000.000   GESTÃO DO SUS                                                  10.000,00                           10.000,00
   10.301.1028.2.140.000     MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES DE GESTÃO                        10.000,00                           10.000,00
                             DO SUS
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               5.000,00                            5.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.000,00                            5.000,00
   10.301.1029.0.000.000   GESTÃO  BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES PUB                        510.000,00                          510.000,00
                           DE SAUDE

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  03    SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS
   Unidade Orçamentária:  03.11 DIVISÃO DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   10.301.1029.2.141.000     MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DO BLOCO                       510.000,00                          510.000,00
                             DE CUSTEIO DA AÇÕES
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          3.000,00                            3.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         285.000,00                          285.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             46.000,00                           46.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             16.000,00                           16.000,00
   3.3.40.41.00.00.00    CONTRIBUIÇÕES                                                     5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           4.000,00                            4.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              64.000,00                           64.000,00
   3.3.90.32.00.00.00    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ                          1.000,00                            1.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                1.000,00                            1.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         50.000,00                           50.000,00
   3.3.90.48.00.00.00    OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍ                         30.000,00                           30.000,00
   10.301.1030.0.000.000   GESTÃO  DO  BLOCO INVESTIMENTO NA REDE                         30.000,00                           30.000,00
                           DE SERVIÇOS
   10.301.1030.2.142.000     MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DO BLOCO                        30.000,00                           30.000,00
                             DE INVESTIMENTO
   4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                              15.000,00                           15.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               15.000,00                           15.000,00
   10.302.0000.0.000.000  Assistência Hospitalar e Ambulatorial                           10.000,00                           10.000,00
   10.302.1021.0.000.000   GESTÃO   DO   GRUPO  DE  MEDIA  E ALTA                         10.000,00                           10.000,00
                           COMPLEXIDADE
   10.302.1021.2.131.000     MANUTENÇÃO  DAS ATIVIDADES DE MEDIA E                        10.000,00                           10.000,00
                             ALTA COMPLEXIDADE
   3.3.40.41.00.00.00    CONTRIBUIÇÕES                                                    10.000,00                           10.000,00
   10.305.0000.0.000.000  Vigilância Epidemiológica                                      100.000,00                          100.000,00
   10.305.1022.0.000.000   GESTÃO    DO   GRUPO   DE   VIGILÂNCIA                        100.000,00                          100.000,00
                           SANITÁRIA - VISA
   10.305.1022.2.132.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                       100.000,00                          100.000,00
                             VIGILANCIA SANITÁRIA - VISA
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              40.000,00                           40.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          5.000,00                            5.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               50.000,00                           50.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                         4.595.000,00                        4.595.000,00

                         Total do Órgão .........................                     14.288.900,00       515.100,00      14.804.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  04    PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
   Unidade Orçamentária:  04.01 GABINETE DO PROCURADOR

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   02.000.0000.0.000.000 Judiciária                                                      236.000,00                          236.000,00
   02.061.0000.0.000.000  Ação Judiciária                                                236.000,00                          236.000,00
   02.061.1024.0.000.000   GESTÃO DO GABINETE DO PROCURADOR                              236.000,00                          236.000,00
   02.061.1024.2.134.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DO                       236.000,00                          236.000,00
                             GABINETE PROCURADOR
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          1.000,00                            1.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         170.000,00                          170.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             15.000,00                           15.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             15.000,00                           15.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                3.000,00                            3.000,00
   3.3.90.35.00.00.00    SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                           5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                          5.000,00                            5.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.000,00                            5.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                           236.000,00                          236.000,00

                         Total do Órgão .........................                        236.000,00                          236.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  05    SECRETÁRIA MUN DE FOMENTOS ÀS ATIV ECON
   Unidade Orçamentária:  05.01 DIVISÃO DE FOMENTO AGROP, IND E COMÉRCIO

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   18.000.0000.0.000.000 Gestão Ambiental                                                266.000,00                          266.000,00
   18.542.0000.0.000.000  Controle Ambiental                                             266.000,00                          266.000,00
   18.542.1026.0.000.000   GESTÃO DE MEIO AMBIENTE                                       266.000,00                          266.000,00
   18.542.1026.2.137.000     MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DE  MEIO                       136.000,00                          136.000,00
                             AMBIENTE E TURISMO
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          1.000,00                            1.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          85.000,00                           85.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              9.000,00                            9.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              6.000,00                            6.000,00
   3.3.70.41.00.00.00    CONTRIBUIÇÕES                                                    15.000,00                           15.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           3.000,00                            3.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          5.000,00                            5.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.000,00                            5.000,00
   18.542.1026.2.138.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                       130.000,00                          130.000,00
                             RESUDUOS SOLIDOS
   3.3.40.41.00.00.00    CONTRIBUIÇÕES                                                   100.000,00                          100.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         25.000,00                           25.000,00

   20.000.0000.0.000.000 Agricultura                                                     900.000,00                          900.000,00
   20.606.0000.0.000.000  Extensão Rural                                                 900.000,00                          900.000,00
   20.606.1025.0.000.000   GESTÃO DE AGRICULTURA                                         900.000,00                          900.000,00
   20.606.1025.2.135.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                       890.000,00                          890.000,00
                             AGRICULTURA
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          1.000,00                            1.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                         481.000,00                          481.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             29.000,00                           29.000,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             44.000,00                           44.000,00
   3.3.40.41.00.00.00    CONTRIBUIÇÕES                                                     5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                           5.000,00                            5.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                             250.000,00                          250.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          3.000,00                            3.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         50.000,00                           50.000,00
   4.4.90.51.00.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                              10.000,00                           10.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               10.000,00                           10.000,00
   20.606.1025.2.136.000     SUBVENÇÕES   SOCIAIS   A  ASSOCIAÇÕES                        10.000,00                           10.000,00
                             AGRICOLAS
   3.3.50.43.00.00.00    SUBVENÇÕES SOCIAIS                                               10.000,00                           10.000,00

   23.000.0000.0.000.000 Comércio e Serviços                                              77.000,00                           77.000,00
   23.691.0000.0.000.000  Promoção Comercial                                              77.000,00                           77.000,00
   23.691.1027.0.000.000   GESTÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO                                 77.000,00                           77.000,00
   23.691.1027.2.139.000     MANUTENÇÃO    DAS    ATIVIDADES    DE                        77.000,00                           77.000,00
                             INDUSTRIA E COMÉRCIO
   3.1.90.05.00.00.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER                          1.000,00                            1.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          37.000,00                           37.000,00
   3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              8.500,00                            8.500,00
   3.1.91.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                500,00                              500,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               2.500,00                            2.500,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  05    SECRETÁRIA MUN DE FOMENTOS ÀS ATIV ECON
   Unidade Orçamentária:  05.01 DIVISÃO DE FOMENTO AGROP, IND E COMÉRCIO

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                         20.000,00                           20.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          2.500,00                            2.500,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                5.000,00                            5.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                         1.243.000,00                        1.243.000,00

                         Total do Órgão .........................                      1.243.000,00                        1.243.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  09    RESERVA DE CONTINGENTE
   Unidade Orçamentária:  09.99 RESERVA DE CONTINGENTE

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   99.000.0000.0.000.000 Reservas                                       100.000,00                                           100.000,00
   99.999.0000.0.000.000  Reserva de Contingência                       100.000,00                                           100.000,00
   99.999.9999.0.000.000   RESERVA DE CONTIGÊNCIA                       100.000,00                                           100.000,00
   99.999.9999.9.999.000     Reserva de contingente                     100.000,00                                           100.000,00
   9.9.99.99.00.00.00    RESERVA DE CONTINGÊNCIA                        100.000,00                                           100.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........          100.000,00                                           100.000,00

                         Total do Órgão .........................       100.000,00                                           100.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora.....:  CONSOLIDAÇÃO
   Órgão...............:  11    IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA
   Unidade Orçamentária:  11.11 IPEN - INSTITUTO DE PREV DE ESP NOVA

   Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

   09.000.0000.0.000.000 Previdência Social                                              950.000,00                          950.000,00
   09.272.0000.0.000.000  Previdência do Regime Estatutário                              950.000,00                          950.000,00
   09.272.1200.0.000.000   GESTÃO DE PREVIDENCIA                                         950.000,00                          950.000,00
   09.272.1200.2.100.000     GESTÃO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL                             950.000,00                          950.000,00
   3.1.90.01.00.00.00    APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM. E RE                        570.000,00                          570.000,00
   3.1.90.03.00.00.00    PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR                                    250.000,00                          250.000,00
   3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          20.000,00                           20.000,00
   3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                          15.000,00                           15.000,00
   3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                              10.000,00                           10.000,00
   3.3.90.33.00.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                3.000,00                            3.000,00
   3.3.90.35.00.00.00    SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                           9.000,00                            9.000,00
   3.3.90.36.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ                          2.000,00                            2.000,00
   3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                         20.000,00                           20.000,00
   3.3.90.40.00.00.00    SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C                         40.000,00                           40.000,00
   4.4.90.52.00.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               10.000,00                           10.000,00
   9.9.99.99.00.00.00    RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                           1.000,00                            1.000,00

                         Total Unidade Orçamentária...........                           950.000,00                          950.000,00

                         Total do Órgão .........................                        950.000,00                          950.000,00

                         Total Geral ............................       100.000,00    18.404.900,00       515.100,00      19.020.000,00

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho de Governo#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos, Atividades e O.E.
    Exercício de 2021 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora :  CONSOLIDAÇÃO
     Código          Especificação                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

     01.000.0000     Legislativa                                                       1.180.000,00                        1.180.000,00
     01.031.0000       Ação Legislativa                                                1.180.000,00                        1.180.000,00
     01.031.1000       GESTÃO LEGISLATIVA                                              1.180.000,00                        1.180.000,00

     02.000.0000     Judiciária                                                          236.000,00                          236.000,00
     02.061.0000       Ação Judiciária                                                   236.000,00                          236.000,00
     02.061.1024       GESTÃO DO GABINETE DO PROCURADOR                                  236.000,00                          236.000,00

     04.000.0000     Administração                                                     2.890.900,00        155.100,00      3.046.000,00
     04.121.0000       Planejamento e Orçamento                                          426.000,00                          426.000,00
     04.121.1009       GESTÃO DE CONTABILIDADE                                           426.000,00                          426.000,00
     04.122.0000       Administração Geral                                             1.480.900,00                        1.480.900,00
     04.122.1001       GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO                                    375.000,00                          375.000,00
     04.122.1003       GESTÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO                                  744.900,00                          744.900,00
     04.122.1007       GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATO                           226.000,00                          226.000,00
     04.122.1008       GESTÃO DE CONTROLE DE BENS                                        135.000,00                          135.000,00
     04.123.0000       Administração Financeira                                          152.000,00                          152.000,00
     04.123.1010       GESTÃO DE TESOURARIA E FINANÇAS                                   152.000,00                          152.000,00
     04.124.0000       Controle Interno                                                  132.000,00                          132.000,00
     04.124.1002       GESTÃO DE CONTROLE INTERNO                                        132.000,00                          132.000,00
     04.128.0000       Formação de Recursos Humanos                                      435.000,00                          435.000,00
     04.128.1006       GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                                        435.000,00                          435.000,00
     04.129.0000       Administração de Receitas                                         265.000,00        155.100,00        420.100,00
     04.129.1004       GESTÃO DE RECEITAS                                                                  155.100,00        155.100,00
     04.129.1011       GESTÃO    DE   FAZENDA,   FISCALIZAÇÃO E                          265.000,00                          265.000,00
                       CADASTRO IMOBILIÁRIO

     08.000.0000     Assistência Social                                                  980.000,00                          980.000,00
     08.243.0000       Assistência à Criança e ao Adolescente                            210.000,00                          210.000,00
     08.243.1018       GESTÃO  DO  FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E                          210.000,00                          210.000,00
                       DO ADOLESCENTE - FMCA
     08.244.0000       Assistência Comunitária                                           770.000,00                          770.000,00
     08.244.1016       GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                      125.000,00                          125.000,00
     08.244.1017       GESTÃO     DO     FUNDO     MUNICIPAL DE                          637.000,00                          637.000,00
                       ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
     08.244.1031       GESTÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DIREITO DA                            8.000,00                            8.000,00
                       PESSOA IDOSA - FMDPI

     09.000.0000     Previdência Social                                                  950.000,00                          950.000,00
     09.272.0000       Previdência do Regime Estatutário                                 950.000,00                          950.000,00
     09.272.1200       GESTÃO DE PREVIDENCIA                                             950.000,00                          950.000,00

     10.000.0000     Saúde                                                             4.595.000,00                        4.595.000,00
     10.301.0000       Atenção Básica                                                  4.485.000,00                        4.485.000,00
     10.301.1019       GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                        3.855.000,00                        3.855.000,00
     10.301.1020       GESTÃO DO GRUPO DE ATENÇÃO BÁSICA                                  50.000,00                           50.000,00
     10.301.1023       GESTÃO    DO    GRUPO   DE   ASSISTÊNCIA                           30.000,00                           30.000,00
                       FARMACÊUTICA
     10.301.1028       GESTÃO DO SUS                                                      10.000,00                           10.000,00
     10.301.1029       GESTÃO  BLOCO  DE  CUSTEIO DAS AÇÕES PUB                          510.000,00                          510.000,00
                       DE SAUDE
     10.301.1030       GESTÃO  DO BLOCO INVESTIMENTO NA REDE DE                           30.000,00                           30.000,00
                       SERVIÇOS
     10.302.0000       Assistência Hospitalar e Ambulatorial                              10.000,00                           10.000,00
     10.302.1021       GESTÃO   DO   GRUPO   DE   MEDIA  E ALTA                           10.000,00                           10.000,00
                       COMPLEXIDADE

    Estado do Paraná                                  Programa de Trabalho de Governo#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos, Atividades e O.E.
    Exercício de 2021 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

   Unidade Gestora :  CONSOLIDAÇÃO
     Código          Especificação                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

     10.305.0000       Vigilância Epidemiológica                                         100.000,00                          100.000,00
     10.305.1022       GESTÃO  DO GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA                          100.000,00                          100.000,00
                       - VISA

     12.000.0000     Educação                                                          3.700.000,00                        3.700.000,00
     12.361.0000       Ensino Fundamental                                              1.860.390,00                        1.860.390,00
     12.361.1012       GESTÃO  DA  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E                        1.191.840,00                        1.191.840,00
                       LAZER
     12.361.1013       GESTÃO DE FUNDEB                                                  668.550,00                          668.550,00
     12.365.0000       Educação Infantil                                               1.819.610,00                        1.819.610,00
     12.365.1012       GESTÃO  DA  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E                        1.238.160,00                        1.238.160,00
                       LAZER
     12.365.1013       GESTÃO DE FUNDEB                                                  581.450,00                          581.450,00
     12.367.0000       Educação Especial                                                  20.000,00                           20.000,00
     12.367.1012       GESTÃO  DA  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E                           20.000,00                           20.000,00
                       LAZER

     15.000.0000     Urbanismo                                                         1.605.000,00                        1.605.000,00
     15.451.0000       Infra-estrutura Urbana                                            665.000,00                          665.000,00
     15.451.1015       GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                                665.000,00                          665.000,00
     15.452.0000       Serviços Urbanos                                                  940.000,00                          940.000,00
     15.452.1015       GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                                940.000,00                          940.000,00

     18.000.0000     Gestão Ambiental                                                    266.000,00                          266.000,00
     18.542.0000       Controle Ambiental                                                266.000,00                          266.000,00
     18.542.1026       GESTÃO DE MEIO AMBIENTE                                           266.000,00                          266.000,00

     20.000.0000     Agricultura                                                         900.000,00                          900.000,00
     20.606.0000       Extensão Rural                                                    900.000,00                          900.000,00
     20.606.1025       GESTÃO DE AGRICULTURA                                             900.000,00                          900.000,00

     23.000.0000     Comércio e Serviços                                                  77.000,00                           77.000,00
     23.691.0000       Promoção Comercial                                                 77.000,00                           77.000,00
     23.691.1027       GESTÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO                                     77.000,00                           77.000,00

     26.000.0000     Transporte                                                          925.000,00                          925.000,00
     26.782.0000       Transporte Rodoviário                                             925.000,00                          925.000,00
     26.782.1014       GESTÃO DE TRANSPORTE                                              925.000,00                          925.000,00

     27.000.0000     Desporto e Lazer                                                    100.000,00                          100.000,00
     27.812.0000       Desporto Comunitário                                              100.000,00                          100.000,00
     27.812.1012       GESTÃO  DA  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E                          100.000,00                          100.000,00
                       LAZER

     28.000.0000     Encargos Especiais                                                                    360.000,00        360.000,00
     28.843.0000       Serviço da Dívida Interna                                                           360.000,00        360.000,00
     28.843.1005       GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA                                                            360.000,00        360.000,00

     99.000.0000     Reservas                                                                                                100.000,00
     99.999.0000       Reserva de Contingência                                                                               100.000,00
     99.999.9999       RESERVA DE CONTIGÊNCIA                                                                                100.000,00

                           Total ................                            0,00     18.404.900,00        515.100,00     19.020.000,00

    Estado do Paraná                                  Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Subprogramas#
    Subfunções e Programas                     Conforme o Vínculo com os Recursos
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova

   Unidade Gestora :  CONSOLIDAÇÃO
     Código          Especificação                                                Ordinário             Vinculado                 Total

     01.000.0000     Legislativa                                               1.180.000,00                                1.180.000,00
     01.031.0000       Ação Legislativa                                        1.180.000,00                                1.180.000,00
     01.031.1000       GESTÃO LEGISLATIVA                                      1.180.000,00                                1.180.000,00

     02.000.0000     Judiciária                                                  236.000,00                                  236.000,00
     02.061.0000       Ação Judiciária                                           236.000,00                                  236.000,00
     02.061.1024       GESTÃO DO GABINETE DO PROCURADOR                          236.000,00                                  236.000,00

     04.000.0000     Administração                                             3.046.000,00                                3.046.000,00
     04.121.0000       Planejamento e Orçamento                                  426.000,00                                  426.000,00
     04.121.1009       GESTÃO DE CONTABILIDADE                                   426.000,00                                  426.000,00
     04.122.0000       Administração Geral                                     1.480.900,00                                1.480.900,00
     04.122.1001       GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO                            375.000,00                                  375.000,00
     04.122.1003       GESTÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO                          744.900,00                                  744.900,00
     04.122.1007       GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATO                   226.000,00                                  226.000,00
     04.122.1008       GESTÃO DE CONTROLE DE BENS                                135.000,00                                  135.000,00
     04.123.0000       Administração Financeira                                  152.000,00                                  152.000,00
     04.123.1010       GESTÃO DE TESOURARIA E FINANÇAS                           152.000,00                                  152.000,00
     04.124.0000       Controle Interno                                          132.000,00                                  132.000,00
     04.124.1002       GESTÃO DE CONTROLE INTERNO                                132.000,00                                  132.000,00
     04.128.0000       Formação de Recursos Humanos                              435.000,00                                  435.000,00
     04.128.1006       GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                                435.000,00                                  435.000,00
     04.129.0000       Administração de Receitas                                 420.100,00                                  420.100,00
     04.129.1004       GESTÃO DE RECEITAS                                        155.100,00                                  155.100,00
     04.129.1011       GESTÃO    DE   FAZENDA,   FISCALIZAÇÃO E                  265.000,00                                  265.000,00
                       CADASTRO IMOBILIÁRIO

     08.000.0000     Assistência Social                                          815.000,00            165.000,00            980.000,00
     08.243.0000       Assistência à Criança e ao Adolescente                    210.000,00                                  210.000,00
     08.243.1018       GESTÃO  DO  FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E                  210.000,00                                  210.000,00
                       DO ADOLESCENTE - FMCA
     08.244.0000       Assistência Comunitária                                   605.000,00            165.000,00            770.000,00
     08.244.1016       GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                              125.000,00                                  125.000,00
     08.244.1017       GESTÃO     DO     FUNDO     MUNICIPAL DE                  472.000,00            165.000,00            637.000,00
                       ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
     08.244.1031       GESTÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DIREITO DA                    8.000,00                                    8.000,00
                       PESSOA IDOSA - FMDPI

     09.000.0000     Previdência Social                                          950.000,00                                  950.000,00
     09.272.0000       Previdência do Regime Estatutário                         950.000,00                                  950.000,00
     09.272.1200       GESTÃO DE PREVIDENCIA                                     950.000,00                                  950.000,00

     10.000.0000     Saúde                                                     1.780.050,00          2.814.950,00          4.595.000,00
     10.301.0000       Atenção Básica                                          1.780.050,00          2.704.950,00          4.485.000,00
     10.301.1019       GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                1.270.050,00          2.584.950,00          3.855.000,00
     10.301.1020       GESTÃO DO GRUPO DE ATENÇÃO BÁSICA                                                50.000,00             50.000,00
     10.301.1023       GESTÃO    DO    GRUPO   DE   ASSISTÊNCIA                                         30.000,00             30.000,00
                       FARMACÊUTICA
     10.301.1028       GESTÃO DO SUS                                                                    10.000,00             10.000,00
     10.301.1029       GESTÃO  BLOCO  DE  CUSTEIO DAS AÇÕES PUB                  510.000,00                                  510.000,00
                       DE SAUDE
     10.301.1030       GESTÃO  DO BLOCO INVESTIMENTO NA REDE DE                                         30.000,00             30.000,00
                       SERVIÇOS
     10.302.0000       Assistência Hospitalar e Ambulatorial                                            10.000,00             10.000,00
     10.302.1021       GESTÃO   DO   GRUPO   DE   MEDIA  E ALTA                                         10.000,00             10.000,00

    Estado do Paraná                                  Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Subprogramas#
    Subfunções e Programas                     Conforme o Vínculo com os Recursos
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova

   Unidade Gestora :  CONSOLIDAÇÃO
     Código          Especificação                                                Ordinário             Vinculado                 Total

                       COMPLEXIDADE
     10.305.0000       Vigilância Epidemiológica                                                       100.000,00            100.000,00
     10.305.1022       GESTÃO  DO GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                        100.000,00            100.000,00
                       - VISA

     12.000.0000     Educação                                                    987.750,00          2.712.250,00          3.700.000,00
     12.361.0000       Ensino Fundamental                                        456.960,00          1.403.430,00          1.860.390,00
     12.361.1012       GESTÃO  DA  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E                  456.960,00            734.880,00          1.191.840,00
                       LAZER
     12.361.1013       GESTÃO DE FUNDEB                                                                668.550,00            668.550,00
     12.365.0000       Educação Infantil                                         510.790,00          1.308.820,00          1.819.610,00
     12.365.1012       GESTÃO  DA  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E                  510.790,00            727.370,00          1.238.160,00
                       LAZER
     12.365.1013       GESTÃO DE FUNDEB                                                                581.450,00            581.450,00
     12.367.0000       Educação Especial                                          20.000,00                                   20.000,00
     12.367.1012       GESTÃO  DA  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E                   20.000,00                                   20.000,00
                       LAZER

     15.000.0000     Urbanismo                                                 1.605.000,00                                1.605.000,00
     15.451.0000       Infra-estrutura Urbana                                    665.000,00                                  665.000,00
     15.451.1015       GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                        665.000,00                                  665.000,00
     15.452.0000       Serviços Urbanos                                          940.000,00                                  940.000,00
     15.452.1015       GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                        940.000,00                                  940.000,00

     18.000.0000     Gestão Ambiental                                            266.000,00                                  266.000,00
     18.542.0000       Controle Ambiental                                        266.000,00                                  266.000,00
     18.542.1026       GESTÃO DE MEIO AMBIENTE                                   266.000,00                                  266.000,00

     20.000.0000     Agricultura                                                 900.000,00                                  900.000,00
     20.606.0000       Extensão Rural                                            900.000,00                                  900.000,00
     20.606.1025       GESTÃO DE AGRICULTURA                                     900.000,00                                  900.000,00

     23.000.0000     Comércio e Serviços                                          77.000,00                                   77.000,00
     23.691.0000       Promoção Comercial                                         77.000,00                                   77.000,00
     23.691.1027       GESTÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO                             77.000,00                                   77.000,00

     26.000.0000     Transporte                                                  925.000,00                                  925.000,00
     26.782.0000       Transporte Rodoviário                                     925.000,00                                  925.000,00
     26.782.1014       GESTÃO DE TRANSPORTE                                      925.000,00                                  925.000,00

     27.000.0000     Desporto e Lazer                                            100.000,00                                  100.000,00
     27.812.0000       Desporto Comunitário                                      100.000,00                                  100.000,00
     27.812.1012       GESTÃO  DA  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E                  100.000,00                                  100.000,00
                       LAZER

     28.000.0000     Encargos Especiais                                          360.000,00                                  360.000,00
     28.843.0000       Serviço da Dívida Interna                                 360.000,00                                  360.000,00
     28.843.1005       GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA                                  360.000,00                                  360.000,00

     99.000.0000     Reservas                                                    100.000,00                                  100.000,00
     99.999.0000       Reserva de Contingência                                   100.000,00                                  100.000,00
     99.999.9999       RESERVA DE CONTIGÊNCIA                                    100.000,00                                  100.000,00

                           Total ................                             13.327.800,00          5.692.200,00         19.020.000,00

    Estado do Paraná                                  Demonstrativo da Despesa por Funções#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora : CONSOLIDAÇÃO
            Órgão      Função                                                    Despesa Fixada                   Total

               01  PODER LEGISLATIVO

                       01 Legislativa                                              1.180.000,00            1.180.000,00

               02  PODER EXECUTIVO

                       04 Administração                                              507.000,00              507.000,00

               03  SECRETÁRIA MUN. DE ADMINIST. E FINANÇAS

                       04 Administração                                            2.539.000,00
                       08 Assistência Social                                         980.000,00
                       10 Saúde                                                    4.595.000,00
                       12 Educação                                                 3.700.000,00
                       15 Urbanismo                                                1.605.000,00
                       26 Transporte                                                 925.000,00
                       27 Desporto e Lazer                                           100.000,00
                       28 Encargos Especiais                                         360.000,00           14.804.000,00

               04  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

                       02 Judiciária                                                 236.000,00              236.000,00

               05  SECRETÁRIA MUN DE FOMENTOS ÀS ATIV ECON

                       18 Gestão Ambiental                                           266.000,00
                       20 Agricultura                                                900.000,00
                       23 Comércio e Serviços                                         77.000,00            1.243.000,00

               09  RESERVA DE CONTINGENTE

                       99 Reservas                                                   100.000,00              100.000,00

               11  IPEN - INSTITUTO DE PREVIDENCIA ESP NOVA

                       09 Previdência Social                                         950.000,00              950.000,00

    Estado do Paraná                                  Demonstrativo da Despesa por Funções#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora : CONSOLIDAÇÃO
                       ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                       Função                                                    Despesa Fixada

                       01 Legislativa                                              1.180.000,00
                       02 Judiciária                                                 236.000,00
                       04 Administração                                            3.046.000,00
                       08 Assistência Social                                         980.000,00
                       09 Previdência Social                                         950.000,00
                       10 Saúde                                                    4.595.000,00
                       12 Educação                                                 3.700.000,00
                       15 Urbanismo                                                1.605.000,00
                       18 Gestão Ambiental                                           266.000,00
                       20 Agricultura                                                900.000,00
                       23 Comércio e Serviços                                         77.000,00
                       26 Transporte                                                 925.000,00
                       27 Desporto e Lazer                                           100.000,00
                       28 Encargos Especiais                                         360.000,00
                       99 Reservas                                                   100.000,00

                                            Total Geral ..........                19.020.000,00

    Estado do Paraná                                  Demonstrativo da Despesa por Funções#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora : CONSOLIDAÇÃO
          Unidade      Função                                                    Despesa Fixada                   Total

             0101  CAMARA MUNICIPAL

                       01 Legislativa                                              1.180.000,00            1.180.000,00

             0201  GABINETE DO PREFEITO

                       04 Administração                                              507.000,00              507.000,00

             0301  GABINETE DO SECRETÁRIO

                       04 Administração                                              900.000,00
                       28 Encargos Especiais                                         360.000,00            1.260.000,00

             0302  DIVISÃO RECURSOS HUMANO

                       04 Administração                                              435.000,00              435.000,00

             0303  DIVISÃO DE COMPRAS LIC CONT E C. DE BENS

                       04 Administração                                              361.000,00              361.000,00

             0304  DIVISÃO DE CONTABILIDADE

                       04 Administração                                              426.000,00              426.000,00

             0305  DIVISÃO DE TESOURÁRIA E FINANÇAS

                       04 Administração                                              152.000,00              152.000,00

             0306  DIVISÃO DE FAZ. FISC. E CAD. IMOBILIÁRIO

                       04 Administração                                              265.000,00              265.000,00

             0307  DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULT E ESP E LAZER

                       12 Educação                                                 3.700.000,00
                       27 Desporto e Lazer                                           100.000,00            3.800.000,00

             0308  DIVISÃO DE TRANSPORTE E CONTROLE FROTAS

                       26 Transporte                                                 925.000,00              925.000,00

             0309  DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

                       15 Urbanismo                                                1.605.000,00            1.605.000,00

             0310  DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                       08 Assistência Social                                         980.000,00              980.000,00

             0311  DIVISÃO DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

                       10 Saúde                                                    4.595.000,00            4.595.000,00

             0401  GABINETE DO PROCURADOR

    Estado do Paraná                                  Demonstrativo da Despesa por Funções#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora : CONSOLIDAÇÃO
          Unidade      Função                                                    Despesa Fixada                   Total

             0401  GABINETE DO PROCURADOR

                       02 Judiciária                                                 236.000,00              236.000,00

             0501  DIVISÃO DE FOMENTO AGROP, IND E COMÉRCIO

                       18 Gestão Ambiental                                           266.000,00
                       20 Agricultura                                                900.000,00
                       23 Comércio e Serviços                                         77.000,00            1.243.000,00

             0999  RESERVA DE CONTINGENTE

                       99 Reservas                                                   100.000,00              100.000,00

             1111  IPEN - INSTITUTO DE PREV DE ESP NOVA

                       09 Previdência Social                                         950.000,00              950.000,00

    Estado do Paraná                                  Demonstrativo da Despesa por Funções#
    Prefeitura Municipal de Esperanca Nova     Exercício de 2021 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

    Unidade Gestora : CONSOLIDAÇÃO
                       ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                       Função                                                    Despesa Fixada

                       01 Legislativa                                              1.180.000,00
                       02 Judiciária                                                 236.000,00
                       04 Administração                                            3.046.000,00
                       08 Assistência Social                                         980.000,00
                       09 Previdência Social                                         950.000,00
                       10 Saúde                                                    4.595.000,00
                       12 Educação                                                 3.700.000,00
                       15 Urbanismo                                                1.605.000,00
                       18 Gestão Ambiental                                           266.000,00
                       20 Agricultura                                                900.000,00
                       23 Comércio e Serviços                                         77.000,00
                       26 Transporte                                                 925.000,00
                       27 Desporto e Lazer                                           100.000,00
                       28 Encargos Especiais                                         360.000,00
                       99 Reservas                                                   100.000,00

                                            Total Geral ..........                19.020.000,00
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Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 287/2020
Data: 07.12.2020
Ementa: nomeia candidato para cargo de provimento efetivo conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 01/2019.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 e Edital 01/2019 
e alterações subsequentes, e considerando o Edital de Convocação nº 001/2020, e o Memorando online sob o nº 
3018/2019,
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeado, a partir de 08 de dezembro de 2020, em estágio probatório – visto ter sido habilitado e aprovado 
no concurso público aberto pelo edital nº 01/2019, e alterações subsequentes, para o cargo de provimento efetivo, 
conforme a seguir:
 Nome Cargo Referência
Henrique Medeiros Lima Motorista de Veículos 08
Art. 2º O candidato aprovado e nomeado por este Decreto, por força do disposto no artigo 21 da Lei Municipal nº 
1.246, de 03.12.2003, deverá comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias 
úteis, a contar da data de 08 de dezembro de 2020, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3º O candidato deverá reapresentar os seguintes documentos em razão do lapso temporal:
a. declaração de não acúmulo de cargo público;
b. qualificação do esocial;
c. certidão da justiça eleitoral;
d. certidão da justiça estadual de antecedentes criminais;
e. certidão da justiça federal de antecedentes cível e criminal;
f. exame admissional;
g. comprovante de endereço.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná  
DECRETO 288/2020
Data: 07.12.2020
Ementa: institui a comissão Municipal de análise técnica para estudo pré-acolhimento de criança e adolescente no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná e o Secretário Municipal de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas respectivamente pelos arts. da Lei Orgânica Municipal, e considerando o previsto 
na Resolução Conjunta nº 1 de 18 de Junho de 2009 do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS - e do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, que aprova as Orientações Técnicas: 
Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, e, considerando o memorando online sob o nº 2.464/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Análise Técnica para estudo pré-acolhimento de criança e adolescente, 
possuindo as seguintes atribuições:
I - realizar o estudo diagnóstico pré-acolhimento de crianças e adolescentes;
II - subsidiar a decisão acerca do afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar, salvo em situação de 
caráter emergencial e/ou de urgência;
III - garantir que o afastamento da família seja uma medida excepcional, aplicada somente quando a criança e/ou 
adolescente se encontre em situação de grave risco à sua condição psíquica e/ou física;
IV - fortalecer as políticas públicas de âmbito municipal de atendimento à criança e ao adolescente de modo a garantir 
o atendimento integral e fortalecer a função protetiva da família, além de prevenir a ruptura de vínculos.
Parágrafo único. Fica a Diretora da Proteção Social Especial responsável pela coordenação da Comissão Municipal 
de Análise Técnica para estudo pré-acolhimento de criança e adolescente.
Art. 2º A Comissão Municipal de Análise Técnica para estudo pré-acolhimento de criança e adolescente será composta 
por representantes titulares e suplentes dos seguintes órgãos e entidades:
I - Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) 01 membro titular e suplente da Divisão de Proteção Social Básica;
b) 01 membro titular e suplente da Divisão de Proteção Social Especial;
c) 01 membro titular e suplente da Unidades de Acolhimento Institucionais Governamental para criança e adolescente.
II - Secretaria Municipal de Saúde:
a) 01 membro titular e suplente da divisão de saúde mental;
b) 01 membro titular e suplente da divisão de atenção básica.
III - Secretaria Municipal de Educação:
a) 01 membro titular e suplente do setor de educação especial.
IV - Conselho Tutelar:
a) 01 membro titular e suplente do Conselho Tutelar
Art. 3º O Conselheiro Tutelar responsável pelo encaminhamento será o relator do caso encaminhado, sendo 
obrigatória sua presença para a realização do estudo.
Parágrafo único. Nos casos em que o encaminhamento é realizado pelo Ministério Público e Vara da Infância e da 
Juventude, a Divisão de Proteção Social Especial fará o contato com o Presidente do Conselho Tutelar responsável 
pelo caso, sendo que caberá ao Presidente designar um Conselheiro Tutelar para relatar os atendimentos prestados 
ao caso.
Art. 4º O Conselho Tutelar, o Ministério Público e a Vara da Infância e da Juventude deverão encaminhar o caso 
para análise técnica à Divisão de Proteção Social Especial, com no mínimo três dias úteis que antecedem a reunião 
ordinária, conforme calendário pré-definido.
Art. 5º Poderão ser convidados outros membros da rede socioassistencial e intersetorial para participar do estudo 
pré-diagnóstico de acolhimento.
§ 1º Entende-se por convidados aqueles serviços que realizam atendimento ao caso.
§ 2º Somente participarão das reuniões os representantes contidos no art. 2º e os convidados por tratar-se de 
assuntos de que necessitam de conhecimento técnico, além da necessidade da manutenção do sigilo profissional em 
decorrência da complexidade dos atendimentos.
Art. 6º As Reuniões da Comissão Municipal de Análise Técnica para estudo pré-acolhimento de criança e adolescente 
se darão conforme calendário definido.
Parágrafo Único. O coordenador da Comissão Municipal de Análise Técnica para estudo pré-acolhimento de criança 
e adolescente fica responsável em convocar reunião extraordinária.
Art. 7º Os encaminhamentos à Comissão Municipal de Análise Técnica para estudo pré-acolhimento de criança e 
adolescente deverão ser realizados exclusivamente pelo Ministério Público, Vara da Infância e da Juventude da 
Comarca de Guaira-PRl e Conselho Tutelar deste Município.
Parágrafo único. Os casos enviados à Comissão Municipal de Análise Técnica para estudo pré-acolhimento de criança 
e adolescente deverão conter informações sobre os atendimentos prestados, descritos em formulário padrão.
Art. 8º A Comissão Municipal de Análise Técnica para Estudo pré- acolhimento de criança e adolescente deverá enviar 
o parecer do estudo pré- diagnóstico ao órgão encaminhador do caso à Comissão de que trata esse Decreto, com 
cópia para o Conselho Tutelar do território de abrangência do caso.
Parágrafo Único. O parecer do estudo pré-diagnóstico deverá conter em anexo a lista de presença com a assinatura 
dos membros que analisaram o caso, além da assinatura do Secretário Municipal de Assistência Social e do 
coordenador da Comissão.
Art. 9º O coordenador da Comissão Municipal de Análise Técnica para estudo pré-acolhimento de criança e 
adolescente poderá convocar as pessoas mencionadas no art. 2º e art. 4º para participarem da reunião da Comissão.
Art. 10. A Comissão Municipal de Análise Técnica para estudo pré acolhimento de criança e adolescente fica 
responsável em elaborar o Regimento Interno.
Art. 11. A participação como membro na Comissão de que trata este Decreto é considerada de interesse público e não 
será, de qualquer maneira, remunerada.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
            Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2020
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2019, e 
considerando o memorando sob o nº 3018/2019,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no concurso público 
municipal, aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações subseqüentes, a comparecerem na Diretoria de Pessoal desta 
Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
impreterivelmente, no período de 07.12.2020 a 05.01.2021, no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 
13:30h às 17:00h, munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme 
a seguir:
 Cargo de Motorista de Veículos
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
9º 113491 Edmilsom Gonçalves Neris
 21/05/1982
10º 101136 Robson Leme De Souza 20/08/1964
 2. Os candidatos convocados deverão comparecer no Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes documentos 
originais e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não 
ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original com firma 
reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV - Para o cargo de Motorista de Veículos o candidato deverá apresentar Carteira de Habilitação categoria 
“D”;
XVI - Comprovante de endereço atualizado.
XVII - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social.
XVIII - Comprovante de escolaridade exigida;
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
 3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue ao candidato a relação dos 
exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentada a Comissão de 
Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados. 
Na mesma oportunidade será informada a data em que o candidato deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeado e empossado, poderá ser 
exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado 
na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
  Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 562/2020
Data: 07.12.2020
Ementa: concede Licença Especial a servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2456/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo mencionado, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Cargo RG Nº Períodos aquisitivos
Período de gozo
José Gonçalves dos Santos
/Auxiliar de Serviços Gerais 4.905.908-6
SESP PR 2005/2010 03.12.2020 a 02.03.2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 03.12.2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 563/2020
Data: 07.12.2020
Ementa: revoga-se integralmente a Portaria Municipal nº 511/2020, referente a licença especial do servidor público 
municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no uso 
de suas atribuições, e, considerando o memorando online sob o nº 4.554/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada integralmente a Portaria Municipal nº 511/2020 de 06.11.2020, referente a licença especial do 
Servidor Público Municipal Sr. MARCELO LUIS CAPATTI, portador da CI RG nº 8.993.928-3 - SESPII/PR, cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 2010/2015 e gozo de 03/12/2020 a 02/03/2021, matéria 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 09.11.2020 - edição nº 2133 e no Jornal Umuarama 
Ilustrado – edição nº 11.999 de 07.11.2020 – página B 2 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 5.650/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória: 
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 65.000,00
3.1.91.13.00.00.00 312 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
FONTE 102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 73.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00.00 316 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 7.269,07
3.3.90.39.00.00.00 328 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
12.365.0015.2.047 MANUT. DO PRE-ESCOLA
3.1.90.05.00.00.00 381 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU MILITAR 
5.128,38
3.1.90.11.00.00.00 386 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.091,83
3.1.90.16.00.00.00 392 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 998,04
3.1.90.94.00.00.00 396 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 369,57
3.3.90.91.00.00.00 411 SENTENÇAS JUDICIAIS 2.000,00
12.365.0015.2.048 MANUT. DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.91.13.00.00.00 431 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 17.143,11
FONTE 101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 73.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná  
REPUBLICADO
DECRETO Nº 5.651/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 11.000,00 (onze mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUT. DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.1.90.94.00.00.00 180 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 6.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.94.00.00 529 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUT. DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.1.90.11.00.00.00 177 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.00.00 526 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

MunicÍPio de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 564/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 172/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 172/2020, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de materiais elétricos e outros materiais, a serem empregados na manutenção das geladeiras de 
armazenamento e conservação de vacinas, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e na instalação do 
sistema de monitoramento do Porto Internacional, este de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, 
do Município de Guaíra/PR. A(s) empresa(s):
PIANA & PIANA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 78.136.025/0001-04, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 20.175,53 (vinte mil, cento e setenta e cinco reais e cinquenta e três centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 565/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 206/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 206/2020, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa para o fornecimento de 
Produtos Alimentícios e Embalagem, os quais serão utilizados para compor Cestas Natalinas, a serem distribuídas aos 
Funcionários Públicos Municipais, conforme Lei Municipal n° 1249/2003. A(s) empresa(s):
NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, inscrita no CNPJ nº 05.288.665/0001-66, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 212.346,00 (duzentos e doze mil, trezentos e quarenta e seis reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 566/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Eletrônico nº 
200/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 200/2020, cujo objeto é a para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados, 
de natureza contínua, de Agente de Coleta de Lixo / Coletor de Lixo (Gari), para atuar na coleta de lixo domiciliar e 
limpeza de vias públicas de nosso município, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital supracitado 
e em seus Anexos, partes integrantes deste instrumento, e neste Contrato. A(s) empresa(s):
VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.750.463/0001-27, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 143.040,00 (Cento e quarenta e três mil e quarenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 01 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 567/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Eletrônico nº 
177/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 177/2020, cujo objeto é a aquisição de 01 (um) equipamento de RAIO X FIXO – DIGITAL, de no mínimo 800 mA, 
para atender as necessidades das unidades de Atenção Primária, da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município; 
conforme RESOLUÇÃO SESA N° 773/2019, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital supracitado 
e em seus Anexos, partes integrantes deste instrumento, e neste Contrato. A(s) empresa(s):
VMI TECNOLOGIAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.659.246/0001-03, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 427.000,00 (Quatrocentos e vinte e sete mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 07 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná  
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 07 de dezembro de 2020.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 031/2020 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Saúde para a contratação da empresa TOMAZONI & GESMIN LTDA 
inscrita no CNPJ sob n.º 10.725.275/0001-46 para  aquisição de mascaras de proteção,  para atendimento das 
necessidades da Secretaria de Saúde para enfrentamento ao COVID -19 (CORONAVIRUS), no valor de R$ 14.400,00 
(quatorze mil e quatrocentos reais) com dispensa de licitação tendo como fundamento no artigo 4º da  Lei Federal 
nº 13.979/2020.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Secretario de Saúde

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº031/2020.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa J TOMAZONI & GESMIN LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 
10.725.275/0001-46 para aquisição de mascaras de proteção,  para atendimento das necessidades da Secretaria de 
Saúde  para enfrentamento ao COVID -19 (CORONAVIRUS), no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 
reais) com dispensa de licitação tendo como fundamento no artigo 4º da  Lei Federal nº 13.979/2020.
Perobal,  07 de dezembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná  
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA Nº003/2020.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 
003/2020, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:
EMPRESA HABILITADA
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
ANDRE LUIZ LONGUINI EPP
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Perobal (PR), 07 de dezembro de 2020.
Presidente da Comissão: 
FABIO CESAR BELEZI ______________________________
Membros da Comissão:
RAQUEL S. MARQUEZONI PEREIRA ______________________________
LUIZ GUSTAVO P. ZORATI ______________________________
DANIELY VACCARI ULIAN ______________________________

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná  
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
nº003/2020, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Classificação EMPRESA VALOR R$
1º SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 1.720.173,71
2º  NDRE LUIZ LONGUINI EPP 1.742.613,00
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
    Perobal (PR), 07 de dezembro de 2020.
Presidente da Comissão:
FABIO CESAR BELEZI ______________________________
Membros da Comissão:
RAQUEL S. MARQUEZONI PEREIRA ______________________________
LUIZ GUSTAVO P. ZORATI ______________________________
DANIELY VACCARI ULIAN ______________________________
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NOTIFICA

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos
seguintes Recursos Federais, compreendidos entre os dias 01/12/2020 à 07/12/2020

02/12/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.903,31
03/12/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 5,00
04/12/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 493,91
07/12/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 267,46
01/12/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 16.246,02
02/12/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 39.599,42
03/12/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – SUS CUSTEIO 14.550,19
04/12/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – SUS CUSTEIO 89.285,54
04/12/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – COVID-19 60.000,00
07/12/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – SUS CUSTEIO 420,00

DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal de assistência 
social do MunicÍPio de Pérola – Pr

RESOLUÇÃO 17/2020
Súmula: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas referente à construção do CRAS – Centro de Referência 
de Assistência Social de Pérola – PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar prestação de contas referente à construção do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, 
com recursos do Ministério da Cidadania e Prefeitura Municipal de Pérola – PR, no valor total de R$ 386.071,50 
(trezentos e oitenta e seis mil, setenta e um reais e cinqüenta centavos).
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 18 de novembro de 2020.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente do CMAS

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 620/2020
Encerra o período de Jornada Suplementar da servidora LUCIMARA SIMONATO MILANI BONIN e dá outras 
providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei nº 1740/2012 – (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de 
Pérola);
RESOLVE:
Art. 1º Encerrar a Jornada Suplementar da servidora LUCIMARA SIMONATO MILANI BONIN, matricula nº 1617-9, 
lotada com 20h (vinte horas) semanais, a partir de 31 de Dezembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 07 de Dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 618/2020
Encerra o período de Jornada Suplementar do servidor EDUARDO MENEGATE DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei nº 1740/2012 – (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de 
Pérola);
RESOLVE:
Art. 1º Encerrar a Jornada Suplementar do servidor EDUARDO MENEGATE DA SILVA, matricula nº 2062-1, lotado 
com 20h (vinte horas) semanais, a partir de 31 de Dezembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 07 de Dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 617/2020
Encerra o período de Jornada Suplementar da servidora CLEONICE APARECIDA SCALCO FAVERO e dá outras 
providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei nº 1740/2012 – (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de 
Pérola);
RESOLVE:
Art. 1º Encerrar a Jornada Suplementar da servidora CLEONICE APARECIDA SCALCO FAVERO, matricula nº 1619-5, 
lotada com 20h (vinte horas) semanais, a partir de 31 de Dezembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 07 de Dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 616/2020
Encerra o período de Jornada Suplementar da servidora ALINE VIEIRA DOS SANTOS e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei nº 1740/2012 – (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de 
Pérola);
RESOLVE:
Art. 1º Encerrar a Jornada Suplementar da servidora ALINE VIEIRA DOS SANTOS, matricula nº 2061-3, lotada com 
20h (vinte horas) semanais, a partir de 31 de Dezembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 07 de Dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 619/2020
Encerra o período de Jornada Suplementar da servidora ELISETE DA SILVA BUOSI e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei nº 1740/2012 – (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de 
Pérola);
RESOLVE:
Art. 1º Encerrar a Jornada Suplementar da servidora ELISETE DA SILVA BUOSI, matricula nº 1711-6, lotada com 20h 
(vinte horas) semanais, a partir de 31 de Dezembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 07 de Dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 393, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2763 de 20 de dezembro de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 118.600,00 (cento e dezoito mil e seiscentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 2.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 105.600,00
TOTAL      R$ 118.600,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 494) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA(FR 303) R$ 2.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOAÇÃO (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 15.600,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 60.000,00
TOTAL      R$ 118.600,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 04 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 30/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: E. R. MENDES & MENDES S/S-ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil  reais), referente ao 
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), para prestação de serviços de Saúde-atendimento urgência, emergência 
e ambulatorial, e demais especialidades médicas-Exames Laboratoriais, existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme parecer jurídico 
em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor contratado inicial para a prestação dos serviços estipulados na cláusula terceira no 
valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil Reais), passa a ser no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), 
em razão do acréscimo de serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 12/2019
Data da Assinatura: 04/12/2020.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná  
EDITAL DE HABILITAÇÃO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020
O MUNICÍPIO DE PÉROLA por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
e o Presidente do Conselho Municipal de Cultura, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 02/2020, para recebimento de propostas artístico-culturais, conforme categorias previstas adiante, de 
acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 (conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc) e com o Decreto 
Federal nº 10.464/2020, que após análise das propostas inscritas, decidiu habilitar os seguintes proponentes: 
Nº PROPONENTES CNPJ/CPF CATEGORIA
01 LEONISIO BILK 021.001.109-26 Pintura em Espaços/Prédios Públicos.
02 ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA 22.090.760/0001-70 Pintura em Espaços/Prédios Públicos.
03 TIAGO FAGNER SAMBINI DARI 32.664.718/0001-79 Espetáculos em Live.
04 ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA 22.090.760/0001-70 Espetáculos em Live.
05 MARIA FATIMA DE FRANÇA SCHMIDT 570.143.969-00 Espetáculos em Live.
06 TIAGO BATISTA DA SILVA REIS 061.342.499-98 Espetáculos em Live.
07 JESSICA KATHERINE P. DE SOUZA 30.847.639/0001-78 Espetáculos em Live.
08 CAIO CESAR GOMES NUNES 065.287.939-05 Espetáculos em Live.
E inabilitar o seguinte proponente;
Nº PROPONENTE CNPJ/CPF CATEGORIA
01 RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS 007.058.069-36 Deixou de cumprir o item 2.3 do Edital.
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 02 (dois) dias corridos após a publicação em diário oficial, o Conselho 
Municipal de Cultura, dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 04 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
MARIA SONIA CELINI
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
ROBSON LACERDA FERRARI
Presidente do Conselho Municipal de Cultura
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná  
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2020-PMP
A Comissão Permanente de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da 
Tomada de Preços nº 12/2020-PMP, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar a 
seguintes proponente:
Classificação EMPRESA VALOR R$
1º ANDRÉ LUIZ LONGUINI-EPP 485.000,00
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão 
Permanente de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.                                                     
Pérola/PR, 04 de dezembro de 2020.
JAMIL MENDES (Presidente)   ______________________________________
TIAGO DA SILVA CANGUÇU (Secretário) ______________________________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO  ______________________________________
LUANA FERREIRA MALHEIRO       ______________________________
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 83/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 143/2020, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 14/2020 de 13 de 
janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação nº 83/2020, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ENFEITES NATALINOS NA PRAÇA CENTRAL, PORTAL E 
PRÉDIOS PÚBLICOS, E FORNECIMENTO DE MANGUEIRA LUMINOSA DE LED..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
R. TROVO INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03/12/2020
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 182/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
R. TROVO INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS, inscrita no CNPJ nº 24.904.541/0001-02, com sede à 
ESTRADA SÃO HENRIQUE, nº 629, POSTO FISCAL - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO TROVO, portador do RG. nº  9.826.763-8 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 066.052.709-08, residente e domiciliado à Rua Osvaldo de Lima Barbosa, 124, Jardim Oriente, São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite 
nº 83/2020, Processo n° 143, data da homologação da licitação 03/12/2020, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ENFEITES NATALINOS NA PRAÇA CENTRAL, PORTAL E PRÉDIOS PÚBLICOS, E 
FORNECIMENTO DE MANGUEIRA LUMINOSA DE LED, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de R$ 30.820,00 (trinta mil oitocentos e vinte reais), á empresa acima citada, neste ato definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência até 31/12/2020, tendo início em 04/12/2020, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0439/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE JANELAS PARA SUBSTITUIÇÃO E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS: PAULO FREIRE, ULYSSES, FRANCISCA DUTRA, TANCREDO DE ALMEIDA NEVES E CMEI’s 
CARLITO S. VILLELA E ARNALDO BUSATTO, CONFORME PLANILHAS EM ANEXO.    
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 009/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS DA SILVA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias
VALOR: R$-115.000,00 (cento e quinze mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

ERRATA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 63/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 26 de novembro de 2020. 
 
Fornecedor: MGM SAUDE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 17.851.140/0001-76 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 medico-plantão noturno de 12 horas -segunda a domingo 2,00 R$ 1.509,31 R$ 3.018,62 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.018,62 (três mil e dezoito reais e sessenta e dois centavos)         
 
 
Fornecedor: ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA 
CNPJ/CPF: 26.740.375/0001-81 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 1,00 R$ 1.483,03 R$ 1.483,03 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.483,03 (um mil, quatrocentos e oitenta e três reais e três centavos)         
 
 
Fornecedor: EGASHIRA E CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 37.676.118/0001-44 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 2,00 R$ 1.483,03 R$ 2.966,06 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 2.966,06 (dois mil, novecentos e sessenta e seis reais e seis 
centavos)         
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

Fornecedor: MARISA MENEGASSO 
CNPJ/CPF: 008.009.939-42 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 17,00 R$ 337,96 R$ 5.745,32 
2 enfermeiro- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- por hora 

trabalhada 
24,00 R$ 28,16 R$ 675,84 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 6.421,16 (seis mil, quatrocentos e vinte e um reais e dezesseis 
centavos)   
 
 
Fornecedor: MARALHA RADIJE BARAVIEIRA 
CNPJ/CPF: 065.281.449-23 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 7,00 R$ 337,96 R$ 2.365,72 
2 erfermeira-plantão noturno 12 horas-segunda a domingo 3,00 R$ 355,48 R$ 1.066,44 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 3.432,16 (três mil, quatrocentos e trinta e dois reais e dezesseis 
centavos)         
 
 
Fornecedor: ILDA APARECIDA ZAHLFELD PEPA 
CNPJ/CPF: 571.468.539-34 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 14,00 R$ 337,96 R$ 4.731,44 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 4.731,44 (quatro mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e 
quatro centavos)         
 
 
Fornecedor: VIVIANE BUGANÇA 
CNPJ/CPF: 008.213.429-40 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 10,00 R$ 337,96 R$ 3.379,60 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.379,60 (três mil, trezentos e setenta e nove reais e sessenta 
centavos)        
 
 
 
 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
CNPJ/CPF: 064.360.459-61 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 9,00 R$ 337,96 R$ 3.041,64 
2 erfermeira-plantão noturno 12 horas-segunda a domingo 3,00 R$ 355,48 R$ 1.066,44 
3 enfermeiro- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- por hora 

trabalhada 
24,00 R$ 28,16 R$ 675,84 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.783,92 (quatro mil, setecentos e oitenta e três reais e noventa e 
dois centavos)         
 
 
Fornecedor: LIANE APARECIDA NEVES 
CNPJ/CPF: 078.350.269-96 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 22,00 R$ 187,45 R$ 4.123,90 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 4.123,90 (quatro mil, cento e vinte e três reais e noventa centavos)         
 
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 02 de dezembro de 2020. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto

conveniado coM a fundaÇÃo nacional de saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone/Fax: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2017
Contratante: SAMAE –SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
       Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro
       Cidade de Tapejara – Paraná – CEP 87430-000
       CNPJ 80.907.835/0001-69
Contratada: J. G. Correa & Silva Ltda.
    Endereço: Avenida Rui Barbosa, nº 257
    Cidade de Tapejara - Paraná
     CNPJ: 04.850.573/0001-65
Objeto: Aditivo de prazo contratual, com fundamento no artigo 57, inciso 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.
Prazo aditivado no contrato: 365 dias, de 01/01/2021 até 31/12/2021.
Tapejara, 07 de dezembro de 2020.
SAMAE TAPEJARA
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor
J. G. Correa & Silva Ltda.
Jeferson Gimenes Correa
Sócio

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017
Contratante: SAMAE –SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
       Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro
       Cidade de Tapejara – Paraná – CEP 87430-000
       CNPJ 80.907.835/0001-69
Contratada: Vas Estero & Dutra Ltda.
    Endereço: Avenida Rui Barbosa, nº 558
    Cidade de Tapejara - Paraná
     CNPJ: 01.517.854/0001-02
Objeto: Aditivo de prazo contratual, com fundamento no artigo 57, inciso 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.
Prazo aditivado no contrato: 365 dias, de 01/01/2021 até 31/12/2021.
Tapejara, 07 de dezembro de 2020.
SAMAE TAPEJARA
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor
Vas Estero & Dutra Ltda.
Carlos Roberto Vas Estero
Sócio

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017
Contratante: SAMAE –SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
      Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro
       Cidade de Tapejara – Paraná – CEP 87430-000
       CNPJ 80.907.835/0001-69
Contratada: Comércio de Medicamentos Funayama Ltda.
    Endereço: Avenida Rui Barbosa, nº 333
    Cidade de Tapejara - Paraná
     CNPJ: 81.194.516/0001-16
Objeto: Aditivo de prazo contratual, com fundamento no artigo 57, inciso 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.
Prazo aditivado no contrato: 365 dias, de 01/01/2021 até 31/12/2021.
Tapejara, 07 de dezembro de 2020.
SAMAE TAPEJARA
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor
Comércio de Medicamentos Funayama Ltda.
Rafael FominFunayama
Sócio

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2017
Contratante: SAMAE –SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
       Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro
       Cidade de Tapejara – Paraná – CEP 87430-000
       CNPJ 80.907.835/0001-69
Contratada: Funayama & Funayama Ltda.
    Endereço: Avenida Rui Barbosa, nº 205
    Cidade de Tapejara - Paraná
     CNPJ: 77.365.468/0001-04
Objeto: Aditivo de prazo contratual, com fundamento no artigo 57, inciso 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.
Prazo aditivado no contrato: 365 dias, de 01/01/2021 até 31/12/2021.
Tapejara, 07 de dezembro de 2020.
SAMAE TAPEJARA
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor
Funayama & Funayama Ltda.
Shirley Fomin Funayama
Sócia

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2017
Contratante: SAMAE –SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
       Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro
       Cidade de Tapejara – Paraná – CEP 87430-000
       CNPJ 80.907.835/0001-69
Contratada: M. I. RIZK FURLAN MOVEIS ME.
    Endereço: Avenida Rui Barbosa, nº 618
    Cidade de Tapejara - Paraná
     CNPJ: 18.217.019/0001-50
Objeto: Aditivo de prazo contratual, com fundamento no artigo 57, inciso 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.
Prazo aditivado no contrato: 365 dias, de 01/01/2021 até 31/12/2021.
Tapejara, 07 de dezembro de 2020.
SAMAE TAPEJARA
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor
M. I. RIZK FURLAN MOVEIS ME.
Maristela Issa Rizk Furlan
Sócia

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2017
Contratante: SAMAE –SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
       Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro
       Cidade de Tapejara – Paraná – CEP 87430-000
       CNPJ 80.907.835/0001-69
Contratada: Banco do Brasil S.A.
    Endereço: Avenida Antonio S. Villela, nº 525
    Cidade de Tapejara - Paraná
     CNPJ: 00.000.000/0001-91
Objeto: Aditivo de prazo contratual, com fundamento no artigo 57, inciso 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.
Prazo aditivado no contrato: 365 dias, de 01/01/2021 até 31/12/2021.
Tapejara, 07 de dezembro de 2020.
SAMAE TAPEJARA
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor
Banco do Brasil S.a.
Daniel Ribas Galvão
Gerente Agência Tapejara

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de saúde

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP, NOS 
TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL 024/2017.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2017.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TAPEJARA, com sede administrativa 
na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor Srº. 
Ramiro Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa ALTERNATIVA 
SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob 
o nº 08.833.630/0001-59, com sede na Rua Pioneiro Marcelino Girotto, nº 211, Jardim Itália II, CEP 87060-655, 
no Município de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representado por sua sócia Giselly Daianny Figuereido de 
Carvalho, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n°. 024/2017, 
tem, entre si, ajustado o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 053/2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, 
que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo aditar à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, com o fim de promover acréscimo no valor de (R$ 30.300,00) com o seguinte 
desdobramento:
Valor Total R$ 30.300,00
Valor mensal R$ 2.525,00
Total de meses 12
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Aditivo de prazo contratual, com fundamento no artigo 57, inciso 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo contratual de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara/PR, em 07 de dezembro de 2020.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
Alternativa Soluções em Sistemas Públicos Ltda EPP
Giselly Daianny Figuereido de Carvalho Representante legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. _______________________________
Nome:   Paulo Domingues de Souza Nome: Aldrea Magali da Motta Tofanin
R.G. :   5.261.229-2 SSP/PR  R.G.: 6.248.784-4 SSP/PR
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
Edital n.º  07/2020 

 
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR, Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de TAPEJARA, PR, CNPJ 80.907.835/0001-69, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais 
disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada 
através da Portaria nº 005/2020, resolve,  

TORNAR PÚBLICO 
 

1º - A divulgação das notas da prova prática dos candidatos ao Concurso Público nº 001/2020. 
 
ENCANADOR 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 
129773 NATA APARECIDO SERRANO 13/10/1999 18,00 18,00 18,00 28,00 82,00 98,00 91,60 Classif. 
124857 NELCIDES ALVES DE OLIVEIRA 15/11/1965 10,00 18,00 6,00 20,00 54,00 99,00 81,00 Classif. 
124870 GILMAR FAVARO 23/07/1962 8,00 16,00 12,00 16,00 52,00 98,00 79,60 Classif. 
128595 ANDRE PEREIRA DA SILVA 03/07/1980 12,00 10,00 6,00 32,00 60,00 Aus.   Descl. 
127058 GABRIEL GOMES DA SILVA 14/03/1980 20,00 20,00 10,00 28,00 78,00 Aus.   Descl. 
125304 IVAN JOSE DA SILVA 29/10/1977 10,00 16,00 6,00 20,00 52,00 Aus.   Descl. 
129358 SULIVAM ALVES DA SILVA 26/12/1995 16,00 8,00 14,00 16,00 54,00 Aus.   Descl. 
129126 VILSON MARQUES RODRIGUES 10/05/1973 20,00 20,00 10,00 28,00 78,00 Aus.   Descl. 
Legenda: 
LP         – Nota obtida em Língua Portuguesa 
MAT      – Nota obtida em Matemática 
CE        – Nota obtida em Conhecimentos específicos 
PE        – Nota da Prova Escrita 
PP        – Nota da Prova Prática 
NF        – Nota Final 
 
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e 
classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem). 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tapejara/PR, 07 de dezembro de 2020. 
 

 
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR 

Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de TAPEJARA, PR 
 
 

ÁLDREA MAGALI DA MOTTA TOFANIN 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos Públicos 

SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48/2020
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 035/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  Laercio de Souza Construtora
  CNPJ–33.881.263/0001-06
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PREPARO DE TERRENO E 
COMPACTAÇÃO DE ASFALTO, PARA REPAROS EM ASFALTOS DANIFICADOS POR MANUTENÇÃO DE REDE 
DE ESGOTO DO SAMAE.
VALOR: R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).
Tapejara, 17 de novembro de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Laercio de Souza
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  Laercio de Souza Construtora

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná  
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2020
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer 
Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a Inexigibilidade de Licitação nº. 032/2020, referente ao a REALIZAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, DE EMPRESAS, DE PRODUTORAS, DE AGENTES, 
DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 
DE ECONOMIA CRIATIVA E DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, BEM COMO À 
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET 
OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS E TAMBÉM 
PRESENCIAIS, CONFORME INCISO III DO ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL Nº 14.017/2020(LEI ALDIR BLANC), 
Em conformidade com Edital do Chamamento Público nº 005/2020. Autorizo em consequência, a proceder-se à 
contratação nos termos da declaração de inexigibilidade expedida pela Comissão Permanente de Licitação, em favor 
dos profissionais:
• GUSTAVO MOLOGNE DE OLIVEIRA 05853579940 - ME;
• LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA;
• PAMELLA KAROLYNE ALCANTARA DE LIMA 09463346929 - ME;
• ALEXSANDRA POLETHI SZUBERKI 849321080900 - ME;
• ALEXANDRE VINICIUS XAVIER PENHA 056687579982 - ME;
• ESTAÇÃO MIX EVENTOS LTDA - ME ;
• LUARA FAGUNDES MARANHO JACINTHO 07030947932-ME;
• MARCIA ELAINE ANGELI DE TOLEDO BONEMER - ME;
Com o valor de R$-137.821,56 (cento e trinta e sete mil, oitocentos e vinte e um mil e cinquenta e seis centavos),  Tudo 
nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 005/2020.  Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja 
o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 25 de novembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0440/2020
OBJETO: OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SERVIÇOS SOCIAIS EM ALVENARIA COM ÁREA DE 470,74 
M2 SERA EXECUTADA NA AVENIDA ANTÔNIO SCHIMIDTT VILLELA, NA SEDE DA CIDADE DE TAPEJARA, 
NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PROJETOS TÉCNICOS, PLANILHA DE 
ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 006/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BETA HOME CONSTRUTORA LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias
VALOR: R$-745.158,10 (setecentos e quarenta e cinco mil, cento e cinquenta e oito reais e dez centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0440/2020
OBJETO: OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SERVIÇOS SOCIAIS EM ALVENARIA COM ÁREA DE 470,74 
M2 SERA EXECUTADA NA AVENIDA ANTÔNIO SCHIMIDTT VILLELA, NA SEDE DA CIDADE DE TAPEJARA, 
NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PROJETOS TÉCNICOS, PLANILHA DE 
ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 006/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BETA HOME CONSTRUTORA LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias
VALOR: R$-745.158,10 (setecentos e quarenta e cinco mil, cento e cinquenta e oito reais e dez centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 292, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Concede Adicional de Formação Intelectual – AFI, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº 42, de 26 de março 
de 2012, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, e, considerando o art. 
22, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder Adicional de Formação Intelectual – AFI, ao servidor público municipal, nos termos do art. 22, da Lei 
Complementar nº. 042, de 26 de março de 2012, conforme segue:
MATR. NOME FORMAÇÃO GRP. OC %
6688 Claudinéia de Oliveira Antonio Rodrigues 2º GRAU GOO 10%
Art. 2o O percentual acima descrito, terá como base de cálculo a referência/classe que se posicionar o servidor na 
tabela salarial pertencente ao seu grupo ocupacional, conforme os anexos da Lei Complementar nº. 042/2012.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 07 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

câMara MuniciPal de taPira 
 Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS N.º08/2020
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 107 
do Regimento Interno,
RESOLVE:
 Convocar os senhores vereadores para Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 09 e 11 de Dezembro 
respectivamente às 19:00 horas, na modalidade virtual,  para deliberar sobre as seguintes matérias:
- Projeto de Lei N.°1004/2020 - Súmula: Autoriza crédito adicional suplementar na importância de até 222.857,14 
(duzentos e vinte e dois mil oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos);
- Projeto de Lei N.°1006/2020 - Súmula: Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial (custo 
suplementar) para obtenção do equilíbrio financeiro e atuarial que o Município tem em face do RPPS do Município 
de Tapira-Paraná;
- Projeto de Resolução Nº 002/2020 - Súmula: Dispõe sobre a realização de reuniões virtuais de comissões 
permanentes e de sessões plenárias extraordinárias virtuais na Câmara Municipal de Tapira-Paraná.
Convocação para Sessão Extraordinária sem ônus aos cofres públicos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira - Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Dezembro do ano de 2020.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
Presidente da Câmara Municipal
Aos senhores Vereadores
Nesta

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 971/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, especialmente o disposto no Artigo 098 da Lei 060/2010 de 27/10/2010, resolve,
CONCEDER
O servidor RODRIGO OLIVEIRA DANGUI, portador do CPF nº 062.467.919-56, ocupante do cargo efetivo de 
CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR, licença no período de 07/12/2020 à 31/12/2024, conforme requerimento 
datado de 04 de dezembro de 2020, sem remuneração, para tratar de assuntos particulares. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 953/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora: ANA PAULA CAETANO SILVA, portadora do CPF nº 102.539.999-44, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR COORD.DO CENTRO DE ATEND.ACRIANÇA E AO ADOLESCENTE, 
nomeado pela portaria nº 387/2018 de 16 de agosto de 2018, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe 
o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 07 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 954/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora: ANGELA MARIA MARIO THEODORO, portadora do CPF nº 051.315.359-48, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE GABINETE, nomeado pela portaria nº 88/2017 de 17 de 
março de 2017, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de 
outubro de 2010, a partir de 07 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 955/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora: ANGELA MARIA SOARES, portadora do CPF nº 040.362.509-22, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, nomeado pela portaria nº 647/2019 de 
25 de outubro de 2019, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 
de 27 de outubro de 2010, a partir de 07 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná  
 PORTARIA Nº. 3357/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 388.972.299-72 e Carteira de Identidade RG sob nº 2.199.499 SSP-PR com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de novembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de dezembro do ano de 
2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3358/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 350.544.959-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 42.377.171-1 SSP-SP, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de novembro 
do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de dezembro do ano de 
2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3359/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de novembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de dezembro do ano de 
2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3360/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de novembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de dezembro do ano de 
2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3361/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 965.422.689-87 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de novembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de dezembro do ano de 
2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3362/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 
040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG sob nº 8.837.482-2 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de novembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de dezembro do ano de 
2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3363/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 760.153.009-49 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.206.324-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de novembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de dezembro do ano de 
2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3364/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 274.090.738-96 e Carteira de Identidade RG sob nº 27.401.422-1 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de novembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de dezembro do ano de 
2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3365/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de novembro do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de dezembro do ano de 
2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3366/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 
288.140.102-34 e Carteira de Identidade RG sob nº 14.303.219-1 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de novembro do ano de 2020. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de dezembro do ano de 
2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº.3615, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 

 

      
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial 
junto a LOA do corrente exercício e dá outras providências. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1840 de 7 de Dezembro de 
2020. 
 
 
   

D E C R E T A 
 
 

 

     

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar e Especial, junto a LOA 
- Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 442.500,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil e 
quinhentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 
 

 
 

Crédito Adicional 
 

Suplementar 
 

116 Departamento de Ensino 7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Infantil - creche 
319113 - Obrigações patronais 
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
 

4.000,00 

Suplementar 
 

244 Departamento de Ensino 7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Infantil - creche 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
 

26.000,00 

Suplementar 
 

508 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
 

225.000,00 

Suplementar 
 

52 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.304.40.2040 - Vigilância em Saúde Sanitária 
319013 - Obrigações patronais 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

500,00 

Suplementar 
 

567 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2036 - Manutenção da Ação de ACS - 
Atenção Básica 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

41.500,00 

Suplementar 
 

59 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
319113 - Obrigações patronais 
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
 

39.000,00 

Suplementar 
 

688 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.305.40.2041 - Vigilância em Saúde 
Epidemiológica 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 

8.000,00 
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E.C. 
 

Especial 
 

822 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

10.000,00 

Especial 
 

823 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
 

25.000,00 

Especial 
 

825 Departamento do Meio Ambiente 8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das Atividades 
do Departamento do Meio Ambiente 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

10.000,00 

Especial 
 

893 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades 
da Atenção Básica (UBS) 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

2.500,00 

Especial 
 

894 Departamento Administrativo 3.2.4.122.2.2010 - Manutenção das Atividades do 
Departamento Administrativo 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

9.000,00 

Especial 
 

895 Departamento de Transportes e 
Serviços 

11.2.4.122.2.2066 - Manutenção das Atividades do 
Departamento de Transporte e Serviços 
Rodoviários 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

8.200,00 

Especial 
 

896 Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e adolescência. 

5.5.8.243.8.6001 - Manutenção das Atividades da 
Casa Abrigo 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

3.500,00 

Especial 
 

897 Departamento de Fomento 
Agropecuário 

9.2.20.606.17.2059 - Manutenção das Atividades 
do Departamento de Fomento Agropecuário 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

4.000,00 

Especial 
 

898 Departamento da Ind.com. e 
Turismo 

12.2.23.691.22.2068 - Manutenção das Atividades 
da Industria, Comércio e Turismo 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

4.000,00 

Especial 
 

899 Fundo Municipal de Assistência 
Social 

5.3.8.244.4.2018 - Manutenção das Atividades do 
CRAS 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

4.100,00 

Especial 
 

901 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.305.40.2041 - Vigilância em Saúde 
Epidemiológica 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 

5.200,00 
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e do militar 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

Especial 
 

902 Departamento de Ensino 7.1.12.365.11.2045 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Infantil - Pré-Escola 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 
 

6.000,00 

Especial 
 

903 Departamento de Obras e 
Edificações 

10.2.4.122.2.2062 - Manutenção do departamento 
de Obras e Serviços Urbanos 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

5.000,00 

Suplementar 
 

97 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2036 - Manutenção da Ação de ACS - 
Atenção Básica 
319113 - Obrigações patronais 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

2.000,00 

 

 
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica 

indicado o cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias; 
 
 

 

Fonte de Recurso 
 

Anulação 
Dotação 
 

110 Departamento de Obras e 
Edificações 

10.2.4.122.2.2062 - Manutenção do departamento 
de Obras e Serviços Urbanos 
339033 - Passagens e despesas com locomoção 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

5.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

358 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.304.40.2040 - Vigilância em Saúde Sanitária 
339031 - Premiações culturais, artísticas, científicas, 
desportivas e outras 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

10.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

41 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 
 

325.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

434 Fundo Municipal de Assistência 
Social 

5.3.8.244.4.2018 - Manutenção das Atividades do 
CRAS 
339033 - Passagens e despesas com locomoção 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

24.800,00 

Anulação 
Dotação 
 

473 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.303.39.2039 - Assistência Farmacêutica 
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

53.700,00 

Anulação 
Dotação 
 

531 Departamento do Meio Ambiente 8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das Atividades 
do Departamento do Meio Ambiente 
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

8.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

567 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2036 - Manutenção da Ação de ACS - 
Atenção Básica 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 

6.000,00 
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E.C. 
 

Anulação 
Dotação 
 

580 Departamento de Transportes e 
Serviços 

11.2.4.122.2.2066 - Manutenção das Atividades do 
Departamento de Transporte e Serviços 
Rodoviários 
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

10.000,00 

 

 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

  

     

Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 7 de Dezembro de 2020. 
 
 
 
 

 

     

___________________________________ 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 
 

 

  

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AVENIDA COSTA E SILVA, 95 / CEP. 85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 
 

 LEI Nº.1840 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

      
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e Especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
  

     

Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito 
Adicional Suplementar e Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 
442.500,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil e quinhentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
 

Crédito Adicional 
 

Suplementar 
 

116 Departamento de Ensino 7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Infantil - creche 
319113 - Obrigações patronais 
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
 

4.000,00 

Suplementar 
 

244 Departamento de Ensino 7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Infantil - creche 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
 

26.000,00 

Suplementar 
 

508 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
 

225.000,00 

Suplementar 
 

52 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.304.40.2040 - Vigilância em Saúde Sanitária 
319013 - Obrigações patronais 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

500,00 

Suplementar 
 

567 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2036 - Manutenção da Ação de ACS - 
Atenção Básica 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

41.500,00 

Suplementar 
 

59 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
319113 - Obrigações patronais 
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
 

39.000,00 

Suplementar 
 

688 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.305.40.2041 - Vigilância em Saúde 
Epidemiológica 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

8.000,00 

Especial 
 

822 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

10.000,00 

Especial 
 

823 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
 

25.000,00 

Especial 
 

825 Departamento do Meio Ambiente 8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das Atividades 
do Departamento do Meio Ambiente 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

10.000,00 
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Especial 
 

893 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades 
da Atenção Básica (UBS) 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

2.500,00 

Especial 
 

894 Departamento Administrativo 3.2.4.122.2.2010 - Manutenção das Atividades do 
Departamento Administrativo 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

9.000,00 

Especial 
 

895 Departamento de Transportes e 
Serviços 

11.2.4.122.2.2066 - Manutenção das Atividades do 
Departamento de Transporte e Serviços 
Rodoviários 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

8.200,00 

Especial 
 

896 Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescência. 

5.5.8.243.8.6001 - Manutenção das Atividades da 
Casa Abrigo 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

3.500,00 

Especial 
 

897 Departamento de Fomento 
Agropecuário 

9.2.20.606.17.2059 - Manutenção das Atividades 
do Departamento de Fomento Agropecuário 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

4.000,00 

Especial 
 

898 Departamento da Ind.com. e 
Turismo 

12.2.23.691.22.2068 - Manutenção das Atividades 
da Industria, Comércio e Turismo 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

4.000,00 

Especial 
 

899 Fundo Municipal de Assistência 
Social 

5.3.8.244.4.2018 - Manutenção das Atividades do 
CRAS 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

4.100,00 

Especial 
 

901 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.305.40.2041 - Vigilância em Saúde 
Epidemiológica 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

5.200,00 

Especial 
 

902 Departamento de Ensino 7.1.12.365.11.2045 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Infantil - Pré-Escola 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 
 

6.000,00 

Especial 
 

903 Departamento de Obras e 
Edificações 

10.2.4.122.2.2062 - Manutenção do departamento 
de Obras e Serviços Urbanos 
339008 - Outros benefícios assistenciais do servidor 
e do militar 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

5.000,00 

Suplementar 
 

97 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2036 - Manutenção da Ação de ACS - 
Atenção Básica 
319113 - Obrigações patronais 

2.000,00 
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Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
  

Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica 
indicado o cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias; 
 

Fonte de Recurso 
 

Anulação 
Dotação 
 

110 Departamento de Obras e 
Edificações 

10.2.4.122.2.2062 - Manutenção do departamento 
de Obras e Serviços Urbanos 
339033 - Passagens e despesas com locomoção 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

5.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

358 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.304.40.2040 - Vigilância em Saúde Sanitária 
339031 - Premiações culturais, artísticas, científicas, 
desportivas e outras 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

10.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

41 Departamento de Ensino 7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 
 

325.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

434 Fundo Municipal de Assistência 
Social 

5.3.8.244.4.2018 - Manutenção das Atividades do 
CRAS 
339033 - Passagens e despesas com locomoção 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

24.800,00 

Anulação 
Dotação 
 

473 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.303.39.2039 - Assistência Farmacêutica 
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

53.700,00 

Anulação 
Dotação 
 

531 Departamento do Meio Ambiente 8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das Atividades 
do Departamento do Meio Ambiente 
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

8.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

567 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.301.36.2036 - Manutenção da Ação de ACS - 
Atenção Básica 
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - 
E.C. 
 

6.000,00 

Anulação 
Dotação 
 

580 Departamento de Transportes e 
Serviços 

11.2.4.122.2.2066 - Manutenção das Atividades do 
Departamento de Transporte e Serviços 
Rodoviários 
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

10.000,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

     

Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 7 de Dezembro de 2020. 
 

     

___________________________________ 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 
 

 

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 956/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora: ANNE CAROLINE TESTA, portadora do CPF nº 072.337.159-80, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO AMBIENTAL, nomeado pela portaria nº 315/2018 de 06 de 
abril de 2018, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de 
outubro de 2010, a partir de 07 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 957/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: DIEGO DE SOUZA PARRA, portador do CPF nº 008.136.459-80, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de CHEFE DA CONSULTORIA GERAL, nomeado pela portaria nº 345/2018 de 04 de junho 
de 2018, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro 
de 2010, a partir de 07 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 958/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora: ERICA ALVES DA SILVA, portadora do CPF nº 068.117.809-40, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de CHEFE DA DIVISAO DE ADMINISTRAÇAO E MANUTENÇAO DA SAUDE, nomeado 
pela portaria nº 418/2018 de 08 de outubro de 2018, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I 
do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 07 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 959/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: ERMINIO RODRIGUES SOBRINHO, portador do CPF nº 022.294.679-21, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE SAUDE DISTRITAL, nomeado pela portaria 
nº 620/2019 de 04 de setembro de 2019, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, 
da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 07 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 960/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora: GRAZIELI MARIA DA COSTA, portadora do CPF nº 079.818.339-06, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de CHEFE DA DIVISAO DE ESPORTE E LAZER, nomeado pela portaria nº 512/2019 de 
18 de março de 2019, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 
27 de outubro de 2010, a partir de 07 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 961/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: GUSTAVO HENRIQUE CAUMO, portador do CPF nº 087.760.979-94, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, nomeado pela portaria nº 
898/2020 de 17 de agosto de 2020, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 
060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 07 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 962/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: JACINTO PEREIRA MACHADO, portador do CPF nº 022.558.159-07, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de CHEFE DA DIVISAO DE MEIO AMBIENTE, nomeado pela portaria nº 322/2018 
de 25 de abril de 2018, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 
de 27 de outubro de 2010, a partir de 07 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 963/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: JOAO PAULO DA HORA, portador do CPF nº 061.234.979-95, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de CHEFE DA DIVISAO DE ANIMAIS SOLTOS, PERIMETRO URBANO, nomeado pela 
portaria nº 250/2018 de 12 de janeiro de 2018, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do 
Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 07 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 964/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: JOAO TEIXEIRA, portador do CPF nº 161.204.939-72, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR DA CULTURA, nomeado pela portaria nº 509/2019 de 11 de março de 2019, pelo regime 
Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir 
de 07 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 965/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: JOSE APARECIDO DA COSTA, portador do CPF nº 330.058.429-91, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de CHEFE DA DIVISAO DE CEMITERIO, nomeado pela portaria nº 284/2018 de 07 de 
março de 2018, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de 
outubro de 2010, a partir de 07 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 966/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: JOSE LAERCIO DE CARVALHO, portador do CPF nº 788.415.009-30, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO PATRIMONIO PUBLICO, nomeado pela portaria nº 739/2020 de 
11 de fevereiro de 2020, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 
de 27 de outubro de 2010, a partir de 07 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 967/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora: JULIANA CAVALINI DOS SANTOS, portadora do CPF nº 325.738.798-95, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO AMBIENTAL, nomeado pela portaria nº 
299/2018 de 22 de março de 2018, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 
060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 07 de dezembro de 2020.
ART. 2º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 07 de dezembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

câMara Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 33/2020
Dá nome ao antigo Complexo Poliesportivo, da cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominado de Cezare Pozzobom o antigo “Complexo Poliesportivo”, da cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 04 de dezembro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

prefeitura Municipal de xaMbrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº042/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ¬TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP
OBJETO:  Aquisição de equipamento agrícola para o Município de Xambrê, para melhorar a 
renda e a qualidde de vida dos agricultores familiars do município, com recursos provenientes 
do Convenio nº310/2020, celebrado com o Estado do Paraná por intermédio com a Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB e contrapartida do Município de Xambrê, 
conforme discriminação e especificações técnicas mínimas.
VIGÊNCIA: 07/12/2020 à 07/12/2021
VALOR: R$11.687,00
FUNDAMENTAÇÃO: 
 O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n°15/2020-PMX, 
homologada em 02 de dezembro de 2020, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94. 
Xambrê, Pr,07 de dezembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 350/2020
Altera o Decreto Municipal nº 336, de 27 de novembro de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro 
de 2020, de que o surto do Novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o 
Decreto Federal nº 10.288, de 22 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o 
Decreto Estadual nº 4.886, de 19 de junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 
148 e 149 da Lei Complementar Municipal nº 439, de 6 de julho de 2017 (Código 
de Postura), bem como a Súmula Vinculante nº 38 do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, 
referendando a medida cautelar deferida pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para enfrentamento 
do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios;
CONSIDERANDO a proximidade do Natal e o consequente aumento da procura 
pelo comércio e prestadores de serviço em geral, o que tende a intensificar o risco 
de aglomerações caso o horário de funcionamento desses setores permaneça 
reduzido;
CONSIDERANDO a necessidade de se manterem as demais medidas de restrição 
frente ao ainda existente risco de o sistema hospitalar público não suportar a 
demanda de infectados que venham a dele necessitar;
CONSIDERANDO a compatibilização da Saúde Pública e do não colapso econômico 
e consequentemente social, já que o equilíbrio da Economia inexoravelmente 
também contribui para a saúde da população, saúde aqui tomada de forma ampla;
CONSIDERANDO a anuência do  Centro de Operações de Enfrentamento ao 
Novo Coronavírus, nesta data, apontando a necessidade de se continuar evitando 
a ocorrência de aglomerações e a probabilidade de que o horário reduzido, nos 
próximos dias, acabe indo de encontro com essa recomendação;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da 
doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública e à Economia;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o artigo 3º do Decreto Municipal nº 336, de 27 de novembro de 
2020, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 3º O horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e 
prestadores de serviço, estipulado no Decreto Municipal nº 201, de 27 de agosto de 
2018,  fica temporariamente alterado, da seguinte forma:
I - das 9 (nove) às 20 (vinte) horas, de segunda a sexta-feira, e das 9 (nove) às 17 
(dezessete) horas, aos sábados, para os prestadores de serviço e comércio em 
geral, inclusive para as lojas de departamento;
II - das 8 (oito) às 20 (vinte) horas, de segunda a sábado, para os mercados, 
mercearias, açougues, peixarias e outros do mesmo gênero;
III - das 8 (oito) às 20 (vinte) horas, de segunda-feira a sábado, para as indústrias e 
os prestadores de serviço do setor da construção civil;
IV -  das 8 (oito) até as 14 (catorze) horas, de segunda-feira a sábado, para os 
restaurantes, pizzarias, lanchonetes, carrinhos de lanche, pastelarias, padarias 
que se igualam aos demais estabelecimentos deste inciso, docerias, cafeterias, 
sorveterias, comércios de assados e outros do mesmo gênero, sendo que, no 
domingo, somente poderão funcionar no sistema delivery e drive thru das 8 (oito) 
até as 14 (catorze) horas;
V - das 8 (oito) até as 14 (catorze) horas, de segunda-feira a sábado, para os bares; 
e
VI - das 8 (oito) até as 18 (dezoito) horas, de segunda-feira a sábado, para as 
conveniências  que, após esse horário e até as 22 (vinte e duas) horas desses 
mesmos dias, poderão atender apenas em sistema de drive thru e delivery; e
VII - das 9 (nove) até as 17 (dezessete) horas, para os pesqueiros, sendo que seus 
restaurantes deverão observar a regra do inciso IV deste artigo.
VIII - das 6 (seis) às 20 (vinte) horas, de segunda a sábado, para as padarias, 
somente na parte em que se igualam aos estabelecimentos do inciso II;
§1º As restrições previstas nos incisos deste artigo não se aplicam aos postos de 
combustíveis, ao comércio de água e gás, às farmácias e aos prestadores de serviço 
de reparo em veículos de transporte ou em aparelhos que sirvam à subsistência 
das pessoas ou dos animais, inclusive aos prestadores serviço de saúde humana e 
animal, que poderão desempenhar suas funções 24 (vinte e quatro) horas por dia.
§2º A expressão delivery consiste no fornecimento do serviço ou produto no domicílio 
do consumidor e a expressão drive thru no fornecimento do serviço ou produto ao 
consumidor em seu veículo, sem desembarque, ou no balcão do estabelecimento, 
sem permanência no local.
§3º Para os estabelecimentos referidos nos incisos II  e VIII fica proibido o consumo 
de alimentos e bebidas no local acessível ao público.
§4º A  partir das 14 (catorze) e até as 22 (vinte e duas) horas, de segunda à sábado, 
fica permitido o funcionamento dos estabelecimentos referidos no inciso IV, desde 
que em sistema de delivery e drive thru.
§5º Para fins do  §1º do artigo 3º deste Decreto, as academias de ginástica e as 
clínicas de estética e similares não se consideram prestadores de serviço de saúde.” 
(NR)
Art. 2º Fica alterado o artigo 4º do Decreto Municipal nº 336, de 27 de novembro de 
2020, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 4º Fica proibido(a):
I - a utilização de bosques, praças, quadras, piscinas, ginásios e outros locais 
públicos de uso comum do povo voltados ao lazer, à prática de esportes, à cultura, à 
recreação, diversão e similares, salvo nos casos permitidos por este Decreto;
II - o evento presencial cultural, social, festivo, religioso e recreativo, que gere 
aglomeração, sendo esta presumida quando houver mais de 10 (dez) participantes;
III - a reunião de trabalho presencial que gere aglomeração;
IV - a aula presencial nos cursos de graduação, pós-graduação, mestrado e 
doutorado;
V - o funcionamento de piscinas coletivas e parques aquáticos, exceto o das 
academias de natação nos termos do que disposto neste Decreto;
VI - o funcionamento de clubes recreativos, salvo de seus restaurantes e academias, 
observadas as medidas restritivas adiante impostas para cada uma dessas 
atividades;
VII - a utilização de playgrounds, quadras, piscinas, salões de festas e outros locais 
voltados ao lazer, à prática de esportes, à cultura, à recreação, das áreas comuns 
dos condomínios;
VIII - a atividade de panfletagem;
IX -  o funcionamento dos pesqueiros, salvo se os pescadores utilizarem materiais 
próprios, sem compartilhamento, e mantiverem distanciamento mínimo de 2 (dois) 
metros, assim como desde que seus restaurantes observem as restrições que este 
Decreto impõe a esse tipo de atividade;
X -   a aglomeração de pessoas em ruas, passeios, logradouros, bem como o 
consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos;
XI - a prática de esportes coletivos, assim entendidos aqueles que só se desenvolvem 
com a participação de duas ou mais pessoas, como futebol, tênis, lutas, vôlei, 
handebol, basquete, salvo nos casos excepcionados por este Decreto;
XII - a prática, em grupo, de esportes individuais, salvo se expressamente permitida 
por este Decreto;
XIII - o funcionamento de tabacarias, lounges, casas de show, boates e similares;
XIV - o funcionamento de teatros, cinemas e similares;
XV - revogado;
XVI - os eventos no formato drive in; e
XVII - qualquer aglomeração de pessoas, inclusive em razão do desenvolvimento 
das atividades do setor privado, cabendo ao proprietário ou responsávela dotar 
medidas para a dispersão das pessoas no interior ou nas imediações do respectivo 
estabelecimento.
Parágrafo único. No condomínio edilício ou horizontal de casas, a pessoa jurídica 
que o representa também será responsabilizada pela infração à norma deste 
Decreto, praticada pelo seu condômino em área comum.” (NR)
Art. 4º Fica acrescentado o artigo 9º-A ao Decreto Municipal nº 336, de 27 de 
novembro de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 9º-A Ficam proibidas as feiras nos espaços privados e públicos, exceto a de 
quarta-feira, denominada do Produtor, e a de sexta-feira, denominada Livre, desde 
que ambas ocorram concomitantemente nesses dois dias da semana, cada uma em 
seus respectivos espaços, e desde que observados os seguintes procedimentos:
I - as barracas devem ser alocadas com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros 
entre elas;
II - os fornecedores devem obrigatoriamente usar máscara e álcool gel 70% ou 
similar, com frequência e antes de cada atendimento, especialmente após o 
manuseio de produtos e dinheiro;
III - os fornecedores devem disponibilizar álcool gel 70% ou similar aos consumidores;
IV - os bebedouros públicos devem ser lacrados;
V - os banheiros devem ser mantidos abertos e abastecidos com água e sabão;
VI - não disponibilizar mesas, cadeiras, bancos ou similares aos clientes;
VII - os fornecedores deverão organizar eventual fila de consumidores que se formar 
em sua barraca, orientando que seja mantido o espaçamento mínimo de 2 (dois) 
metros entre as pessoas;
VIII - os fornecedores deverão evitar que a pessoa responsável pelo recebimento 
dos valores decorrentes das vendas manuseie os produtos, devendo esta 
frequentemente higienizar as mãos.
§1º Fica proibido o consumo de alimentos ou bebidas no local das feiras e em suas 
imediações.
§2º Fica proibida a montagem de brinquedos ou outros equipamentos similares.
§3º Os feirantes ainda deverão observar as regras previstas para o comércio e 
prestadores de serviço em geral, no que couber.
§4º Para os comerciantes das feiras ainda não permitidas, permanece autorizada 
a comercialização dos produtos por sistema de entrega em domicílio desde que 
tomadas as medidas adequadas para a prevenção ao contágio e transmissão do 
COVID-19.
§5º O horário de atendimento ao público, das feiras mencionadas no caput deste 
artigo, fica limitado às 20 (vinte) horas.”
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
inciso XV do artigo 4º do Decreto Municipal nº 336, de 27 de novembro de 2020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL Nº 61/2020

O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, mediante as
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições
atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, nomeada através da
Portaria nº 800/2020, resolve:

TORNAR PÚBLICO

Art. 1º - O resultado da prova escrita, títulos e aptidão física dos candidatos ao Concurso Público, aberto
pelo Edital nº 33/2020 .

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO
INSC. NOME NASC. LP RL INF CE PE PT AP. FÍS. NF CLASSIF.
084855 THIAGO PRIMAO DE CARVALHO 12/08/1987 15,00 9,00 12,00 33,00 69,00 3,50 Apto 72,50 Classif.
085952 DAVID FERREIRA LIMA 20/11/1995 18,00 3,00 12,00 36,00 69,00 1,00 Apto 70,00 Classif.
085987 VICTOR CANO BATISTA 09/09/1999 19,50 10,50 10,50 28,50 69,00 0,00 Apto 69,00 Classif.
084835 DANILO BORTOLETO ORBEN 01/01/1987 19,50 12,00 12,00 22,50 66,00 0,00 Apto 66,00 Classif.
084780 MAIKE APARECIDO ROSA RIBEIRO 19/02/1993 12,00 7,50 10,50 31,50 61,50 2,50 Apto 64,00 Classif.
085052 LEANDROMATTANO 05/02/1977 12,00 6,00 10,50 33,00 61,50 1,00 Apto 62,50 Classif.
085833 GUILHERME HENRIQUE MULLER 23/03/2000 12,00 7,50 10,50 31,50 61,50 0,00 Apto 61,50 Classif.
085015 JOAO DE DEUS ALVES DO NASCIMENTO FILHO 01/01/1994 19,50 6,00 6,00 30,00 61,50 0,00 Apto 61,50 Classif.
086143 RODRIGO DE LIMA MORTEAN 24/07/1988 18,00 9,00 7,50 27,00 61,50 0,00 Apto 61,50 Classif.
084837 ERICK ARAUJO DE SOUZA 24/07/1987 12,00 15,00 7,50 25,50 60,00 1,50 Apto 61,50 Classif.
085029 FERNANDO HENRIQUE AMARAL GOMES 15/04/1994 18,00 6,00 9,00 24,00 57,00 3,50 Apto 60,50 Classif.
085951 ICARO DE SOUSA MARINHEIRO 25/09/1997 13,50 6,00 12,00 28,50 60,00 0,00 Apto 60,00 Classif.
085337 EVANDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 24/10/1982 21,00 6,00 9,00 24,00 60,00 0,00 Apto 60,00 Classif.
086270 TALITA CARLA NORBERTO 29/04/1991 18,00 6,00 7,50 25,50 57,00 2,50 Apto 59,50 Classif.
085748 FERNANDA CARNIEL VIEIRA DA SILVA 07/03/1990 16,50 4,50 10,50 22,50 54,00 4,50 Apto 58,50 Classif.
085861 BRUNO CARDOSO DE OLIVEIRA 01/09/1989 18,00 7,50 12,00 21,00 58,50 0,00 Apto 58,50 Classif.
085121 EILSON HENRIQUE DE JESUS MARTINS 20/08/1992 15,00 10,50 12,00 19,50 57,00 0,00 Apto 57,00 Classif.
085864 BRUNO SANTOS GONCALVES 09/12/1994 12,00 10,50 9,00 24,00 55,50 0,00 Apto 55,50 Classif.
086010 GUSTAVO SVAIGER DOS ANJOS 22/05/1996 16,50 10,50 4,50 22,50 54,00 1,50 Apto 55,50 Classif.
085230 WENDER RENAN DOS SANTOS 28/06/1996 15,00 7,50 10,50 22,50 55,50 0,00 Apto 55,50 Classif.
085713 LEONARDO DOS REIS MARQUES 25/06/1990 13,50 4,50 7,50 27,00 52,50 1,50 Apto 54,00 Classif.
085640 NATHANAEL FERREIRA CRUZ 20/07/1993 18,00 4,50 10,50 19,50 52,50 1,50 Apto 54,00 Classif.
084970 JOAOMARCOS OLIVEIRA SILVA 11/03/1989 15,00 7,50 10,50 19,50 52,50 1,50 Apto 54,00 Classif.
084877 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 11/12/1998 13,50 6,00 9,00 24,00 52,50 1,00 Apto 53,50 Classif.
085051 FABRICIO MITSUYOCHI ITO 19/08/1984 12,00 7,50 9,00 21,00 49,50 3,50 Apto 53,00 Classif.
086031 RODRIGO FELIX DE SOUZA 20/04/1995 10,50 6,00 9,00 25,50 51,00 1,50 Apto 52,50 Classif.
086037 RUBENS ALEXANDRE SOARES DA SILVA ** 10/02/1976 13,50 7,50 6,00 24,00 51,00 1,50 Apto 52,50 Classif.
084977 JOHNMARK LIMA PINTO 28/03/1987 9,00 6,00 12,00 24,00 51,00 0,00 Apto 51,00 Classif.
086271 HUGO SANDI MARTINS 10/01/1992 13,50 6,00 10,50 19,50 49,50 0,00 Apto 49,50 Classif.
086062 GUILHERME DO AMARAL CICERI 07/07/2000 10,50 10,50 9,00 19,50 49,50 0,00 Apto 49,50 Classif.
085404 DANILO RODRIGUES DOS SANTOS 30/06/1987 12,00 9,00 7,50 16,50 45,00 2,50 Apto 47,50 Classif.
086237 FRANCIS FORTE CARNELOS 28/07/1986 10,50 6,00 6,00 22,50 45,00 1,50 Apto 46,50 Classif.
085760 VINICIUS ARRIBARD BARBOSA 13/06/1999 10,50 6,00 10,50 19,50 46,50 0,00 Apto 46,50 Classif.
085415 CLAUDEMIR RODRIGUES DE FREITAS 26/04/1979 13,50 3,00 9,00 19,50 45,00 1,00 Apto 46,00 Classif.
085754 EDILSON DE OLIVEIRA MARTINS 04/03/1995 15,00 6,00 4,50 19,50 45,00 0,00 Apto 45,00 Classif.
086011 NICOLAS MATHEUS PUSKA FARIAS 23/05/2000 13,50 4,50 10,50 16,50 45,00 0,00 Apto 45,00 Classif.
085175 JOHN LEY DE CARVALHO COMINI 16/09/2000 12,00 9,00 10,50 13,50 45,00 0,00 Apto 45,00 Classif.
085788 BRUNA DA CONCEICAO SILVA 28/08/1999 19,50 7,50 9,00 30,00 66,00 0,00 Inapto 66,00 Descl.
084848 DIEGO VINICIUS SANTOS SILVA 27/10/1993 13,50 10,50 6,00 21,00 51,00 0,00 Inapto 51,00 Descl.
085638 EVANDRO RODRIGUES DA SILVA 17/01/1991 10,50 6,00 6,00 22,50 45,00 0,00 Inapto 45,00 Descl.
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084828 FERNANDA CRISTINA CAMPANA HAIDAR 07/02/1997 10,50 12,00 13,50 21,00 57,00 0,00 Inapto 57,00 Descl.
084853 GUILHERME AUGUSTO PIRES 28/01/1993 10,50 9,00 9,00 18,00 46,50 0,00 Inapto 46,50 Descl.
085879 JOSE ROSA DE SOUZA LIMA 30/08/1968 12,00 7,50 6,00 21,00 46,50 0,00 Inapto 46,50 Descl.
085361 JULIA FEITOZA ANDRADE 22/07/1991 13,50 9,00 9,00 16,50 48,00 0,00 Inapto 48,00 Descl.
086109 JUNIO CEZAR CORDEIRO BONIOTTI 05/07/1990 12,00 9,00 9,00 19,50 49,50 0,00 Inapto 49,50 Descl.
085907 LILIAN CRISTINA PERESSIN 30/11/1974 16,50 4,50 9,00 21,00 51,00 0,00 Inapto 51,00 Descl.
085954 LUIZ FERNANDO ABREU 03/11/1995 18,00 9,00 9,00 15,00 51,00 0,00 Inapto 51,00 Descl.
085802 MARCELO OKAHISA 14/10/1989 12,00 6,00 10,50 18,00 46,50 0,00 Inapto 46,50 Descl.
085575 MAURO ALBERTO BARBATO 13/09/1978 19,50 7,50 9,00 30,00 66,00 0,00 Inapto 66,00 Descl.
086046 MIRELLY THAISA DA SILVA SANTOS 12/10/1992 15,00 6,00 7,50 22,50 51,00 0,00 Inapto 51,00 Descl.
085839 NIKOLLAS ARAUJO DOS SANTOS 07/10/1993 13,50 9,00 10,50 18,00 51,00 0,00 Inapto 51,00 Descl.
084787 RAFAEL ESTEVES SANCHES 05/10/1989 9,00 4,50 7,50 25,50 46,50 0,00 Inapto 46,50 Descl.
085287 RAQUEL CAMPANER BARRETO DE OLIVEIRA 21/06/1994 18,00 6,00 9,00 22,50 55,50 0,00 Inapto 55,50 Descl.
085950 ROBSON BATISTA SILVA JUNIOR 14/10/1990 12,00 4,50 6,00 22,50 45,00 0,00 Inapto 45,00 Descl.
085209 ADRIANO BENITEZ PEREIRA 30/09/1986 13,50 9,00 7,50 16,50 46,50 0,00 Aus. Descl.
085409 ALEXSANDRO DAMSCHI 02/03/1977 18,00 6,00 9,00 25,50 58,50 0,00 Aus. Descl.
085371 BARBARA THAIS DIAS VILELA 02/08/1993 9,00 9,00 7,50 19,50 45,00 0,00 Aus. Descl.
085131 CAROLINE FIEL MORI 06/06/1991 12,00 4,50 7,50 22,50 46,50 0,00 Aus. Descl.
084844 CLAUDIO RAFAEL TEIXEIRA MARTINS 28/08/1991 18,00 6,00 12,00 16,50 52,50 0,00 Aus. Descl.
086314 DANIEL ALF DREHMER 23/08/1984 12,00 7,50 13,50 25,50 58,50 0,00 Aus. Descl.
084846 ELZA VILA REAL OLIVEIRA 26/05/1979 13,50 6,00 6,00 19,50 45,00 0,00 Aus. Descl.
085896 EMERSON PASCOAL DE SOUZA 26/05/1972 18,00 6,00 7,50 27,00 58,50 0,00 Aus. Descl.
085168 ERICK FABIANO ONO ORTIZ 10/03/1977 15,00 10,50 6,00 18,00 49,50 0,00 Aus. Descl.
085327 GABRIEL FERRATTO TRENTINI 08/08/1997 13,50 7,50 7,50 21,00 49,50 0,00 Aus. Descl.
085757 GABRIEL MOURA RODRIGUES DOS SANTOS 18/02/1998 16,50 7,50 9,00 25,50 58,50 0,00 Aus. Descl.
085924 GENILSON FEITOSA VIANA JUNIOR 06/02/1989 19,50 6,00 10,50 16,50 52,50 0,00 Aus. Descl.
085530 HELOISE ARCANJO DIAS 13/05/1996 18,00 6,00 7,50 16,50 48,00 0,00 Aus. Descl.
084894 JAIME KOSCHNIK 02/01/1991 13,50 7,50 10,50 18,00 49,50 0,00 Aus. Descl.
085391 JANSSEN GUSTAVO ROBERTI DA LUZ 02/02/1998 6,00 12,00 10,50 21,00 49,50 0,00 Aus. Descl.
084784 JHENIFER NUNES DA SILVA 10/08/1995 9,00 9,00 10,50 22,50 51,00 0,00 Aus. Descl.
085420 JONES LOPES DA SILVA 04/11/1987 18,00 4,50 13,50 19,50 55,50 0,00 Aus. Descl.
085351 JOSE GILBERTO DE AGUIAR 03/08/1983 9,00 10,50 9,00 25,50 54,00 0,00 Aus. Descl.
086164 JULCILEIA FERNANDES DA SILVA ** 30/11/1979 13,50 4,50 12,00 18,00 48,00 0,00 Aus. Descl.
085268 JUNEY PAGNONCELLI 19/02/1992 16,50 9,00 9,00 25,50 60,00 0,00 Aus. Descl.
084896 LUCAS DE AGOSTINHO SEGALLI 08/09/1994 13,50 7,50 4,50 27,00 52,50 0,00 Aus. Descl.
085916 MAILSSON DE OLIVEIRA REVERSI 26/03/1990 12,00 7,50 12,00 18,00 49,50 0,00 Aus. Descl.
084956 NATALICIO FERREIRA DE JESUS 22/12/1994 16,50 9,00 10,50 22,50 58,50 0,00 Aus. Descl.
086226 PAULO ROGERIO MESQUITA 27/10/1972 12,00 4,50 10,50 27,00 54,00 0,00 Aus. Descl.
086147 PRISCILA DA SILVA ZOBIOLO 16/11/1983 18,00 6,00 12,00 12,00 48,00 0,00 Aus. Descl.
086124 RAFAELA DE ALMEIDA E SILVA 09/11/1992 18,00 4,50 9,00 22,50 54,00 0,00 Aus. Descl.
085207 ROBSONWESLEY ROSA 20/12/1986 13,50 9,00 6,00 19,50 48,00 0,00 Aus. Descl.
085471 SANDRA REGINA INALDO 29/06/1969 13,50 6,00 10,50 16,50 46,50 0,00 Aus. Descl.
085233 THAINA COUTINHO DA LUZ 02/01/1996 12,00 10,50 6,00 25,50 54,00 0,00 Aus. Descl.
085383 THIAGO ANTONIO ROSSATTO CASOLA 29/05/2000 13,50 9,00 10,50 13,50 46,50 0,00 Aus. Descl.
085785 THIAGO FRANCISCO GATO 18/04/1994 15,00 9,00 10,50 21,00 55,50 0,00 Aus. Descl.
085048 WELLINGTON FRANCISCO DE LIMA FERREIRA 06/07/1993 12,00 10,50 10,50 18,00 51,00 0,00 Aus. Descl.
086115 WESLEY FERREIRA JORGE 01/01/1999 10,50 9,00 7,50 18,00 45,00 0,00 Aus. Descl.

** candidato portador de deficiência.
Legenda:
LP – Nota obtida em Língua Portuguesa
RL – Nota obtida em Raciocínio Lógico
INF – Nota obtida em Informática
CE – Nota obtida em Conhecimentos específicos
PE – Nota da Prova Escrita
PT – Nota da Prova de Títulos
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Ap. Fís. – Aptidão Física
NF – Nota Final

Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de
publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do
Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003).
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
d) obtiver maior pontuação em Raciocínio Lógico;
e) obtiver maior pontuação em Informática;
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a”
deste subitem).

Art. 2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama/PR, 08 de dezembro de 2020.

GILVAN LUZ DA SILVA
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2020 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa especializada com qualificação comprovada, para fornecimento de tintas de 
sinalização viária horizontal, solventes, tachões, microesfera de vidro, cola adesiva a frio em resina, para demarcação 
em pavimentação asfáltico de ruas e avenidas, deste Município, em atendimento as necessidades da UMUTRANS 
– Diretoria de Transito.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 13/01/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 13/01/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 13/01/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 223.020,00 (Duzentos e vinte e três mil e vinte reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 02 de Dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.068/2020
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Concorrência nº 009/2020 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Concorrência Pública nº 009/2020 - PMU, que tem por objeto a execução, sob regime de empreitada 
global, tipo menor preço, para execução de recape asfáltico em CBUQ 51.462,79m2, incluindo serviços preliminares, 
base e sub-base, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização, revestimento, drenagem, sinalização de trânsito e 
ensaios tecnológicos, nos seguintes trechos: Av. Dr. Ângelo Moreira da Fonseca (entre a Av. Rondônia e Av. Padre 
José Germano Neto Júnior), Av. Padre José Germano Neto Júnior (entre a Praça Tamoyo e Rua Walter Kreiser), Av. 
Presidente Castelo Branco (entre a Praça Santos Dumont e Av. Tiradentes), Rua Irati (entre a Rua Tomaz Gonzaga 
e Av. Rio Grande do Norte), referente ao convenio N° 56/2019 – SEDU,  celebrado entre a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas e o município de Umuarama,  Projeto SAM n° 83, tendo sido declarada 
vencedora a empresa SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.452
De: 7 de dezembro de 2020.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio de Cooperação Técnica e 
Operacional com o Estado do Paraná para a instalação e o funcionamento da sede do 2º 
Pelotão da 2ª Companhia do Batalhão de Polícia de Fronteira no Município de Umuarama 
e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio de Cooperação 
Técnica e Operacional, nos termos do que dispõe esta Lei e a minuta contida no seu 
Anexo I, com o Estado do Paraná, este por meio da Secretaria de Estado da Segurança 
Pública e Administração Penitenciária, com a interveniência da Polícia Militar do Estado do 
Paraná (PMPR), visando à colaboração com a atividade de polícia ostensiva e preservação 
da ordem pública, especialmente em relação ao combate das atividades de organizações 
criminosas com atuação na região de fronteira da circunscrição de Umuarama e de toda 
região Noroeste do Estado do Paraná.
Art. 2º. Eventual contratação feita pelo Município de Umuarama com particular, visando 
obter a posse do imóvel a ser disponibilizado nos termos do Convênio autorizado por esta 
Lei, deverá observar a legislação pertinente, inclusive a Lei nº 8.666/93 no que couber, bem 
como terá prazo correspondente ao do Convênio.
Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão, no corrente exercício, por conta de 
crédito especial a ser oportunamente aberto e, nos subsequentes, por conta de dotação 
orçamentária própria.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 035/2020
Autor: Poder Executivo Municipal.

ANEXO I a Lei nº 4.452
Minuta do Convênio de Cooperação Técnica e Operacional nº XX/XXXX para a instalação 
e o funcionamento da sede do 2º Pelotão da 2ª Companhia do Batalhão de Polícia de 
Fronteira da Polícia Militar do Estado do Paraná, no Município de Umuarama.
Considerando o que preceitua o artigo 241 e o parágrafo único do artigo 23, ambos da 
Constituição Federal, o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa no Palácio do Iguaçu, Praça Nossa Senhora da Salette, s/
nº, Centro Cívico, Curitiba, Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.416.940/0001-28, 
pela SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, com sede na Rua Deputado Mário de Barros, nº 1290, Edifício 
Caetano Munhoz da Rocha, CEP 80530-280, Curitiba, Paraná,  inscrita no CNPJ sob o nº 
76.416.932/0001-81, neste ato representada por seu titular, Coronel ROMULO MARINHO 
SOARES, doravante denominado PRIMEIRO CONVENENTE, com a interveniência da 
POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ (PMPR), com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto, 
nº 1.401, CEP 80.230-110, Curitiba, Paraná, neste ato representada pelo seu Comandante-
Geral, Coronel QOPM PÉRICLES DE MATOS, doravante denominada INTERVENIENTE 
e o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Avenida Rio Branco, nº 3717, Centro Cívico, CEP 87501-130, 
Umuarama, Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, representado pelo seu 
Prefeito CELSO LUIZ POZZOBOM, brasileiro, casado, pecuarista, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.137.722-0/SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 209.204.159-20, atual 
Prefeito deste Município, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, nº 5143, Zona 
II, Umuarama, Paraná, doravante denominado SEGUNDO CONVENENTE, RESOLVEM 
celebrar o presente Convênio de Cooperação, mediante as condições expressas nas 
cláusulas seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o 
estabelecimento de normas recíprocas de cooperação técnica e operacional entre as 
partes, visando à colaboração com a atividade de polícia ostensiva e preservação da 
ordem pública, especialmente em relação ao combate das atividades de organizações 
criminosas com atuação na região de fronteira da circunscrição de Umuarama e de toda 
região Noroeste do Estado do Paraná, mais especificamente por meio da instalação e o 
funcionamento da sede do 2º Pelotão da 2ª Companhia do Batalhão de Polícia de Fronteira 
da Polícia Militar do Estado do Paraná, no Município de Umuarama, conforme detalhado 
adiante.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES:  São obrigações dos 
CONVENENTES as que seguem.
Subcláusula Primeira - Das Obrigações do SEGUNDO CONVENENTE:
I - designar um coordenador para tratar e acompanhar as normas estabelecidas neste 
instrumento;
II - promover a publicação do extrato do presente Termo no Diário Oficial do Estado do 
Paraná e no Diário Oficial do Município imediatamente após a assinatura do presente 
instrumento;
III – disponibilizar gratuitamente, por ato reduzido a termo, ao 2º Pelotão da 2ª Companhia do 
Batalhão de Polícia de Fronteira (BPFron), unidade de atuação ligada à INTERVENIENTE, 
imóvel situado no território do Município de Umuarama e apontado por ele, de forma 
justificada, como satisfatório para o exercício regular e eficiente de suas atividades, desde 
que a despesa mensal com eventual locação do bem seja de, no máximo, R$3.000,00 
(três mil reais) mensais, podendo ser reajustado mediante termo aditivo na periodicidade 
mínima de 12 (doze) meses a data de sua celebração pelo IGP-M (FGV), primeiramente 
ou IPC (FIP) ou em sua falta aplicando-se o índice fixado pelo Governo Federal no período 
do reajuste;
IV - realizar a manutenção do bem referido no inciso anterior, arcando com suas despesas 
ordinárias de rotina, como as geradas em razão do desgaste natural pelo uso normal 
do imóvel, as derivadas de reparos necessários, tais como a eliminação de goteiras, 
consertos hidráulico e elétrico, a substituição de vidros, forros, beirais, esquadrias, portas, 
fechaduras, dobradiças, pisos e azulejos (internos e externos), bem como as originadas 
por caso fortuito ou de força maior, como vendaval, enchente, chuva de granizo e demais 
situações de mesma espécie; e
V - arcar com os custos de energia elétrica, de água, esgoto e internet, decorrentes 
do funcionamento do 2º Pelotão da 2ª Companhia do Batalhão de Polícia de Fronteira 
(BPFron) no Município de Umuarama, até o limite total de R$2.000,00 (dois mil reais) 
mensais.
Subcláusula Segunda - Das Obrigações do PRIMEIRO CONVENENTE: As obrigações 
do Primeiro Convenente, cuja execução dar-se-á pela INTERVENIENTE, por meio do 2º 
Pelotão da 2ª Companhia do Batalhão de Polícia de Fronteira (BPFron), são:
I - designar um coordenador para tratar e acompanhar as normas estabelecidas neste 
instrumento;
II - manter a sede do 2º Pelotão da 2ª Companhia do Batalhão de Polícia de Fronteira 
(BPFron) da Polícia Militar do Estado do Paraná (PMPR) na cidade de Umuarama, 
realizando suas atividades típicas de segurança pública;
III - utilizar o bem disponibilizado nos termos do inciso III da Subcláusula Primeira da 
CLÁUSULA SEGUNDA exclusivamente para o funcionamento do o 2º Pelotão da 2ª 
Companhia do Batalhão de Polícia de Fronteira (BPFron) da Polícia Militar do Estado do 
Paraná (PMPR), em consonância com o art. 582 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
Código Civil, e demais disposições aplicáveis à espécie;
IV - operar com responsabilidade os recursos materiais disponibilizados e custeados pelo 
SEGUNDO CONVENENETE e exclusivamente para o atendimento da finalidade precípua 
deste Convênio;
V - fornecer material de expediente para execução de suas atividades administrativas;
VI - desempenhar sua competência constitucional, executando sua atividade típica de 
segurança pública, quer no que se refere ao policiamento ostensivo, quer no que diz 
com a prática de efetivas ações repressivas, de combate a crimes transfronteiriços, em 
conformidade com a legislação de regência;
VII - arcar com os custos de pessoal e com as despesas de assistência médico-hospitalares 
dos policiais militares lotados nesta unidade administrativa, nos termos da legislação de 
regência; e
VIII – fornecer aos policiais militares fardamento, armamento e demais  equipamentos e 
aprestos necessários à execução do serviço militar.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO DO IMÓVEL PELO SEGUNDO 
CONVENENTE: Eventual locação ou aquisição do imóvel de que trata o inciso III da 
Subcláusula Primeira da CLÁUSULA SEGUNDA deste Convênio, pelo SEGUNDO 
CONVENENTE, observará a legislação pertinente, inclusive a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, se o caso.
Parágrafo único: Eventual contratação da posse do imóvel pelo SEGUNDO CONVENENTE 
com particular, com vistas ao cumprimento deste Convênio, terá vigência correspondente 
à deste.
CLÁUSULA QUARTA - DA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO SEGUNDO 
CONVENENTE: O SEGUNDO CONVENENTE não terá a responsabilidade prevista no 
inciso IV da Subcláusula Primeira da CLÁUSULA SEGUNDA quando os danos tenham 
origem em episódios de culpa do PRIMEIRO CONVENENTE, da INTERVENIENTE, do 
2º Pelotão da 2ª Companhia do Batalhão de Polícia de Fronteira (BPFron) ou de qualquer 
outro usuário do imóvel, seja por negligência, imprudência ou imperícia, fato que deve ser 
apurado em regular processo administrativo.
CLÁUSULA QUINTA - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE SUBORDINAÇÃO ENTRE 
OS CONVENENTES: Não haverá nenhum vínculo de subordinação, supervisão ou 
fiscalização entre o SEGUNDO CONVENENTE e os policiais militares em exercício 
perante o 2º Pelotão da 2ª Companhia do Batalhão de Polícia de Fronteira (BPFron), 
unidade de atuação ligada à INTERVENIENTE.
CLÁUSULA SEXTA - DOS COORDENADORES: A execução do presente Convênio será 
acompanhada pelos coordenadores de ambos convenentes, sendo que, pelo SEGUNDO 
CONVENENTE, será o Secretário Municipal de Administração e, pelo PRIMEIRO 
CONVENENTE, o Comandante do 2º Pelotão da 2ª Companhia de Polícia de Fronteira 
(BPFron).
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO POLICIAMENTO: Os critérios para a escolha 
dos policiais militares que comporão a unidade administrativa do 2º Pelotão da 2ª 
Companhia do Batalhão de Polícia de Fronteira (BPFron) serão definidos por seu próprio 
Comando, observando-se as normas operacionais baixadas pelo Subcomando-Geral da 
Polícia Militar do Paraná (PMPR).
CLÁUSULA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE OS CONVENENTES E A 
INTERVENIENTE: Todas as comunicações entre os sujeitos envolvidos nesta relação 
jurídica deverão ser feitas por escrito e endereçadas aos coordenadores designados pelas 
partes, devidamente protocolizadas no ato de recebimento.
Parágrafo Único: Quando dirigidas ao SEGUNDO CONVENENTE,  deverão ser 
encaminhadas à Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida Rio Branco, nº 
3717, Paço Municipal, Umuarama, Paraná, ao passo que, quando dirigidas ao PRIMEIRO 
CONVENENTE ou à INTERVENIENTE, deverão ser encaminhadas à sede do 2º Pelotão 
da 2ª Companhia de Polícia de Fronteira.
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICIDADE: Os CONVENENTES e a INTERVENIENTE 
obrigam-se a submeter à apreciação recíproca, em caráter prévio, qualquer material de 
publicidade que vier a ser veiculado com a exposição das atividades executadas por força 
da cooperação estabelecida por este Convênio, como folders, cartazes, textos, matérias e 
demais publicações desenvolvidas em conjunto.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
E OPERACIONAL: O presente Convênio vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar 
da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná e no Diário Oficial 
do Município, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, em havendo 
interesse das partes envolvidas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA: Faculta-se às partes denunciar o 
presente Termo, a qualquer tempo, desde que o denunciante comunique o outro sujeito 
da relação jurídica por escrito, respeitada a antecedência mínima de 90 (noventa) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: Assegura-se às partes o direito de 
rescindir o presente Termo, em razão do descumprimento injustificado de quaisquer de 
suas cláusulas e condições.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DEVOLUÇÃO DOS BENS: Operando-se a extinção 
do presente Convênio em face do decurso do prazo de vigência, de denúncia ou rescisão, 
competirá ao PRIMEIRO CONVENENTE, devolver ao SEGUNDO CONVENENTE, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias e por ato reduzido a termo, o bem disponibilizado 
nos termos deste ajuste, sendo aquele o responsável por eventuais danos, exceto os 
decorrentes de desgaste natural pelo uso ou provenientes de caso fortuito ou força maior.
Parágrafo Único: O PRIMEIRO CONVENENTE arcará inclusive com eventuais prejuízos 
suportados pelo SEGUNDO CONVENENTE em face de terceiros com quem tenha 
contratado a posse do bem.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, 
capital do Estado, para nele serem resolvidas todas as questões judiciais, derivadas deste 
Convênio, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Para plena eficácia jurídica, o ESTADO DO PARANÁ, pela SECRETARIA DE ESTADO 
DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, a POLÍCIA MILITAR 
DO PARANÁ, o 2º PELOTÃO DA 2ª COMPANHIA DO BATALHÃO DE POLÍCIA DE 
FRONTEIRA (BPFron) e o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por seus representantes legais, 
datam e assinam o presente instrumento, em 4 (quatro) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas instrumentais, para que produza seus regulares efeitos, 
obrigando-se entre si e seus sucessores.
Umuarama, XX de XXXXXXX de XXXX.
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária
Município de Umuarama
Polícia Militar do Estado do Paraná
2º Pelotão da 2ª Companhia do Batalhão da Polícia de Fronteira
1ª Testemunha
2ª Testemunha

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.030/2020
Demitir a pedido ALEXSANDER FELIPE SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido ALEXSANDER FELIPE SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.494.068-9 SESP/
PR, inscrito no CPF nº 075.321.819-44 admitido em 04 de fevereiro de 2019, ocupante do emprego público de 
Cirurgião Dentista-Endodontia-20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 050/2018, lotado no 
Fundo Municipal de Saúde, a contar de 16 de Novembro de 2020, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 
04/2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.061/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do servidor JEFFERSON GEOVANINI 
FRELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor do servidor JEFFERSON 
GEOVANINI FRELLO, matrícula 953891, portador do RG n.º 8.322.204-2-SSP/PR e inscrito no CPF n.º 036.365.049-
08, nomeado em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Agente Administrativo I, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos do Processo n.º 10085/2020, com base 
no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 663 (seiscentos e sessenta e três) dias, ou 
seja, 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PÉROLA – PARANA 

LEI : 2.121 DE 17 DE JUNHO DE 2015 
 
 
MEMORANDO 03/2020  
 

Pérola, 07 de Dezembro de 2020.  
 
 

De: Conselho Municipal de Educação 

Para: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  

 
 
DISPÕE SOBRE O RESULTADO DA CONSULTA PÚBLICA PARA ESCOLHA 
DAS DIREÇÕES MUNICIPAIS.   
 
 
A Presidente do Conselho Municipal de Educação, de Pérola, Estado do Paraná, Sra. 
Mariley Maria Romachella Frangiotti, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei nº 2100, de 05 de Março de 2015 que dispõe sobre o Plano 
Municipal de Educação (em vigor), e que tem como meta a Gestão Democrática na 
Rede Municipal de Ensino, COMUNICA: 
 

Art. 1° - Resultado da Consulta Pública para Escolha das 
Direções Municipais, realizada no dia 02 de dezembro de 2020 na Rede Municipal de 
Pérola:  

 
CMEI MENINO JESUS  
TOTAL DE VOTOS: 87 
NULO:   
BRANCO : 2   
CHAPA 1 – Simone Aparecida Reberte Capiotto 
VOTOS - 85 
 
CMEI DOZE DE OUTUBRO  
TOTAL DE VOTOS:  231 
NULO:   
BRANCO:  1 
CHAPA 1 – Gisney Hedder Nunes dos Reis  
VOTOS: 174 
CHAPA 2 – Rozeli Aparecida Wirgoski  
VOTOS - 56 
 
CMEI RECANTO FELIZ  
TOTAL DE VOTOS: 60 
NULO:  
BRANCO: 1 
CHAPA 1 – Claudia Regina Pereira de Souza  
VOTOS – 59 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PÉROLA – PARANA 

LEI : 2.121 DE 17 DE JUNHO DE 2015 
 
 
 
 
ESCOLA MUNICIPAL ARMINDA RODRIGUES DE SOUZA 
TOTAL DE VOTOS: 149 
NULO:  
BRANCO: 1 
CHAPA 1 – Eduardo Menegate da Silva 
VOTOS - 148 
 
 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR WALDEMAR BIACA  
TOTAL DE VOTOS: 128 
NULO:   
BRANCO: 1 
CHAPA 1 – Franciele Piccinin Rissato Martins  
VOTOS – 127  
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 

Mariley Maria Romachella Frangiotti  
Presidente do Conselho Municipal de Educação  

 
 
 
 

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 175, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.089, de 09 de Outubro de 2019.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de até 
R$: 187.088,00 (Cento e oitenta e sete mil e oitenta e oito reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.47.00.00 (58) Obrigações Tributárias e Contributivas                                R$: 26.300,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.93.00.00 (130) Indenizações e Restituições                                                  R$: 8.000,00
3.3.90.36.00.00 (124) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 50.000,00
3.3.90.39.00.00 (129) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 8.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (164) Material de Consumo                                                          R$: 10.000,00
3.3.90.93.00.00 (169) Indenizações e Restituições                                                  R$: 9.200,00
3.3.90.39.00.00 (168) Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                    R$: 5.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.93.00.00 (206) Indenizações e Restituições                                               R$: 23.000,00
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infatil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos da Creches
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.52.00.00 (654) Equipamentos e Material Permanente                                  R$: 7.588,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.1.91.13.00.00 (336) Obrigações Patronais                                                          R$: 20.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (341) Material de Consumo                                                          R$: 20.000,00
TOTAL R$: 187.088,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (45) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                   R$: 20.000,00
3.1.91.13.00.00 (47) Obrigações Patronais                                                               R$: 3.000,00
3.3.90.36.00.00 (52) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                              R$: 3.300,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (114) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 66.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (160) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 24.200,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.96.00.00 (189) Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado           R$: 23.000,00
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infatil
10.001.12.365.0016.0.000 - Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos da Creches
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (614) Material de Consumo                                                           R$: 7.588,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (334) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 40.000,00
TOTAL R$: 187.088,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de Dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

câMara Municipal de alto paraíso
Estado do Parana
PORTARIA No 17, de 7 de dezembro de 2020.
O Presidente a Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando que na data de hoje, 07 de dezembro de 2020, faleceu o Sr. JONAS SECUNDINI, morador e fundador 
do município de Alto Paraíso;
Considerando a importância do Sr. JONAS SECUNDINI para a emancipação política da cidade de Alto Paraíso.
RESOLVE:
Art. 1o Em razão do luto, adiar a sessão plenária que estava marcada para o dia de 07 de dezembro de 2020.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso-PR, 7 de dezembro de 2020.
Edilso Martins de Melo
Presidente

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de dezembro de 2020. 

ADROALDO MARQUES DE OLIVEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
URBAN - ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROJETOS 

AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ:283.864.990-00136 

RG:12.874.802-4 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
2° Termo aditivo do contrato nº.51/2020, decorrente de Dispensa n° 21/2020 de Contratação de Empresa 
especializada em serviços técnicos, na área de Engenharia e Arquitetura, sendo estes: elaboração de 
projetos arquitetônicos, estruturas, complementares, acompanhamento de obras, medições, fiscalizações 
de obras, elaboração de orçamentos, cronogramas, laudos e pareceres técnicos, visando e garantindo a 
otimização dos trabalhos no Município de Alto Piquiri - PR, por um período de 8 (oito) meses, 
compreendendo uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
URBAN - ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
28.386.499/0001-36, com sede no endereço AVENIDA PARANÁ, 936, CENTRO, CENTRO PEROBAL-PR 
neste ato representada por ADROALDO MARQUES DE OLIVEIRA, portador do RG n° 12.874.802-4, 
portador do CPF sob n° 016.107.349-20, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 32.800,00 (trinta e 
dois mil e oitocentos reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para execução por mais 08 (oito) 
meses a serem pagos de forma parcelada, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de dezembro de 2020. 

ADROALDO MARQUES DE OLIVEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
URBAN - ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROJETOS 

AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ:283.864.990-00136 

RG:12.874.802-4 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.51/2020, decorrente de Dispensa n° 21/2020 de Contratação de Empresa 
especializada em serviços técnicos, na área de Engenharia e Arquitetura, sendo estes: elaboração de 
projetos arquitetônicos, estruturas, complementares, acompanhamento de obras, medições, fiscalizações 
de obras, elaboração de orçamentos, cronogramas, laudos e pareceres técnicos, visando e garantindo a 
otimização dos trabalhos no Município de Alto Piquiri - PR, por um período de 8 (oito) meses, 
compreendendo uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
URBAN - ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
28.386.499/0001-36, com sede no endereço AVENIDA PARANÁ, 936, CENTRO, CENTRO PEROBAL-PR 
neste ato representada por ADROALDO MARQUES DE OLIVEIRA, portador do RG n° 12.874.802-4, 
portador do CPF sob n° 016.107.349-20, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 06/08/2021. Fica 
aditado o presente contrato em mais 08 (oito) meses, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:016.107.349-20 

www.elotech.com.br 

      

      
      

PORTARIA Nº  225/2020, de 07/12/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
JESEBEL PAIVA DA SILVA 2019/2020 07/12/2020 A 26/12/2020

II - Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de
07 de dezembro de 2020.

Alto Piquiri, 07 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  226/2020, de 07/12/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue: 

NOME PERÍODO DATA
BRUNA MORENO BOTONI 2017/2018 09/12/2020 A 23/12/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 07 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  227/2020, de 07/12/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue: 

NOME PERÍODO DATA
PATRÍCIA FERNANDO ROMÃO DA

SILVA 2016/2017 09/12/2020 A 23/12/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 07 de Dezembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

prefeitura Municipal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 227/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico 
nº. 092/2020 de 12 de outubro de 2020 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 092/2020 de 
12 outubro de 2020, que tinha como objeto: Fornecimento de Medicamentos e materiais médicos 
e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal..
 Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência as propostas das empresas: H S MED 
COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, no Lote 01, Itens 52, 92, 107, 143, 146, 147, 
151, 152, 196 e 213, com valor total de R$ 89.415,50 (oitenta e nove mil quatrocentos e quinze 
reais e cinquenta centavos ); BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, no 
Lote 01, Item 116, com valor total de R$ 1.750,00 (hum mil setecentos e cinquenta reais); A D 
DAMINELLI - EIRELI, no Lote 01, Itens 03, 24, 86, 133, 178 e 188, com valor total de R$ 39.445,00 
(trinta e nove mil quatrocentos e quarenta e cinco reais); PREVIX PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA, no Lote 01, Item 199, com valor total de R$ 30.840,00 (trinta mil oitocentos e quarenta 
reais); A B C DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no Lote 01, Itens _04, 14, 17, 22, 48, 
54, 83, 93, 96, 98, 140, 153, 156, 158, 164, 184 e 194, com valor total de R$ 35.313,20 (trinta e 
cinco mil trezentos e treze reais e vinte centavos); CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI, no 
Lote 01, Itens 11, 16, 32, 62, 67, 71, 72, 81, 87, 88, 102, 103, 104, 111, 112, 117, 129, 131, 132, 
134, 135, 149, 163, 170 e 174, , com valor total de R$ 204.287,40 (duzentos e quatro mil duzentos 
e oitenta e sete reais e quarenta centavos); STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA, no Lote 01, Item 120, com valor total de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta 
reais); AS3 HOSPITALAR LTDA, no Lote 01, Item 200, com valor total de R$ 7.750,00 (sete mil 
setecentos e cinquenta reais); CIRURGICA ITAMBE - EIRELI, no Lote 01, Itens 65, 69, 118 e 127, 
com valor total de R$ 16.157,00 (dezesseis mil cento e cinquenta e sete reais); DEVANT CARE 
COMERCIAL LTDA, no Lote 01, Item 101, com valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais); AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI, no Lote 01, Itens 08, 09, 
10, 33, 46, 70, 77, 85, 97, 126, 130, 159, 160, 177, 201, 205, 206 e 207, com valor total de R$ 
205.563,98 (duzentos e quatro mil quinhentos e sessenta três reais e noventa e oito centavos); 
PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no Lote 01, Item 183, com 
valor total de R$ 6.644,10 (seis mil seiscentos e quarenta e quatro reais e dez centavos); SOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, no Lote 01, Itens no Lote 01, Itens 02, 
06, 07, 34, 36, 37, 55, 63, 66, 78, 80, 82, 108, 109, 121, 172, 179, 185, 187, 193, 195, 204, 208 e 
215, com valor total de R$ 231.956,50 (duzentos e trinta e um mil novecentos e cinquenta e seis 
reais e cinquenta centavos); 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no Lote 01, 
Itens 122 e 171, com valor total de R$ 4.840,00 (quatro mil oitocentos e quarenta reais); VALE 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI, no Lote 01, Itens 38, 59, 76, 
84, 89, 113, 114, 115, 191, 202, 203, 209 e 210 com valor total de R$ 28.323,00 (vinte oito mil 
trezentos e vinte e três reais); CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 
- EIRELI, no Lote 01, Itens 13, 19, 28, 39, 41, 42 e 44, com valor total de R$ 15.683,00 (quinze 
mil seiscentos e oitenta e três reais); MEDCAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES, no Lote 01, Itens 43, 47, 49, 58, 79, 110 e 169, com valor total de 
R$ 123.620,00 (centoe vinte e três mil seiscentos e vinte reais); GHOLDMED DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, no Lote 01, Itens 01, 50, 73, 94 e 136, com valor 
total de R$ 21.525,00 (vinte um mil quinhentos e vinte e cinco reais); ECO-FARMAS COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS - EIRELI, no Lote 01, Item 144, com valor total de R$ 2.655,00 (dois mil 
seiscentos e cinquenta e cinco reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 de novembro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 228/2020
Revoga o Edital de Pregão Eletrônico nº. 093/2020 de 20 de novembro de 2020 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Pregão Eletrônico nº. 093/2020 de 20 de novembro 
de 2020, que tinha como objeto: FORNECIMENTO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO CONFORME CONVENIO COM A 
SESA PR CONF. A RESOLUÇÃO 769/2019.
  Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, todas as fases 
internas e externas já decorridas do processo em tela, por não haver empresas habilitadas para o processo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 de dezembro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2020– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 03 dias do mês de setembro de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 074/2020– PMA 
modalidade Pregão Presencial 056/2020, pelo Decreto 140/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
04/09/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
o DETENTOR DA ATA:   Empresas: VIANNI E RODRIGUES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 10.830.904/0001-
06, com sede à Rua Duque de Caxias, 1025 – Centro - CEP: 87550-000, na cidade de Altônia - Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. Edvaldo Sofientine, portador do RG. 2008731-5 e CPF nº. 524.114.519-20, à saber:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
O 1º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 074/2020 tem por objeto realizar o Equilíbrio Econômico Financeiro 
conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993.
ItemQtde estimada p/ 06 mesesUnid.DescriçãoValidade do RegistroValor anteriorValor do ReajusteValor Reajustado
33300,00UNCIMENTO 50KG08.04.202123,604,4028,00
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR, 19/11/2020 

prefeitura Municipal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 248/2020, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA SIDINÉIA DE SOUZA LEAL.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 
196/2020, na data de 18 de setembro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 20/12/2020 a 18/01/2021, 
referente ao período aquisitivo de 01/06/2019 à 31/05/2020, ao Servidor SIDINÉIA DE SOUZA 
LEAL, inscrita na CI/RG sob nº 7.827.204-0 SSP/PR e CPF sob nº 050.336.849-06, para o Cargo 
de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 249/2020, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ROSANGELA DOS SANTOS 
OLIVEIRA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 258/2020, 
protocolado no dia 09 de novembro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 21/12/2020 a 19/01/2021, 
referente ao período aquisitivo de 17/05/2019 a 16/05/2020, à Servidora ROSANGELA DOS 
SANTOS OLIVEIRA, inscrita na CI/RG sob nº 9.465.798-9 SSP/PR e CPF sob nº 047.784.909-16, 
exercente do Cargo de Provimento Temporário de ENFERMEIRA, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 250/2020, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ERASMO BEZERRA DINIZ.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 165/2020, 
protocolado no dia 17 de agosto de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 21/12/2020 a 19/01/2021, 
referente ao período aquisitivo de 03/01/2019 à 02/01/2020, ao Servidor ERASMO BEZERRA 
DINIZ, inscrito na CI/RG sob nº 28.836.409-9 SSP/SP e CPF sob nº 409.176.572-68, exercente do 
cargo de Provimento Efetivo de FISCAL FAZENDÁRIO E TRIBUTÁRIO.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 251/2020, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR JOSÉ LOPES PRATES, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO:
1.O Requerimento protocolado sob nº 208/2020, no dia 25 de setembro de 2020, devidamente 
instruído e tramitado;
2.O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, 
ao Servidor JOSÉ LOPES PRATES, inscrito na CI/RG sob n.º 3.113.836-1 SSP/PR e CPF nº 
555.272.729-00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, referente ao quinquênio 2006/2011, com fruição no período de 
29 de dezembro de 2020 a 28 de março de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 216/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 2º da Lei 2358/2019 e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 17,30 (dezessete reais e trinta centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
815 2787 3.3.90.93 Indenizações e restituições 17,30
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    09 SEC. DE IND. COM. A. PEC. M. AMB. R. REN. VIAÇÃO
  09.03 DIV. DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PUBLICA
Ft Fc 2678212692066 Manutenção do setor rodoviário municipal
815 2694 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 17,30
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 7 de dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 470/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$147.604,26 (cento 
e quarenta e sete mil, seiscentos e quatro reais e vinte e seis centavos), destinados  ao custeio de dotações da 
saúde municipal para aquisição de equipamentos, conforme Resolução nº 497/2017 da Secretaria Estadual de Saúde 
(SESA).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º da Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 26/12/2019.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$147.604,26 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos e quatro reais e vinte e seis 
centavos), destinado  ao custeio de dotações da saúde municipal para aquisição de equipamentos hospitalares e 
ambulatoriais, conforme Resolução nº 497/2017 da Secretaria Estadual de Saúde (SESA), na seguinte dotação 
orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
10.301.0020.1.035-Aquisição de equipamentos para Unidades de Saúde
500 – Bloco de Investimentos da Rede de Serviços em Saúde
4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente................................147.604,26
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR....................................................................147.604,26
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte de recursos 
500 – Bloco de Investimentos da Rede de Serviços em Saúde, conforme  Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item 
II  - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte -  500 Bloco de Investimentos da Rede de Serviços em Saúde (excesso de arrecadação previsto para o  
exercício  corrente)
147.604,26
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.062/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da 
servidora JESSICKA FERNANDA DE FIGUEIREDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço 
Público, em favor da servidora JESSICKA FERNANDA DE FIGUEIREDO, 
matrícula 986981, portadora do RG n.º 9.940.595-3-SSP/PR e inscrita no CPF 
n.º 066.295.729-63, nomeada em 22 de março de 2013, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Fazenda, nos termos do Processo n.º 10369/2020, com 
base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1008 
(um mil e oito) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 09 (nove) meses e 08 (oito) dia, de 
serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.063/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do 
servidor MATHEUS NICOLETTE FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço 
Público, em favor do servidor MATHEUS NICOLETTE FERNANDES, matrícula 
1000391, portador do RG n.º 10.225.166-0-SSP/PR e inscrito no CPF n.º 
080.519.019-83, nomeado em 01 de março de 2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Secretário Escolar, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 10015/2020, com base no 
artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1367 (um mil 
trezentos e sessenta e sete) dias, ou seja, 03 (três) anos, 09 (nove) meses e 
02 (dois) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social 
- INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.064/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da 
servidora MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço 
Público, em favor da servidora MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO, matrícula 
1001301, portadora do RG n.º 9.807.208.-0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 
072.009.649-99, nomeada em 02 de maio de 2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Psicóloga, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, nos termos do Processo n.º 9964/2020, com base no 
artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 120 (cento e 
vinte) dias, ou seja, 04 (quatro) meses, de serviços prestados ao Regime Geral 
da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.065/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da 
servidora MICHELLE APARECIDA FERNANDES BASTIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço 
Público, em favor da servidora MICHELLE APARECIDA FERNANDES BASTIDA, 
matrícula 996231, portadora do RG n.º 10.727.027-2-SSP/PR e inscrita no CPF 
n.º 072.909.119-89, nomeada em 18 de fevereiro de 2014, para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 9971/2020, com 
base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1521 
(um mil quinhentos e vinte e um) dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 02 (dois) 
meses e 01 (um) dia, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

prefeitura Municipal de xaMbrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº042/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ¬TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP
OBJETO:  Aquisição de equipamento agrícola para o Município de Xambrê, para melhorar a renda e a qualidde de vida 
dos agricultores familiars do município, com recursos provenientes do Convenio nº310/2020, celebrado com o Estado 
do Paraná por intermédio com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB e contrapartida do 
Município de Xambrê, conforme discriminação e especificações técnicas mínimas.
VIGÊNCIA: 07/12/2020 à 07/12/2021
VALOR: R$11.687,00
FUNDAMENTAÇÃO: 
 O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n°15/2020-PMX, homologada em 02 de 
dezembro de 2020, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94. 
Xambrê, Pr,07 de dezembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

prefeitura Municipal de xaMbrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 163/2020
Súmula: Concede aposentadoria a Servidor Municipal.
O Prefeito WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do servidor (a) MARIA 
MADALENA NUNES FABRI.
RESOLVE CONCEDER: -
Art. 1º Fica concedido a Srª. MARIA MADALENA NUNES FABRI, brasileiro (a) servidor (a) público municipal de 
Xambrê, portador (a) do RG sob nº 14.448.350 e inscrito (a) no CPF sob nº 031.110.648-08, ocupante do cargo efetivo 
de AGENTE DE SAUDE. Aposentadoria Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos (mensais e 
integrais), com paridade, com fundamento no art. 6º da EC 41/03, nos termos da lei municipal 1.271/192 e da lei 
municipal 1.538/2002, a partir de 07 de dezembro de 2020.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.540,74 (um mil quinhentos e 
quarenta reais e setenta e quatro centavos) constante na planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 03 de dezembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de xaMbrê
Estado do Paraná
-PORTARIA Nº 164/2020
Prorrogar Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGAR: a Srª. CLAUDENETE SOARES DE FREITAS portadora do RG º 3.555.916-7 e inscrita no CPF nº 
479.338.019-00, ocupante do cargo efetivo de Agente de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, a Licença por 180 
(cento e oitenta) dias para fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores, a 
partir de 26 de outubro de 2020, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 04 de dezembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal- 

conselho Municipal de assitência social de xaMbrê – pr
Resolução n° 004/2020
SÚMULA: Aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira no SUAS -2019.
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal n° 1791/2010 de 02 de Junho de 2010, considerando plenária realizada no dia 30 de 
Novembro de 2020.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira no SUAS - 2019.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê-Pr, 30 de Novembro de 2020.
Leuci Moreira de Oliveira 
Presidente do CMAS

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 023/2020
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 03(três) veículos 0(zero) km, tipo passeio, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, adquirido com recursos específicos, conforme Resolução SESA 
nº596/2019 e Resolução SESA nº870/2020 e recursos próprios.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA  DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 14/01/2021.
DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 14/01/2021.
DATA  DO INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 14/01/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 132.000,00 (Cento e trinta e dois mil reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 347/2020
Atribui à Secretaria Municipal de Serviços Públicos a execução do Contrato de Programa 
nº 203/2020 para a prestação de serviço público de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 91, inciso I, alínea “b”, da Lei Orgânica do 
Município;
CONSIDERANDO que o Contrato de Programa objeto deste Decreto visa precipuamente 
à prestação de serviços públicos de Saneamento Básico, mais especificamente à de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica atribuída à Secretaria Municipal de Serviços Públicos a execução do Contrato 
de Programa nº 203/2020 para a prestação de serviço público de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário, celebrado pelo Município de Umuarama, Estado do Paraná e 
Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR) em 13 de julho de 2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.066/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
ROSILENE DE SOUZA DA SILVA DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora ROSILENE DE SOUZA DA SILVA DE CARVALHO, matrícula 
999851, portadora do RG n.º 91340828-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 039.328.809-
94, nomeada em 04 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do Processo n.º 10156/2020, com base no artigo 115, inciso 
V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1971 (um mil novecentos e setenta 
e um) dias, ou seja, 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias, de 
serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.067/2020
Demitir EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO, por extinção normal do 
contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.630.850-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 031.736.459-60 
admitida em 07 de fevereiro de 2018, ocupante do emprego público de Professora-
20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 011/2017, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 03 de dezembro de 2020, revogando 
o Extrato de Contrato de Trabalho nº 02/2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

prefeitura Municipal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº  229/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Licitações sobre julgamento 
de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Tomada de 
Preços nº. 006/2020 de 18 de novembro de 2020 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 006/2020 de 10 de janeiro 
de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital de Tomada de Preços nº. 006/2020 de 18 de novembro de 2020, que tinha 
como objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 203 METROS 
LINEARES DE CICLOVIANA RODOVIA PR 496, CONFORME PLANILHAS E 
PROJETOS EM ANEXO.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, com o valor Global de R$ 69.660,00 (sessenta e 
nove mil seiscentos e sessenta reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 de dezembro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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